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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2025 
Objeto: Contratação de empresa para locação de equipamentos, arranjos, vasos 
para decoração de diversos eventos e aquisição de vasos ornamentais e pequenos 
arranjos de flores. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 02/07/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 11 de junho de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 069/2025 
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de aviamento para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 03/07/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 11 de junho de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 036/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2024, homologado na data de 10 de janeiro de 2025, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 13 de 
junho a 23 de junho munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a seguir 
(em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF; 
b) Fotocópia do Título de Eleitor;  

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado;  

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida;  

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco); 

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido; 

g) Uma foto 3x4;  

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade;  

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato); 

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

34317 SAULA GABRIELLE FRETTA 11/07/2002 7º  

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 12 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 

85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
===============GABINETE DO PREFEITO=============== 

Gestão 2025/2028 
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LEI Nº 024/2025 

10/06/2025 
 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL E 
DEFINE VALORES DAS COMISSÕES, REVOGANDO A LEI Nº 
033/2021, DE 05/11/2021 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 

Art. 1º - A estrutura organizacional do Poder Executivo do Município de Laranjeiras do Sul passa a ter a 
seguinte composição: 

 

GABINETE DO PREFEITO (GOVERNO MUNICIPAL) 
FUNÇÃO Nº DE VAGAS SÍMBOLO 
ASSESSOR JURÍDICO 01 CA 
ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL 01 CB 

CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 01 CC 
ASSESSOR DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 01 CD 
 

PROCURADORIA GERAL 
FUNÇÃO Nº DE VAGAS SÍMBOLO 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 01 C-01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

FUNÇÃO Nº DE VAGAS SÍMBOLO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 01 C-01 
DIRETOR DO DEPARMENTO DE COMUNICAÇÃO 
VISUAL 01 CA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA 01 CB 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MÍDIAS DIGITAIS 01 CC 
ASSESSOR DE MÍDIAS DIGITAIS 01 CE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 

01 CD 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
FUNÇÃO Nº DE VAGAS SÍMBOLO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 01 C-01 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FOMENTO E 
PROJETOS 

01 CB 

ASSESSOR ESPECIAL PARA ASSUNTOS LEGISLATIVOS 01 CA 
ASSESSOR DE FOMENTOS E PROJETOS 01 CI 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

FUNÇÃO Nº DE VAGAS SÍMBOLO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO 01 C-01 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

01 CA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

FUNÇÃO N º DE VAGAS SÍMBOLO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DO 
PLANEJAMENTO 01 C-01 

ASSESSOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DE LARANJEIRAS DO SUL 

01 CA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS 

01 CB 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS 
COMUNITÁRIOS 01 CC 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO 01 CD 
DIRETOR DO PROCON 01 CE 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
MUNICIPAL E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

01 CF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

FUNÇÃO Nº DE VAGAS SÍMBOLO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 01 C-01 
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO 

01 CA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL 01 CB 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 01 CC 
ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 01 CD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO N° DE VAGAS SÍMBOLO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  01 C-01 
DIRETOR GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE  

01 CA 

DIRETOR DA UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE  01 CB 
DIRETOR DA UNIDADE DE SAÚDE PRESIDENTE VARGAS  01 CC 

Página 3 de 40 
 

DIRETOR DA UNIDADE DE SAÚDE CELESTE  01 CD 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO TFD  01 CE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO À 
MELHOR IDADE  

01 CA1 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE  

01 CF 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE  

01 CG 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 01 CH 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUVIDORIA 01 CI 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO 

FUNÇÃO Nº DE VAGAS SÍMBOLO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
TURISMO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 01 C-01 

DIRETOR GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

01 CA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 01 CB 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA MERENDA ESCOLAR 01 CD 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TURISMO 01 CE 
DIRETOR DA BANDA MUNICIPAL 01 CF 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 01 CG 
ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO 

01 CG-1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

FUNÇÃO Nº DE VAGAS SÍMBOLO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 01 C-01 
DIRETOR GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E URBANISMO 01 CA 

DIRETOR DA SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO 01 CA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 01 CA 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO 01 CD 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONSTRUÇÃO DE 
OBRAS PÚBLICAS 01 CE 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DA DEFESA CIVIL 01 CF 
COORDENADOR DE CONTRUÇÃO DE OBRAS 
PÚBLICAS 01 CH 

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 01 CH 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 
FUNÇÃO Nº DE VAGAS SÍMBOLO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE VIAÇÃO 01 C-01 
DIRETOR GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 01 CA 
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VIAÇÃO 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO URBANA 01 CB 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO RURAL 01 CC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

FUNÇÃO Nº DE VAGAS SÍMBOLO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E DO 
LAZER 01 C-01 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 01 CA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESTRUTURA E 
LOGÍSTICA DO ESPORTE 01 CB 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EVENTOS DE 
ESPORTE E LAZER 01 CC 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE DE 
ALTO RENDIMENTO 01 CD 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE 
CATEGORIA DE BASE 01 CE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMÍLIA 

FUNÇÃO Nº DE VAGAS SÍMBOLO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E SEGURANÇA DA FAMÍLIA 01 C-01 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SCFV 01 CB 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DOS CLUBES DE 
MÃES 01 CC 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DOS PROGRAMAS 
SOCIAIS 01 CD 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DOS DIREITOS DA 
MULHER 01 CA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OFICINAS 
SOCIOEDUCATIVAS 01 CF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO 

AMBIENTE 
FUNÇÃO N° DE VAGAS SÍMBOLO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

01 C-01 

DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

01 CA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS RURAIS E AGROPECUÁRIAS 

01 CA1 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS PARA O MEIO AMBIENTE 

01 CB 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
FUNÇÃO Nº DE VAGAS SÍMBOLO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA 01 C-01 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DE TRIBUTOS 01 CA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

01 CB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

FUNÇÃO Nº DE VAGAS SÍMBOLO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 01 C-01 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
DE TRANSPORTE 01 CA 

CHEFE DE CONTROLE DE FROTA 01 CB 
CHEFE DO ALMOXARIFADO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DO TRANSPORTE MUNICIPAL 01 CC 

 
CONTROLADORIA INTERNA 

FUNÇÃO Nº DE VAGAS SÍMBOLO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO 01 C-01 

COORDENADOR DO SERVIÇO DE DEFESA E 
INFORMAÇÃO AO CIDADÃO 01 CF 

COORDENADOR DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS 01 CF 

 
 
 
 

ORGANOGRAMA HIERÁRQUICO ADMINISTRATIVO 
 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO (GOVERNO MUNICIPAL) 
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SÍMBOLO VALOR 
CA-ASSESSOR JURÍDICO R$10.446,05 
CB-ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE DO PREFEITO R$7.196,16 
CC-CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO R$ 6.383,70 
CD-ASSESSOR DO GABINETE DO PREFEITO R$ 5.223,03 
 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
Assessor Jurídico: Prestar assessoramento jurídico, pessoal ou remotamente, diretamente ao Prefeito 
Municipal, ao Vice-Prefeito e ao Assessor Especial de Gabinete. A pedido do Prefeito Municipal, 
assessorar os Secretários Municipais e o Procurador Geral, em todos os assuntos e temas de natureza 
jurídica que lhe forem apresentados. Proceder a estudos sobre matéria que for indicada, consultando 
códigos, leis, doutrinas, jurisprudências e outros documentos, procurando adequar os fatos à legislação 
aplicável. Elaborar minuta de pareceres e prestar orientação normativa para assegurar o cumprimento de 
leis e regulamentos. Redigir e elaborar documentos jurídicos necessários ao bom andamento das 
atividades do Gabinete do Prefeito Municipal, assim como pronunciamentos, minutas e informações 
sobre as questões solicitadas, projetos de lei, decretos, portarias e memorandos internos. Dar 
encaminhamento a ofícios, intimações, notificações e demais correspondências dirigidas ao Prefeito 
Municipal. Representar o prefeito municipal perante órgãos públicos, entidades e pessoas jurídicas de 
direito público e privado, nos limites do interesse da administração municipal. Para que o profissional 
tenha um bom desempenho é necessário, graduação em Direito, com registro na Ordem dos Advogados 
do Brasil, e ou possuir experiência profissional comprovada. Realizar, ao menos uma vez por semana, 
videoconferência com o Prefeito e Vice-Prefeito para tratar dos assuntos de interesse da administração 
pública. Garantir, as próprias expensas, as mínimas condições técnicas para atender às demandas do 
Gabinete do Prefeito Municipal, em caso de atuação remota, resguardando pleno acesso à internet e aos 
equipamentos eletrônicos necessários ao bom cumprimento de suas atividades. Comparecer 
pessoalmente, no mínimo uma vez por mês, à sede do Poder Executivo Municipal, para fins de planejar, 
reportar e diligenciar pessoalmente as demandas de interesse do Município. Garantir canal de 
comunicação de livre e imediato acesso ao Prefeito Municipal e demais servidores, para fins de contato e 
formalização de requerimentos. Regime de Tempo Integral. 
 
Assessor Especial do Gabinete do Prefeito: Supervisionar as atividades do Assessor de Gabinete. 
Assessorar diretamente o Prefeito Municipal na implementação das políticas públicas por ele 
estabelecidas. Planejar, organizar, coordenar, dirigir e controlar as ações necessárias à consecução dos 
objetivos da administração do Poder Executivo Municipal, de acordo com as políticas e diretrizes do 
estabelecidas pelo Prefeito Municipal. Dirigir e coordenar os trabalhos inerentes ao Gabinete do Prefeito 
Municipal, responsabilizando-se pelo desempenho eficiente e eficaz dos trabalhos que lhe são afetos, 

PREFEITO MUNICIPAL 

ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE 
DO PREFEITO 

ASSESSOR JURÍDICO 

CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO 

ASSESSOR DO GABINETE DO 
PREFEITO 

VICE-PREFEITO MUNICIPAL 
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promovendo o aperfeiçoamento dos serviços sob sua direção. Pronunciar-se sobre os assuntos 
encaminhados à sua apreciação. Acompanhar e controlar o andamento dos expedientes, ofícios, 
solicitações e processos encaminhados ao Gabinete do Prefeito Municipal. Para que o profissional tenha 
um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime 
de Tempo Integral. 
 
Chefe do Gabinete do Prefeito: Assistir diretamente o Prefeito Municipal no âmbito de sua atuação. 
Auxiliar o Assessor Especial de Gabinete no planejamento, na coordenação, na supervisão, no 
acompanhamento e na avaliação das atividades do Gabinete do Prefeito Municipal. Despachar 
diretamente com o Secretario de Município ou titular de órgão equiparado, delegar atribuições, distribuir 
o trabalho, superintender sua execução e controlar os resultados; Promover a recepção de pessoas e 
autoridades que se dirijam ao Secretário de Município ou titular de órgão equiparado; representar o 
superior hierárquico, quando designado; assinar documentos ou tomar providências de caráter urgente, na 
ausência ou impedimento ocasional do superior hierárquico, dando-lhe conhecimento, posteriormente; 
elaborar correspondências em geral; organizar eventos em geral; solicitar a compra de materiais e 
equipamentos; atender o público em geral; realizar outras tarefas afins. Encaminhar, revisar e acompanhar 
o andamento e/ou processamento dos atos administrativos e normativos do Gabinete do Prefeito 
Municipal. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir 
experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Assessor do Gabinete do Prefeito: Assessorar diretamente o Prefeito Municipal no agendamento de 
compromissos, elaboração de documentos e redação de correspondências. Elaborar estudos, pesquisas, 
justificativas, minutas de decisões unipessoais e de despachos diversos, sob a supervisão e orientação do 
Assessor Jurídico. Recepcionar e atender munícipes quando não houver necessidade de que o contato se 
dê diretamente com Prefeito Municipal. Executar atividades administrativas inerentes aos compromissos 
diários do Prefeito Municipal. Promover o encaminhamento de solicitações feitas ao Prefeito Municipal, 
sob sua orientação. Executar atividades administrativas em geral. Para que o profissional tenha um bom 
desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de 
Tempo Integral. 

PROCURADORIA 

 
 
 
 
 

 
SÍMBOLO VALOR 

C-01-PROCURADOR GERAL R$ 11.600,00 
 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 
Procurador Geral: Compete a consultoria e o assessoramento jurídico, bem como a representação e 
defesa judicial, em qualquer foro ou instância; a análise jurídica preliminar e lavratura de todos os 
acordos, contratos e convênios; sem exceção; proceder, com exclusividade, à cobrança da dívida ativa 
judicial e o processamento dos feitos relativos ao patrimônio municipal imóvel, sem prejuízo de outras 
atribuições compatíveis com a natureza de suas funções; a instauração e processamento de sindicâncias e 
processos administrativos disciplinares; o exercício das atividades concernentes ao sistema de 
assessoramento jurídico; a emissão de pareceres jurídicos sobre questões que lhe forem submetidas; 
exercer o controle de legalidade de atos administrativos; o julgamento, em primeira instância, das 
impugnações ao lançamento de tributos municipais. Orientar o controle interno da legalidade dos atos da 
Administração, a defesa do erário e do interesse público definido pelas leis vigentes, exercidas pela 
Procuradoria Geral do Município e pelas assessorias jurídicas dos órgãos do Poder Executivo; Exercer 
privativamente as atividades de consultoria e, nos termos da lei, o assessoramento jurídico do Poder 

PROCURADOR GERAL 

ASSESSOR JURÍDICO ASSESSOR JURÍDICO 
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Executivo, bem como nos casos de interesse geral da Administração Pública Municipal; Apoiar os órgãos 
do Sistema de Controle Interno no relacionamento intragovernamental e na relação institucional com os 
órgãos de controle externo; desempenhar outras competências afins; representar a Fazenda Municipal 
perante os Tribunais de Contas; manifestar-se previamente à celebração, por parte do Poder Executivo, de 
termos de compromisso de ajustamento de conduta em que haja assunção de obrigações pelo Município; 
exercer o processamento dos feitos relativos ao patrimônio municipal imóvel, manifestando-se nos 
processos que tenham por objeto atos constitutivos ou translativos de direitos reais em que figure o 
Município e/ou que versem sobre permissão, concessão administrativa de uso e desafetação de bens 
imóveis municipais. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação em 
Direito, com registro na Ordem dos Advogados do Brasil, e ou possuir experiência profissional 
comprovada. Regime de Tempo Integral e Dedicação exclusiva. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

SÍMBOLO VALOR 
C-01 SECRETARIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL R$ 11.600,00 
CA-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO VISUAL R$ 4.642,69 
CB-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA R$ 5.571,23 
CC-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MÍDIAS DIGITAIS R$ 4.642,69 
CD-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 

R$ 5.223,03 

CE-ASSESSOR DE MÍDIAS DIGITAIS R$4.062,36 
 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
Secretário municipal de Comunicação Social: Apresentar ao Gabinete do Prefeito propostas referentes 
à legislação, orçamento e aperfeiçoamento dos servidores subordinados, bem como dos programas, 
projetos e ações a serem desenvolvidos; chefiar a distribuição dos recursos humanos e materiais, tendo 
por objetivo a otimização e aprimoramento das atividades a serem desenvolvidas; manifestar-se em 
processos que versem sobre assuntos de interesse da Secretaria de que titular; receber toda a 
documentação oriunda de seus subordinados e encaminhá-la à unidade administrativa competente, 
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decidindo as que forem de sua competência e opinando nas que dependem de decisões superiores; 
fiscalizar os serviços a seu encargo; solicitar e autorizar compras de materiais e equipamentos; observar e 
cumprir leis, decretos e regulamentos; elaborar a efetividade e planilhas de horas extras dos servidores da 
Secretaria de que for o titular; determinar a escala de férias; responsabilizar-se pelo patrimônio da 
Secretaria; realizar a avaliação do estágio probatório dos servidores da Secretaria; coordenar projetos; 
representar a Secretaria nas solenidades e comemorações oficiais do Município; procurar, com o máximo 
critério, conhecer seus subordinados, promovendo o clima de cooperação e respeito mútuo entre todos; 
estabelecer as normas internas, respeitando os princípio administrativos; promover atualização das 
normas internas; atender às ponderações justas de todos os seus subordinados, quando feitas a termo e 
desde que sejam de sua competência; zelar pelo aproveitamento integral do efetivo lotado em sua 
respectiva Secretaria; imprimir em todos os seus atos, como exemplo, à máxima correção, pontualidade e 
justiça; promover e presidir as reuniões periódicas, de cunho educativo e informativo com o pessoal 
diretamente subordinado, no intuito de debater questões relativas à melhoria do desempenho das tarefas 
atribuídas à respectiva Secretaria, participando ao Prefeito Municipal os assuntos para apreciação 
superior; manter o relacionamento de cooperação mútua com todos os órgãos públicos de atendimento à 
população, respeitando as limitações e atribuições da mesma; atender ao público em geral; realizar outras 
tarefas afins. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir 
experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor do Departamento de Imprensa: Dirigir, planejar e definir as políticas de Comunicação Social 
do Município, com ênfase nas atividades de assessoria de imprensa, relações públicas, acolhimento, 
ouvidoria e os instrumentos de comunicação interna. Coordenar o trabalho de produção e fornecimento de 
informações relacionadas ao dia-a-dia da administração pública para as redações dos órgãos de 
comunicação com abrangência em Laranjeiras do Sul. Coordenar e supervisionar o trabalho dos 
servidores lotados na sua esfera de gestão, dentro do âmbito das suas atribuições; além de dar execução às 
diretrizes e determinações estabelecidas pelo Secretário Municipal de Comunicação Social e pelo Prefeito 
Municipal e tudo mais inerente aos encargos e atribuições por eles delegados. Para que o profissional 
tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. 
Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor do Departamento de Comunicação Visual: Planejar, supervisionar, gerenciar todos os 
processos de produção de linguagem visual para o desenvolvimento da comunicação visual da 
Administração Municipal, a partir das demandas encaminhadas pelo Secretário de Comunicação Social. 
Utilizar elementos visuais, como signos, fotografias, desenhos, gráficos, vídeos, entre outros, funcionando 
como gerente de designer visual, a fim de promover comunicação visual institucional, educativa, 
informativa ou instrutiva em âmbito municipal. Coordenar a produção de banners, cartazes, panfletos e 
outros materiais visuais. Fazer a interlocução com os demais órgãos de governo e com as agências de 
publicidade ou produtoras contratadas. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, 
graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor do Departamento de Mídia Digital: Dirigir o planejamento e desenvolvimento de ações 
voltadas à interação com o público por intermédio das redes sociais, e-mails e outros meios eletrônicos, 
respondendo a questionamentos dirimindo dúvidas que o cidadão porventura venha a ter em relação aos 
serviços prestados pelo Poder Público em qualquer área da Administração Municipal. Responsável por 
produzir, organizar e postar informações textuais, visuais e audiovisuais tanto nas redes sociais quanto no 
site oficial do Município.  Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e 
ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Assessor de Mídias Sociais: Assessorar o planejamento e desenvolvimento de ações voltadas à interação 
com o público por intermédio das redes sociais, e-mails e outros meios eletrônicos, respondendo a 
questionamentos dirimindo dúvidas que o cidadão porventura venha a ter em relação aos serviços 
prestados pelo Poder Público em qualquer área da Administração Municipal. Responsável por assessorar 
a produção, organização e postar informações textuais, visuais e audiovisuais tanto nas redes sociais 
quanto no site oficial do Município.  Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, 
graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
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Diretor do Departamento de Publicidade 
Dirigir a produção de materiais promocionais, estabelecer estratégias de marketing e pô-las em prática. 
Coordenar os projetos executados: web, produção eletrônica, impressos e audiovisuais a serem veiculados 
nas mais distintas plataformas de comunicação.  Planejar e desenvolver a divulgação de eventos 
promovidos pelo Município. Pensar e desenvolver campanhas de conscientização da população nas mais 
distintas áreas, sobretudo nos departamentos de Saúde, Educação e Assistência Social.  Para que o 
profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional 
comprovada. Regime de Tempo Integral. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
SÍMBOLO VALOR 

C-01-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO R$ 11.600,00 
CA- ASSESSOR ESPECIAL PARA ASSUNTOS LEGISLATIVOS R$ 6.035,49 
CB-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FOMENTO E PROJETOS R$ 3.600,00 
CI-ASSESSOR DE FOMENTOS E PROJETOS R$ 3.200,00 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Secretário Municipal de Governo e Gestão: Apresentar ao Gabinete do Prefeito propostas referentes à 
legislação, orçamento e aperfeiçoamento dos servidores subordinados, bem como dos programas, projetos 
e ações a serem desenvolvidos; chefiar a distribuição dos recursos humanos e materiais, tendo por 
objetivo a otimização e aprimoramento das atividades a serem desenvolvidas; manifestar-se em processos 
que versem sobre assuntos de interesse da Secretaria de que titular; receber toda a documentação oriunda 
de seus subordinados e encaminhá-la à unidade administrativa competente, decidindo as que forem de sua 
competência e opinando nas que dependem de decisões superiores; fiscalizar os serviços a seu encargo; 
solicitar e autorizar compras de materiais e equipamentos; observar e cumprir leis, decretos e 
regulamentos; elaborar a efetividade e planilhas de horas extras dos servidores da Secretaria de que for o 
titular; determinar a escala de férias; responsabilizar-se pelo patrimônio da Secretaria; realizar a avaliação 
do estágio probatório dos servidores da Secretaria; coordenar projetos; representar a Secretaria nas 
solenidades e comemorações oficiais do Município; procurar, com o máximo critério, conhecer seus 
subordinados, promovendo o clima de cooperação e respeito mútuo entre todos; estabelecer as normas 
internas, respeitando os princípio administrativos; promover atualização das normas internas; atender às 
ponderações justas de todos os seus subordinados, quando feitas a termo e desde que sejam de sua 
competência; zelar pelo aproveitamento integral do efetivo lotado em sua respectiva Secretaria; imprimir 
em todos os seus atos, como exemplo, à máxima correção, pontualidade e justiça; promover e presidir as 
reuniões periódicas, de cunho educativo e informativo com o pessoal diretamente subordinado, no intuito 
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de debater questões relativas à melhoria do desempenho das tarefas atribuídas à respectiva Secretaria, 
participando ao Prefeito Municipal os assuntos para apreciação superior; manter o relacionamento de 
cooperação mútua com todos os órgãos públicos de atendimento à população, respeitando as limitações e 
atribuições da mesma; atender ao público em geral; realizar outras tarefas afins. 
 
Assessor Especial para Assuntos Legislativos: Prestar assessoramento ao Secretário de Governo e 
Gestão, seu superior hierárquico direto, e ao Prefeito Municipal na elaboração, tramitação e 
acompanhamento dos projetos de lei encaminhados à Câmara Municipal. Atuar como interlocutor do 
Governo Municipal com a Câmara de Vereadores, em relação aos projetos de lei em trâmite, esclarecendo 
motivos, justificativas e eventuais dúvidas que porventura surgirem. Fornecer aos Vereadores, na 
qualidade de representante do Poder Executivo Municipal junto àquela Casa de Leis, todos os 
documentos e subsídios necessários ao bom andamento e tramitação dos projetos de lei. Auxiliar na 
elaboração de proposições, projetos de lei e justificativas a serem encaminhadas à Câmara de Vereadores 
pelo Poder Executivo. Redigir e digitar textos, pareceres, minutas de proposições e outros documentos a 
serem encaminhados ao Poder Legislativo, sob supervisão e mantendo informado, a respeito, o Prefeito 
Municipal e o Assessor Chefe de Gabinete. Auxiliar no controle e acompanhamento dos prazos de 
tramitação dos projetos de lei, desde a sua apresentação até a sua efetiva sanção e publicação. 
Acompanhar a tramitação de vetos expedidos pelo Poder Executivo Municipal. Para que o profissional 
tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. 
Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor de Fomento e Projetos: Planejar e dirigir as políticas de desenvolvimento econômico no 
Município, em subordinação direta ao Secretário de Governo e Gestão. Articular e promover a captação 
de investimentos que visem ao fomento da tecnologia, com vistas ao desenvolvimento econômico, ao 
incremento da produção e à geração de trabalho e renda. Definir políticas para captar investimentos e 
atrair empreendedores de forma a alavancar o crescimento do Município. Atuar junto ao Governo Federal 
e ao Governo Estadual na busca de recursos e incentivos à industrialização do Município. Gerenciar e 
acompanhar os convênios firmados com a União e o Estado, bem como órgãos da administração indireta. 
Coordenar e supervisionar o trabalho dos servidores lotados na sua esfera de gestão, dentro do âmbito das 
suas atribuições, bem como dar execução às determinações e diretrizes estabelecidas pelo Secretário de 
Governo e Gestão e pelo Prefeito Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuições por 
eles delegadas. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir 
experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Assessor de Fomento e Projetos: Assessorar o planejamento das políticas de desenvolvimento 
econômico no Município, em subordinação direta ao Diretor de Fomento e Projetos. Auxiliar na 
promoção e captação de investimentos que visem ao fomento da tecnologia, com vistas ao 
desenvolvimento econômico, ao incremento da produção e à geração de trabalho e renda. Assessorar nas 
políticas para captar investimentos e atrair empreendedores de forma a alavancar o crescimento do 
Município. Acompanhar os convênios firmados com a União e o Estado, bem como órgãos da 
administração indireta. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou 
possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
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SÍMBOLO VALOR 
C-01-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO R$ 11.600,00 
CA-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO R$ 4.500,00 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Secretário Municipal de Indústria e Comércio: Apresentar ao Gabinete do Prefeito propostas 
referentes à legislação, orçamento e aperfeiçoamento dos servidores subordinados, bem como dos 
programas, projetos e ações a serem desenvolvidos; chefiar a distribuição dos recursos humanos e 
materiais, tendo por objetivo a otimização e aprimoramento das atividades a serem desenvolvidas; 
manifestar-se em processos que versem sobre assuntos de interesse da Secretaria de que titular; receber 
toda a documentação oriunda de seus subordinados e encaminhá-la à unidade administrativa competente, 
decidindo as que forem de sua competência e opinando nas que dependem de decisões superiores; 
fiscalizar os serviços a seu encargo; solicitar e autorizar compras de materiais e equipamentos; observar e 
cumprir leis, decretos e regulamentos; elaborar a efetividade e planilhas de horas extras dos servidores da 
Secretaria de que for o titular; determinar a escala de férias; responsabilizar-se pelo patrimônio da 
Secretaria; realizar a avaliação do estágio probatório dos servidores da Secretaria; coordenar projetos; 
representar a Secretaria nas solenidades e comemorações oficiais do Município; procurar, com o máximo 
critério, conhecer seus subordinados, promovendo o clima de cooperação e respeito mútuo entre todos; 
estabelecer as normas internas, respeitando os princípio administrativos; promover atualização das 
normas internas; atender às ponderações justas de todos os seus subordinados, quando feitas a termo e 
desde que sejam de sua competência; zelar pelo aproveitamento integral do efetivo lotado em sua 
respectiva Secretaria; imprimir em todos os seus atos, como exemplo, à máxima correção, pontualidade e 
justiça; promover e presidir as reuniões periódicas, de cunho educativo e informativo com o pessoal 
diretamente subordinado, no intuito de debater questões relativas à melhoria do desempenho das tarefas 
atribuídas à respectiva Secretaria, participando ao Prefeito Municipal os assuntos para apreciação 
superior; manter o relacionamento de cooperação mútua com todos os órgãos públicos de atendimento à 
população, respeitando as limitações e atribuições da mesma; atender ao público em geral; realizar outras 
tarefas afins. 
 
Diretor do Departamento de Indústria e Comércio: Coordenar as ações e políticas do Departamento 
de Indústria, Comércio e Serviços. Preparar e organizar atividades de treinamento para empresas, 
empresários e colaboradores de empresas, buscando, especialmente, a qualificação dos serviços e 
produtos; Divulgar empresas e produtos Laranjeirense, atos e políticas de incentivo, marketing e 
promoção dos produtos locais. Promover a participação de empresas e produtos de Laranjeiras do Sul em 
Feiras e Eventos, com o objetivo de promover as marcas dos produtos Laranjeirense. Outras atividades 
afins. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência 
profissional comprovada. Regime de Tempo Integral e Dedicação exclusiva. 
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SÍMBOLO VALOR 
C-01-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DO 
PLANEJAMENTO 

R$ 11.600,00 

CA-ASSESSOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS DE LARANJEIRAS DO SUL 

R$ 5.100,00 

CB-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS R$ 8.705,05 
CC-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS R$ 6.035,49 
CD-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO R$ 5.106,96 
CE-DIRETOR DO PROCON R$ 4.642,69 
CF-CHEFE DO DEPARTAMENTO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
MUNICIPAL E DO PATRIMÔNIO 

R$ 4.642,69 

 
 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento: Apresentar ao Gabinete do Prefeito propostas 
referentes à legislação, orçamento e aperfeiçoamento dos servidores subordinados, bem como dos 
programas, projetos e ações a serem desenvolvidos; chefiar a distribuição dos recursos humanos e 
materiais, tendo por objetivo a otimização e aprimoramento das atividades a serem desenvolvidas; 
manifestar-se em processos que versem sobre assuntos de interesse da Secretaria de que titular; receber 
toda a documentação oriunda de seus subordinados e encaminhá-la à unidade administrativa competente, 
decidindo as que forem de sua competência e opinando nas que dependem de decisões superiores; 
fiscalizar os serviços a seu encargo; solicitar e autorizar compras de materiais e equipamentos; observar e 
cumprir leis, decretos e regulamentos; elaborar a efetividade e planilhas de horas extras dos servidores da 
Secretaria de que for o titular; determinar a escala de férias; responsabilizar-se pelo patrimônio da 
Secretaria; realizar a avaliação do estágio probatório dos servidores da Secretaria; coordenar projetos; 
representar a Secretaria nas solenidades e comemorações oficiais do Município; procurar, com o máximo 
critério, conhecer seus subordinados, promovendo o clima de cooperação e respeito mútuo entre todos; 
estabelecer as normas internas, respeitando os princípio administrativos; promover atualização das 
normas internas; atender às ponderações justas de todos os seus subordinados, quando feitas a termo e 
desde que sejam de sua competência; zelar pelo aproveitamento integral do efetivo lotado em sua 
respectiva Secretaria; imprimir em todos os seus atos, como exemplo, à máxima correção, pontualidade e 
justiça; promover e presidir as reuniões periódicas, de cunho educativo e informativo com o pessoal 
diretamente subordinado, no intuito de debater questões relativas à melhoria do desempenho das tarefas 
atribuídas à respectiva Secretaria, participando ao Prefeito Municipal os assuntos para apreciação 
superior; manter o relacionamento de cooperação mútua com todos os órgãos públicos de atendimento à 
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população, respeitando as limitações e atribuições da mesma; atender ao público em geral; realizar outras 
tarefas afins. 
 
Assessor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Civis e Laranjeiras do Sul: Assessorar, 
orientar, controlar e encaminhar os serviços relativos a aposentadorias e benefícios. Assessorar as 
atividades do setor de benefícios e aposentadorias da Prefeitura, estabelecendo e desenvolvendo 
programas de assistência, mantendo controle, analisando resultados, propondo programas, métodos e 
políticas de benefícios e encaminhando documentos para aposentadorias aos servidores. Prestar 
assistência aos servidores de acordo com a necessidade, mantendo um bom atendimento e satisfação nas 
solicitações. Realizar contatos com fornecedores e convenientes certificando-se que os mesmos sejam 
eficientes e supram as necessidades dos servidores. Assessorar no Controle dos contratos de consignação, 
convênios, planos de saúde, alimentação, transporte e demais benefícios existentes. Manter dossiê de 
informações junto aos Órgãos de Previdência e Aposentadoria, informando aos setores competentes 
possíveis alterações funcionais. Encaminhar os servidores para atendimento médico, odontológico e 
social, com a documentação necessária. Fazer acompanhamento relacionado aos direitos dos Servidores 
no que diz respeito a obrigatoriedade da adesão ou não na Previdência Complementar do Instituto de 
Previdência de Laranjeiras do Sul-PR. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, 
graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos: O Diretor de Recursos Humanos é responsável por 
liderar e supervisionar todas as atividades relacionadas a pessoas dentro da Administração. Está sob as 
responsabilidades do Diretor de Recursos Humanos, gerenciar e acompanhar a manutenção de planos de 
cargos e salários, administração salarial, folha de pagamento, benefícios e registros, controle de serviços 
prestados, administrar a rotina dos servidores, desenvolver atividades em equipe, oferecer treinamento e 
definir políticas e procedimentos de recursos humanos, desenvolver e implementar as políticas de 
recursos humanos em toda a Estrutura Administrativa, assegurar a conformidade legal das práticas de 
recursos humanos, de acordo com as exigências legais, planejar e gerenciar programas de treinamento e 
desenvolvimento dos profissionais na avaliação de desempenho, preparando orçamento da área, e revendo 
as estruturas de remuneração, manter programas de benefícios, estudando e avaliando novas práticas de 
acordo com tendências e custos, gerenciando processos de seleção, concursos, testes seletivos entre outros 
e integração de novos colaboradores. Para que o profissional tenha um bom desempenho como Diretor de 
Recursos Humanos é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada em 
Desenvolvimento de Pessoal, com treinamento, plano de avaliação, plano de remuneração, recrutamento, 
seleção e conhecimentos gerais de DP. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor de Assuntos Comunitários: Gerenciar e coordenar as atividades relacionadas às demandas e 
solicitações das comunidades, bairros, localidades e dos munícipes de forma geral, suas tratativas junto ao 
Poder Público Municipal e a efetivação de medidas visando o atendimento da população, sob 
subordinação direta da Secretaria de Ação Social e Segurança da Família. Estabelecer a ligação entre o 
Governo Municipal e as Associações e Conselhos Comunitários, promovendo encontros e agendando 
audiências públicas para a discussão dos problemas de cada Associação. Incentivar, orientar e auxiliar na 
criação de Associações ou Conselhos Comunitários. Promover, junto a todas as Secretarias Municipais, 
ações visando solucionar ou minimizar os problemas apresentados pelos munícipes e/ou Associações. 
Confeccionar relatórios periódicos sobre as demandas apresentadas, os seus autores, o seu 
encaminhamento, inclusive junto a outras Secretarias, e sua eventual solução, ao Prefeito Municipal. Para 
que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência 
profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor de Habitação: Dirigir, planejar e coordenar as políticas habitacionais no âmbito municipal. 
Dirigir os trabalhos de atendimento à população e de assessoria comunitária; fazer diagnósticos e 
operacionalizar projetos voltados à melhoria da qualidade de vida da população, em especial a de baixa 
renda, desenvolvendo ações que viabilizem a erradicação de núcleos de sub-habitação e a redução do 
déficit habitacional no Município. Acompanhar a execução de projetos habitacionais para a construção de 
moradias para a população de baixa renda. Engajar-se nas atividades pertinentes ao atendimento de 
situações emergenciais e de calamidades, em conjunto com a Defesa Civil e os demais órgãos da 
Administração Municipal. Fazer a interlocução com as cooperativas habitacionais, agências de fomento, 
COHAPAR, conselhos de direitos e demais entidades da sociedade civil organizada no que se refere à 
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habitação social para população carente. Coordenar e supervisionar o trabalho dos servidores lotados na 
sua esfera de gestão, dentro do âmbito das suas atribuições. Dar execução às diretrizes estabelecidas pelo 
Prefeito Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuições por eles delegadas. Para que o 
profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional 
comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor do PROCON: Planejar, orientar, coordenar e fiscalizar todo o serviço sob a responsabilidade do 
PROCON municipal. Assessorar o Prefeito Municipal na formulação da política do Sistema Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor. Planejar, elaborar, propor e executar a Política do Sistema Municipal 
de Defesa dos Direitos e interesses dos Consumidores. Receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, 
denúncias e sugestões apresentadas por consumidores, por entidades representativas ou pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. Orientar permanentemente os consumidores sobre seus direitos e garantias. 
Fiscalizar as denúncias efetuadas, encaminhando ao Ministério Público, as situações não resolvidas pelo 
PROCON. Incentivar e apoiar a criação e organização de órgãos e associações comunitárias de defesa do 
consumidor e apoiar as já existentes. Desenvolver palestras, campanhas, feiras, debates e outras 
atividades correlatas. Colocar à disposição dos consumidores mecanismos que possibilitem informar os 
menores preços dos produtos básicos. Manter cadastro atualizado de reclamações fundamentadas contra 
fornecedores de produtos e serviços, divulgando-o pública e anualmente (art. 44 da Lei nº 8.078/90 e 
Artigos 57 a 62 do Decreto 2.181/97), e registrando as soluções. Expedir notificações aos fornecedores 
para prestarem informações sobre reclamações apresentadas pelos consumidores (Art. 55, § 4º da Lei 
8.078/90). Fiscalizar e aplicar as sanções administrativas previstas no Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078/90 e Decreto nº 2.181/97). Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, 
graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Chefe da Segurança Municipal do Patrimônio Púbico: O Chefe de Segurança Municipal do 
Patrimônio Público, é responsável por coordenar a equipe de segurança, referente a procedimentos e 
normas adotadas pela administração. Um Chefe de Segurança inspeciona periodicamente os postos de 
segurança, visando detectar e corrigir anormalidades solucionando problemas. Está sob suas 
responsabilidades supervisionar as atividades de segurança patrimonial, envolvendo as instalações e 
equipamentos, visando proteger a integridade do ativo imobilizado, supervisionar e orientar a execução 
do serviço de segurança, inspecionando periodicamente os postos de segurança. Providenciar e gerenciar 
a presença de vigilância nas praças, escolas, Secretarias, Prefeitura, teatros, quadras esportivas, ginásios, 
assim como em todos os imóveis de propriedade do Município de Laranjeiras do Sul. Vistoriar e fiscalizar 
a realização dos serviços de segurança e vigilância. Para que o profissional tenha um bom desempenho é 
necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
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SÍMBOLO VALOR 
C-01-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO R$ 11.600,00 
CA-DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO 

R$ 6.731,90 

CB-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL 

R$ 9.053,25 

CC-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS R$ 6.035,49 
CD-ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

R$ 3.035,49 

 
ATRIBUIÇÔES DOS CARGOS 
 
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento: Apresentar ao Gabinete do Prefeito propostas 
referentes à legislação, orçamento e aperfeiçoamento dos servidores subordinados, bem como dos 
programas, projetos e ações a serem desenvolvidos; chefiar a distribuição dos recursos humanos e 
materiais, tendo por objetivo a otimização e aprimoramento das atividades a serem desenvolvidas; 
manifestar-se em processos que versem sobre assuntos de interesse da Secretaria de que titular; receber 
toda a documentação oriunda de seus subordinados e encaminhá-la à unidade administrativa competente, 
decidindo as que forem de sua competência e opinando nas que dependem de decisões superiores; 
fiscalizar os serviços a seu encargo; solicitar e autorizar compras de materiais e equipamentos; observar e 
cumprir leis, decretos e regulamentos; elaborar a efetividade e planilhas de horas extras dos servidores da 
Secretaria de que for o titular; determinar a escala de férias; responsabilizar-se pelo patrimônio da 
Secretaria; realizar a avaliação do estágio probatório dos servidores da Secretaria; coordenar projetos; 
representar a Secretaria nas solenidades e comemorações oficiais do Município; procurar, com o máximo 
critério, conhecer seus subordinados, promovendo o clima de cooperação e respeito mútuo entre todos; 
estabelecer as normas internas, respeitando os princípio administrativos; promover atualização das 
normas internas; atender às ponderações justas de todos os seus subordinados, quando feitas a termo e 
desde que sejam de sua competência; zelar pelo aproveitamento integral do efetivo lotado em sua 
respectiva Secretaria; imprimir em todos os seus atos, como exemplo, à máxima correção, pontualidade e 
justiça; promover e presidir as reuniões periódicas, de cunho educativo e informativo com o pessoal 
diretamente subordinado, no intuito de debater questões relativas à melhoria do desempenho das tarefas 
atribuídas à respectiva Secretaria, participando ao Prefeito Municipal os assuntos para apreciação 
superior; manter o relacionamento de cooperação mútua com todos os órgãos públicos de atendimento à 
população, respeitando as limitações e atribuições da mesma; atender ao público em geral; realizar outras 
tarefas afins. 
 
Diretor Geral de Finanças e Orçamento: Gerenciar e coordenar a Secretaria de Finanças e Orçamento 
do Município, em subordinação direta ao Secretário Municipal de Finanças. Zelar pela execução 
orçamentária, planejando e aplicando os recursos financeiros do Município em obediência à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, à Lei Orçamentária Anual e ao Plano Plurianual. Planejar e executar despesas. 
Fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros do Município. Acompanhar a capacidade econômica, de 
endividamento, de investimento, bem como os índices prudenciais de comprometimento com gasto de 
pessoal. Desenvolver, conjuntamente com o Secretário Municipal de Finanças, o planejamento 
operacional e a execução da política financeira e econômica do Município. Desenvolver estudos e 
coordenar o planejamento e a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual, bem como orientar, coordenar, acompanhar e controlar a execução do orçamento de 
acordo com as disposições legais, respeitando os princípios e limites estabelecidos na Lei 8.666/93, 
4.320/64 e Lei complementar 101/2000. Acompanhar a execução das diretrizes das políticas 
orçamentárias, econômicas e financeiras do município, atendendo a legislação em vigor e otimizando os 
recursos públicos. Acompanhar os sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e a dívida pública, 
proporcionando a contabilização e a liquidação da despesa pública. Auxiliar na realização das prestações 
de contas do Município. Elaborar balancetes, demonstrativos e balanços, bem como, disponibilizar as 
informações estabelecidas na Lei Complementar Federal nº 101/2000 e demais legislações vigentes. 
Orientar as unidades administrativas sobre os possíveis remanejamentos e abertura de crédito adicional ao 
orçamento, bem como, sobre as necessidades de correção de eventuais desvios na execução do orçamento 
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e nas diretrizes propostas. Efetuar o remanejamento orçamentário e abertura de crédito adicional ao 
orçamento quando solicitado pelas unidades administrativas, de acordo com as disposições legais. Para 
que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência 
profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor do Departamento de Contabilidade: Gerenciar a execução da prestação e contas do Município, 
junto aos órgãos de Controle, bem como o empenho de despesas e o controle dos créditos orçamentários. 
Coordenar a elaborar do Orçamento Anual e o Plano Plurianual de Investimentos, na forma e tempo 
adequados, em consonância com os demais setores e Secretarias Municipais. Coordenar o registro da 
movimentação de recursos financeiros da administração de pessoal e material, bem como o registro da 
movimentação de bens. Auxiliar no levantamento mensal de balancetes financeiros e anual de balanço 
financeiro, procedendo a análise dos mesmos, através da confecção de relatórios informativos sobre a 
situação financeira e patrimonial do Município. Fiscalizar o comportamento da receita para fins de 
planejamento econômico-financeiro. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, 
graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor do Departamento de Compras: Administrar, dirigir, planejar e definir, em conjunto com o 
Diretor Geral Finanças e o Secretário Municipal de Finanças, todos os processos de compras e aquisições 
do Município. Analisar, elaborar e controlar estoques, saldos de contratos, registros de preços. Emitir 
ordem de compra ou de serviço a fornecedores com contratos vigentes e com saldo a ser entregue ou 
realizado, desde que instado pela Secretaria correspondente e autorizado pelo Secretário de Finanças. 
Controlar a compra de materiais para os Departamentos e Secretarias solicitantes, confeccionando 
relatórios periódicos dos bens e serviços disponibilizados e os seus destinatários. Coordenar e 
supervisionar o trabalho dos servidores lotados na sua esfera de gestão, dentro do âmbito das suas 
atribuições; assim como dar execução às determinações e diretrizes definidas pelo Secretário de Finanças 
e pelo Prefeito Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuições por eles delegadas. Para 
que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência 
profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Assessor do Departamento de Licitações: Administrar, dirigir, planejar e definir, em conjunto com o 
Diretor Geral de Finanças e o Secretário Municipal de Finanças, todos os processos de licitações do 
Município. Analisar, elaborar e controlar convênios, contratos e subvenções. Manter atualizado o cadastro 
de fornecedores. Coordenar os processos de elaboração e publicação de editais. Coordenar e supervisionar 
o trabalho dos servidores lotados no Departamento de Licitação, dentro do âmbito das suas atribuições. 
Dar execução às determinações e diretrizes definidas pelo Secretário Municipal de Finanças e pelo 
Prefeito Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuições por eles delegadas. Para que o 
profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional 
comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SÍMBOLO VALOR 
C-01-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 11.600,00 

CA-DIRETOR GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 8.196,16 
CB-DIRETOR DA UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE R$ 4.642,69 
CC-DIRETOR DA UNIDADE DE SAÚDE PRESIDENTE VARGAS R$ 3.714,15 
CD-DIRETOR DA UNIDADE DE SAÚDE CELESTE R$ 4.642,69 
CE-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO TFD R$ 3.714,15 
CA1-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO À MELHOR 
IDADE 

R$ 6.803,60 

CF-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 7.196,16 
CG-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE 

R$ 3.714,15 

CH-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA R$ 3.017,75 
CI-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUVIDORIA R$ 3.017,75 
 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
Secretário Municipal de Saúde: Apresentar ao Gabinete do Prefeito propostas referentes à legislação, 
orçamento e aperfeiçoamento dos servidores subordinados, bem como dos programas, projetos e ações a 
serem desenvolvidos; chefiar a distribuição dos recursos humanos e materiais, tendo por objetivo a 
otimização e aprimoramento das atividades a serem desenvolvidas; manifestar-se em processos que 
versem sobre assuntos de interesse da Secretaria de que titular; receber toda a documentação oriunda de 
seus subordinados e encaminhá-la à unidade administrativa competente, decidindo as que forem de sua 
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competência e opinando nas que dependem de decisões superiores; fiscalizar os serviços a seu encargo; 
solicitar e autorizar compras de materiais e equipamentos; observar e cumprir leis, decretos e 
regulamentos; elaborar a efetividade e planilhas de horas extras dos servidores da Secretaria de que for o 
titular; determinar a escala de férias; responsabilizar-se pelo patrimônio da Secretaria; realizar a avaliação 
do estágio probatório dos servidores da Secretaria; coordenar projetos; representar a Secretaria nas 
solenidades e comemorações oficiais do Município; procurar, com o máximo critério, conhecer seus 
subordinados, promovendo o clima de cooperação e respeito mútuo entre todos; estabelecer as normas 
internas, respeitando os princípio administrativos; promover atualização das normas internas; atender às 
ponderações justas de todos os seus subordinados, quando feitas a termo e desde que sejam de sua 
competência; zelar pelo aproveitamento integral do efetivo lotado em sua respectiva Secretaria; imprimir 
em todos os seus atos, como exemplo, à máxima correção, pontualidade e justiça; promover e presidir as 
reuniões periódicas, de cunho educativo e informativo com o pessoal diretamente subordinado, no intuito 
de debater questões relativas à melhoria do desempenho das tarefas atribuídas à respectiva Secretaria, 
participando ao Prefeito Municipal os assuntos para apreciação superior; manter o relacionamento de 
cooperação mútua com todos os órgãos públicos de atendimento à população, respeitando as limitações e 
atribuições da mesma; atender ao público em geral; realizar outras tarefas afins. 
 
Diretor Geral da Saúde: Gerenciar e coordenar a Secretaria de Municipal de Saúde, em subordinação 
direta ao Secretário Municipal de Saúde. Realizar a promoção da saúde da população do Município 
através da execução de ações de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde nas dimensões 
individual e coletiva. Efetivar, sob as ordens do Secretário Municipal de Saúde, a formulação e avaliação 
da política municipal de saúde, a regulação das atividades públicas e privadas relativas à saúde, as ações 
da vigilância em saúde e a gestão do Fundo Municipal de Saúde. Definir estratégias e mecanismos de 
coordenação do SUS em consonância com os órgãos colegiados e as esferas estadual e federal. 
Acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento de ações e serviços de saúde pública municipal. Para que o 
profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional 
comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor da Unidade de Saúde Presidente Vargas: Dirigir e coordenar o planejamento e a gestão da 
Unidade de Saúde Presidente Vargas, sob subordinação direta do Secretário Municipal de Saúde e do 
Diretor Geral da Saúde. Gerenciar o funcionamento da unidade de saúde, coordenando o fluxo de 
atendimento de acordo com a demanda apresentada. Equacionar a disponibilidade de pessoal para 
proporcionar o pleno atendimento da população. Emitir mensalmente relatório de gestão, detalhando os 
serviços prestados, alterações de perfil de usuários do SUS, aumento ou diminuição de doenças e agravos 
de saúde e demandas represadas. Implantar, junto à Unidade de Saúde, as políticas públicas em saúde 
determinadas pelo Secretário Municipal de Saúde e pelo Prefeito Municipal. Zelar pelo patrimônio 
público lotado na Unidade de Saúde. Identificar demandas em saúde específicas da sua região de 
abrangência. Realizar audiências periódicas com os servidores lotados na Unidade de Saúde, com o 
objetivo de diagnosticar as necessidades regionais e estabelecer os planos de ações a serem 
desenvolvidos. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir 
experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor da Unidade de Saúde Celeste: Dirigir e coordenar o planejamento e a gestão da Unidade de 
Saúde CELESTE, sob subordinação direta do Secretário Municipal de Saúde e do Diretor Geral da Saúde. 
Gerenciar o funcionamento da unidade de saúde, coordenando o fluxo de atendimento de acordo com a 
demanda apresentada. Equacionar a disponibilidade de pessoal para proporcionar o pleno atendimento da 
população. Emitir mensalmente relatório de gestão, detalhando os serviços prestados, alterações de perfil 
de usuários do SUS, aumento ou diminuição de doenças e agravos de saúde e demandas represadas. 
Implantar, junto à Unidade de Saúde, as políticas públicas em saúde determinadas pelo Secretário 
Municipal de Saúde e pelo Prefeito Municipal. Zelar pelo patrimônio público lotado na Unidade de 
Saúde. Identificar demandas em saúde específicas da sua região de abrangência. Realizar audiências 
periódicas com os servidores lotados na Unidade de Saúde, com o objetivo de diagnosticar as 
necessidades regionais e estabelecer os planos de ações a serem desenvolvidos. Para que o profissional 
tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. 
Regime de Tempo Integral. 
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Diretor da Unidade Central de Saúde: Dirigir e coordenar o planejamento e a gestão da Unidade 
Central de Saúde, sob subordinação direta do Secretário Municipal de Saúde e do Diretor Geral da Saúde. 
Gerenciar o funcionamento da unidade de saúde, coordenando o fluxo de atendimento de acordo com a 
demanda apresentada. Disponibilizar às demais unidades de saúde os serviços exclusivos da Unidade 
Central, de forma escalonada, buscando a otimização do atendimento e do serviço prestado. Equacionar a 
disponibilidade de pessoal para proporcionar o pleno atendimento da população e das demais unidades de 
saúde. Emitir mensalmente relatório de gestão, detalhando os serviços prestados, alterações de perfil de 
usuários do SUS, aumento ou diminuição de doenças e agravos de saúde e demandas represadas. 
Implantar, junto à Unidade Central de Saúde, as políticas públicas em saúde determinadas pelo Secretário 
Municipal de Saúde e pelo Prefeito Municipal. Zelar pelo patrimônio público lotado na Unidade Central 
de Saúde. Identificar demandas em saúde específicas da sua região de abrangência. Realizar audiências 
periódicas com os servidores lotados na Unidade de Saúde, com o objetivo de diagnosticar as 
necessidades regionais e estabelecer os planos de ações a serem desenvolvidos. Para que o profissional 
tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. 
Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor do TFD: Planejar, orientar, coordenar e fiscalizar todo o serviço em saúde de tratamento fora do 
Município de Laranjeiras do Sul, sob subordinação direta do Secretário Municipal de Saúde e do Diretor 
Geral da Saúde. Agendar todas as solicitações de tratamento em outros municípios, providenciando o 
deslocamento dos pacientes. Verificar o cumprimento dos agendamentos, fiscalizando a prestação dos 
serviços nos outros Municípios. Emitir relatório sobre os serviços prestados fora do Município. Gerenciar 
as vagas nos veículos transportadores dos pacientes que necessitem de tratamento em outros municípios, 
buscando atender toda a demanda do Município. Zelar pela segurança e pelo conforto dos pacientes 
transportados, vistoriando veículos, exigindo reparos e manutenção e solicitando às Secretarias 
responsáveis todo o apoio para o desenvolvimento de suas atividades. Para que o profissional tenha um 
bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de 
Tempo Integral. 
 
Diretor do Departamento de Atendimento à Melhor Idade: Dirigir e coordenar o planejamento e a 
gestão das políticas públicas de atendimento à melhor idade, sob subordinação direta do Secretário 
Municipal de Saúde e do Diretor Geral da Saúde. Gerenciar o funcionamento dos programas afetos à 
melhor idade, coordenando o fluxo de atendimento de acordo com a demanda apresentada. Equacionar a 
disponibilidade de pessoal para proporcionar o pleno atendimento da população da melhor idade. Emitir 
mensalmente relatório de gestão, detalhando os serviços prestados, alterações de perfil de usuários do 
SUS, aumento ou diminuição de doenças e agravos de saúde e demandas represadas. Implantar, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, as políticas públicas em saúde determinadas pelo Secretário Municipal de 
Saúde e pelo Prefeito Municipal, afetas à população da melhor idade. Zelar pelo patrimônio público 
lotado nas Unidades de Saúde. Identificar demandas em saúde específicas da população da melhor idade. 
Realizar audiências periódicas com os servidores destinados à prestação dos serviços públicos afetos à 
população da melhor idade, com o objetivo de diagnosticar as necessidades específicas do público-alvo e 
estabelecer os planos de ações a serem desenvolvidos. Para que o profissional tenha um bom desempenho 
é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor do Departamento de Ouvidoria: Planejar, orientar, coordenar e fiscalizar a viabilização dos 
direitos dos munícipes de serem ouvidos e terem suas demandas pessoais e coletivas tratadas 
adequadamente no âmbito municipal do SUS. Intermediar as relações entre os cidadãos e os gestores do 
SUS, promovendo a qualidade da comunicação entre eles e a formação de laços de confiança e 
colaboração mútua, com fortalecimento da cidadania. Promover a cidadania em saúde e produzir 
informações que subsidiam o gestor nas tomadas de decisão. Garantir ao cidadão que a sua demanda será 
efetivamente considerada e tratada, à luz dos seus direitos constitucionais e legais. Regime de Tempo 
Integral. 
 
Chefe do Departamento de Agentes Comunitários De Saúde: Coordenar as equipes de Agentes 
Comunitários de Saúde do Município de Laranjeiras do Sul, promovendo a distribuição das equipes de 
acordo com a área geográfica do Município, levando em conta a situação socioeconômica das localidades, 
juntamente com as demandas identificadas pela Secretaria Municipal de Saúde, a fim de otimizar a 
distribuição de informações a indivíduos e grupos, visando a instrução da população em geral para a 
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prevenção de doenças, a importância da higiene e cuidados básicos e/ou primários para a prevenção de 
doenças. Acompanhar os relatórios de atendimento dos agentes comunitários de saúde, identificando 
prioridades e situações de risco. Gerenciar as informações colhidas e informar o Secretário de Saúde, 
elaborando políticas públicas para otimizar a atuação dos Agentes Comunitários de Saúde. Confeccionar 
relatórios identificando as necessidades das pessoas atendidas. Promover, em conjunto com a Secretaria 
de Saúde, ações preventivas e informativas junto à população. Organizar campanhas de prevenção de 
doenças, de conscientização e de informação à população. Gerenciar o auxílio aos médicos na 
distribuição de medicamentos, vacinas, bem como coleta de material para a realização de preventivos de 
câncer, através das equipes de agentes comunitários de saúde. Elaborar relatórios de acordo com as 
atividades executadas, que permitam levantar dados estatísticos e para comparação dos trabalhos 
realizados. Coordenar a organização do fichário, com a distribuição e arquivamento de fichas, marcação 
de preventivos, agendamento de consultas e entrega de exames. Para que o profissional tenha um bom 
desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de 
Tempo Integral. 
 
Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde: Coordenar a execução de atividades relativas à 
prevenção e controle de doenças e outros agravos à saúde. Elaborar e divulgar informações de análises de 
situação de saúde que permitam definir prioridades, monitorar o quadro sanitário do Município e avaliar o 
impacto das ações de controle e prevenção de doenças e agravos, subsidiando a definição de políticas 
públicas de saúde no Município. Coordenar a gestão dos sistemas de informação epidemiológica. 
Promover a disseminação de políticas e ações de educação, comunicação e mobilização social referente às 
áreas de epidemiologia, prevenção e controle de doenças.  Coordenar e supervisionar o trabalho dos 
servidores lotados Departamento de Vigilância em Saúde, dentro do âmbito das suas atribuições Dar 
execução às determinações e diretrizes definidas pelo Secretário Municipal de Saúde e pelo Prefeito 
Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuições por eles delegadas. Para que o 
profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional 
comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Chefe do Departamento de Vigilância Sanitária: Planejar, executar e controlar ações de vigilância 
sanitária na produção de bens de consumo que direta ou indiretamente se relacionam à saúde, envolvendo 
todas as etapas e processos de produção até o consumo final; planejar, executar e controlar ações de 
vigilância sanitária na prestação de serviços que direta ou indiretamente se relacionem com a saúde; 
planejar, executar e controlar ações de vigilância sanitária relacionadas ao saneamento básico do meio 
ambiente; planejar, executar e controlar ações de vigilância sanitária do ambiente e processos de trabalho. 
Zelar pelo cumprimento e aplicação da legislação municipal relativa à vigilância sanitária. Para que o 
profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional 
comprovada. Regime de Tempo Integral. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO 

 

 
 

SÍMBOLO VALOR 
C-01-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
TURISMO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

R$ 11.600,00 

CA-DIRETOR GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

R$ 9.057,17 

CB-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA R$ 5.223,03 
CD-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA MERENDA ESCOLAR R$ 6.035,49 
CE-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TURISMO R$ 6.035,49 
CF-DIRETOR DA BANDA MUNICIPAL R$ 4.410,56 
CG – DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO 

R$ 6.035,49 

CG1- ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO 

R$ 5.123,03 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação: Apresentar ao 
Gabinete do Prefeito propostas referentes à legislação, orçamento e aperfeiçoamento dos servidores 
subordinados, bem como dos programas, projetos e ações a serem desenvolvidos; chefiar a distribuição 
dos recursos humanos e materiais, tendo por objetivo a otimização e aprimoramento das atividades a 
serem desenvolvidas; manifestar-se em processos que versem sobre assuntos de interesse da Secretaria de 
que titular; receber toda a documentação oriunda de seus subordinados e encaminhá-la à unidade 
administrativa competente, decidindo as que forem de sua competência e opinando nas que dependem de 
decisões superiores; fiscalizar os serviços a seu encargo; solicitar e autorizar compras de materiais e 
equipamentos; observar e cumprir leis, decretos e regulamentos; elaborar a efetividade e planilhas de 
horas extras dos servidores da Secretaria de que for o titular; determinar a escala de férias; 
responsabilizar-se pelo patrimônio da Secretaria; realizar a avaliação do estágio probatório dos servidores 
da Secretaria; coordenar projetos; representar a Secretaria nas solenidades e comemorações oficiais do 
Município; procurar, com o máximo critério, conhecer seus subordinados, promovendo o clima de 
cooperação e respeito mútuo entre todos; estabelecer as normas internas, respeitando os princípio 
administrativos; promover atualização das normas internas; atender às ponderações justas de todos os 
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seus subordinados, quando feitas a termo e desde que sejam de sua competência; zelar pelo 
aproveitamento integral do efetivo lotado em sua respectiva Secretaria; imprimir em todos os seus atos, 
como exemplo, à máxima correção, pontualidade e justiça; promover e presidir as reuniões periódicas, de 
cunho educativo e informativo com o pessoal diretamente subordinado, no intuito de debater questões 
relativas à melhoria do desempenho das tarefas atribuídas à respectiva Secretaria, participando ao Prefeito 
Municipal os assuntos para apreciação superior; manter o relacionamento de cooperação mútua com todos 
os órgãos públicos de atendimento à população, respeitando as limitações e atribuições da mesma; atender 
ao público em geral; realizar outras tarefas afins. 
 
Diretor Geral de Educação, Cultura e Turismo: Gerenciar e coordenar a Secretaria de Municipal de 
Educação, Cultura e Turismo, em subordinação direta ao Secretário Municipal de Educação, Cultura e 
Turismo. Organizar, administrar, supervisionar, controlar e avaliar a ação municipal no campo da 
educação e da cultura. Auxiliar o Secretário Municipal de Educação, Cultura e Turismo a administrar, 
avaliar e controlar o Sistema de Ensino Municipal promovendo sua expansão qualitativa e atualização 
permanente. Gerenciar o fomento à cultura no âmbito municipal, buscando parcerias e incentivos às suas 
práticas. Implementar políticas públicas que assegurem o aperfeiçoamento do ensino e da aprendizagem 
de alunos, professores e servidores. Implementar políticas públicas de apoio à cultura. Pesquisar e avaliar 
os recursos financeiros para o custeio e investimento no sistema educacional, assegurando sua plena 
utilização e eficiente operacionalidade, propor e executar, em conjunto com o Secretário Municipal, 
medidas que assegurem processo contínuo de renovação e aperfeiçoamento dos métodos e técnicas de 
ensino. Integrar suas ações às atividades culturais do município. Promover o aperfeiçoamento e a 
atualização permanentes das características e qualificações do magistério e da população estudantil, 
atuando de maneira compatível com as demandas identificadas. Promover a gestão e o controle financeiro 
dos recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como à gestão de pessoas e recursos materiais 
existentes, em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo. 
Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência 
profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor de Merenda Escolar: Gerenciar, organizar, executar e fiscalizar as atividades relativas à 
merenda escolar, sob subordinação direta do Secretário Municipal de Educação, Cultura e Turismo. 
Realizar levantamento pormenorizado das necessidades de cada unidade educacional, referente à merenda 
escolar, com apontamento quantitativo e qualitativo da demanda. Fiscalizar a licitação para aquisição de 
merenda escolar. Fiscalizar a execução dos contratos, através de vistorias, relatórios de entrega e 
auditorias. Promover a melhoria da qualidade dos produtos da merenda escolar, valendo de profissionais 
do quadro da Secretaria de Educação, Cultura e Turismo, como merendeiras, nutricionistas, professores e 
diretores de escola. Equacionar a distribuição da merenda escolar, primando pelo atendimento de 
excelência aos alunos e pela eficiência e economicidade. Para que o profissional tenha um bom 
desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de 
Tempo Integral. 
 
Diretor do Departamento de Turismo: Criar e implementar políticas e estratégias que promovam o 
turismo local, visando o crescimento sustentável e a valorização dos recursos turísticos, assessorando o 
Conselho Municipal de Turismo na execução das suas atividades; Desenvolver campanhas de marketing e 
promoção para atrair visitantes, destacando as atrações, eventos e a cultura local; Promover a realização 
de atividades relacionadas com o desenvolvimento do turismo no Município; Contribuir para o 
desenvolvimento do turismo de forma sustentável na região, por meio de planos e projetos que promovam 
a valorização do turismo, inclusão social e conservação do meio ambiente. Supervisionar a elaboração e 
manutenção do calendário de atividades relacionadas ao turismo no Município; Programar e coordenar os 
programas municipais de fomento ao turismo municipal; Executar as políticas para o desenvolvimento 
dos setores produtivos do município; Promover o turismo e o ecoturismo, base comunitária, turismo de 
negócios e outros setores afins; Promover e executar a realização de eventos públicos municipais, quando 
solicitado, que tenham por objeto atração e/ou desenvolvimento do turismo; Desempenhar outras 
atividades afins; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Chefe do Poder Executivo. Para que 
o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional 
comprovada. Regime de Tempo Integral. 
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Diretor do Departamento de Cultura: Gerenciar e coordenar o Departamento de Cultura, em 
subordinação direta ao Secretário de Educação, Cultura e Turismo, bem como ao Diretor Geral de 
Educação, Cultura e Turismo. Executar os programas municipais afetos a cultura em geral. Realizar 
parceria com as demais Secretarias para o desenvolvimento das atividades culturais do Município. Buscar 
incentivos e subsídios junto à iniciativa privada para patrocinar o desenvolvimento da cultura, em âmbito 
municipal. Planejar, organizar, coordenar, orientar, executar, controlar e fiscalizar as atividades relativas à 
cultura. Pesquisar, orientar, apoiar e desenvolver atividades culturais e educacionais, estimulando essas 
práticas com vistas à expansão potencial existente. Administrar e controlar a utilização e zelar pelos 
espaços culturais do Município. Gerir a infraestrutura e proteger o patrimônio cultural, material e 
imaterial, do Município de Laranjeiras do Sul. Coordenar os agentes envolvidos no desenvolvimento de 
atividades culturais, formais e não formais, no Município. Organizar festivais, atrações teatrais, concursos 
culturais, simpósios voltados à atividade cultural, de interesse público. Propor e gerir convênios com 
órgãos, entidades e municípios, em atividades relativas à cultura. Preparar calendários, programas e guias 
culturais. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir 
experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor da Banda Municipal: Dirigir, planejar, organizar e controlar as atividades de diversas da banda 
municipal, solicitar aquisição de peças de músicas, instrumentos e outros elementos necessários; realizar a 
inspeção e manter o preparo técnico da Banda; integrar comissões para selecionar os componentes da Banda; 
transmitir instruções quanto ao zelo, manutenção e guarda dos instrumentos musicais da Banda; executar 
tarefas afins. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir 
experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor do Departamento de Tecnologia e Inovação: Promover a melhoria e a inovação na organização e 
nos serviços prestados pela Administração Pública Municipal, de modo a ampliar a qualidade do atendimento 
ao cidadão e promover sua participação no desenvolvimento de uma cidade inteligente e humana; Promover a 
inclusão digital, o acesso à informação e à tecnologia da informação e comunicação, a fim de ampliar a 
cidadania digital; Disseminar o uso de tecnologias que contribuam para o desenvolvimento econômico da 
Cidade, especialmente nas áreas de maior vulnerabilidade social; Criar e acompanhar o Conselho Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação; Coordenar a prospecção e a articulação de parcerias para desenho, 
implementação e avaliação de processos de inovação na Administração Pública Municipal; Desenvolver, 
testar, aplicar e avaliar estratégias, métodos e ferramentas que transformem os processos de gestão das 
políticas e dos serviços municipais; Mobilizar e engajar servidores públicos para experimentar e aplicar 
práticas inovadoras de trabalho na Administração Pública, utilizando projetos como plataforma de 
aprendizagem;  Prospectar recursos técnicos e financeiros para projetos, programas e iniciativas de inovação 
no âmbito da Administração Pública Municipal; Articular parcerias estratégicas para inovação na gestão 
municipal; Coordenar a produção de informações que subsidiem a melhoria constante da prestação de serviços 
na Cidade e promover a transparência ativa; Realizar pesquisas de satisfação com os usuários dos serviços 
públicos; Promover a convergência entre as competências técnicas e científicas e as demandas da sociedade 
civil, gerando interações baseadas na confiança e para a contínua produção e disseminação do conhecimento 
visando o progresso social, através de cursos hackathons; Promover ações que visem contribuir com o 
programa de cidades inteligentes desenvolvido pelo Ministério de Ciência tecnologia e Inovação MCTI. 
 
Assessor do Departamento de Tecnologia e Inovação: Assessorar o departamento na promoção da 
melhoria e a inovação na organização e nos serviços prestados pela Administração Pública Municipal, de 
modo a ampliar a qualidade do atendimento ao cidadão e auxiliar na promoção do desenvolvimento de 
uma cidade inteligente e humana; contribuir na inclusão digital, no acesso à informação e à tecnologia da 
informação e comunicação, a fim de ampliar a cidadania digital; Disseminar o uso de tecnologias que 
contribuam para o desenvolvimento econômico da Cidade, especialmente nas áreas de maior 
vulnerabilidade social; Assessor o departamento no Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e 
Inovação; na coordenação da prospecção e da articulação de parcerias para desenho, implementação e 
avaliação de processos de inovação na Administração Pública Municipal; Desenvolver, testar, aplicar e 
avaliar estratégias, métodos e ferramentas que transformem os processos de gestão das políticas e dos 
serviços municipais; Contribuir na produção de informações que subsidiem a melhoria constante da 
prestação de serviços na Cidade e na promoção da transparência ativa; Assessorar na promoção da 
convergência entre as competências técnicas e científicas e as demandas da sociedade civil, gerando 
interações baseadas na confiança e para a contínua produção e disseminação do conhecimento visando o 
progresso social, através de cursos hackathons;  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

 

SÍMBOLO VALOR 

C-01-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO R$ 11.600,00 
CA-DIRETOR GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO 

R$ 8.705,05 

CA-DIRETOR DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO R$ 8.100,00 
CA-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

R$ 8.100,00 

CD-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DO 
PATRIMÔNIIO PÚBLICO 

R$ 4.062,36 

CE-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONSTRUÇÃO DE OBRAS 
PÚBLICAS 

R$ 4.062,36 

CF-CHEFE DO DEPARTAMENTO DA DEFESA CIVIL R$ 4.062,36 
CH - COORDENADOR DE CONSTRUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS R$ 4.088,98 
CH - COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS R$ 4.088,98 
 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo: Apresentar ao Gabinete do Prefeito propostas referentes 
à legislação, orçamento e aperfeiçoamento dos servidores subordinados, bem como dos programas, 
projetos e ações a serem desenvolvidos; chefiar a distribuição dos recursos humanos e materiais, tendo 
por objetivo a otimização e aprimoramento das atividades a serem desenvolvidas; manifestar-se em 
processos que versem sobre assuntos de interesse da Secretaria de que titular; receber toda a 
documentação oriunda de seus subordinados e encaminhá-la à unidade administrativa competente, 
decidindo as que forem de sua competência e opinando nas que dependem de decisões superiores; 
fiscalizar os serviços a seu encargo; solicitar e autorizar compras de materiais e equipamentos; observar e 
cumprir leis, decretos e regulamentos; elaborar a efetividade e planilhas de horas extras dos servidores da 
Secretaria de que for o titular; determinar a escala de férias; responsabilizar-se pelo patrimônio da 
Secretaria; realizar a avaliação do estágio probatório dos servidores da Secretaria; coordenar projetos; 
representar a Secretaria nas solenidades e comemorações oficiais do Município; procurar, com o máximo 
critério, conhecer seus subordinados, promovendo o clima de cooperação e respeito mútuo entre todos; 
estabelecer as normas internas, respeitando os princípio administrativos; promover atualização das 
normas internas; atender às ponderações justas de todos os seus subordinados, quando feitas a termo e 
desde que sejam de sua competência; zelar pelo aproveitamento integral do efetivo lotado em sua 
respectiva Secretaria; imprimir em todos os seus atos, como exemplo, à máxima correção, pontualidade e 
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justiça; promover e presidir as reuniões periódicas, de cunho educativo e informativo com o pessoal 
diretamente subordinado, no intuito de debater questões relativas à melhoria do desempenho das tarefas 
atribuídas à respectiva Secretaria, participando ao Prefeito Municipal os assuntos para apreciação 
superior; manter o relacionamento de cooperação mútua com todos os órgãos públicos de atendimento à 
população, respeitando as limitações e atribuições da mesma; atender ao público em geral; realizar outras 
tarefas afins. 
 
Diretor Geral de Obras e Urbanismo: Gerenciar e coordenar a Secretaria de Municipal de Obras e 
Urbanismo, em subordinação direta ao Secretário Municipal de Obras e Urbanismo. Dirigir, planejar e 
executar, em conjunto com o Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, as políticas de obras públicas 
no Município. Aprovar orçamentos e supervisionar processos de compras e licitações. Dirigir os 
processos de elaboração de projetos de obras públicas. Coordenar a fiscalização de obras. Dirigir e 
organizar o fluxo de obras e de projetos. Fiscalizar a tramitação e a eventual aprovação de projetos de 
parcelamento do solo. Dirigir e Coordenar a elaboração de projetos de obras civis públicas municipais de 
edificações de escolas, hospitais, unidades de saúde, edifícios administrativos, entre outros (arquitetônico 
/hidráulico/elétrico/estruturais/ppci). Elaborar memoriais descritivos, projetos urbanísticos, como pontes, 
interseções viárias, alargamentos e duplicações. Elaborar projetos de loteamentos, remoções, 
assentamentos. Contratar projetos específicos de estudos viários, origem destino, sistema de transportes 
urbanos, estudos de anéis viários e conexões intermodais, revitalizações de centros urbanos e 
restaurações. Propor legislação e alterações de leis referentes ao Plano Diretor, Código de Obras, Código 
de Posturas, leis de parcelamento do solo, entre outros. Manter base de dados dos valores de mercado dos 
insumos utilizados em obras civis em geral, como Tabela Sinapi PR. Coordenar e supervisionar o trabalho 
dos servidores lotados na Secretaria de Obras e Urbanismo, dentro do âmbito das suas atribuições. Dar 
execução às diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipal e pelo Secretário de Obras e Urbanismo e 
tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuições por eles delegadas. Para que o profissional tenha 
um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime 
de Tempo Integral. 
 
Diretor da Secretaria de Obras e Urbanismo: Gerenciar, fiscalizar, coordenar, executar e administrar 
as atividades da Secretaria de Obras e Urbanismo, em subordinação direta ao Secretário de Obras e 
Urbanismo e ao Diretor Geral de Obras e Urbanismo. Gerenciar a atividade burocrática da Secretaria de 
Obras e Urbanismo, organizando e administrando os documentos, projetos, solicitações, ofícios e 
correspondências referentes à Secretaria, dando bom andamento às demandas e solicitações, cobrando dos 
servidores o cumprimento dos prazos estipulados, legalmente ou administrativamente, e zelando pelo 
patrimônio físico e intelectual da Secretaria. Organizar as repartições e departamentos da Secretaria de 
Obras e Urbanismo, a fim de dar eficiência e celeridade aos serviços prestados, em prol da população. 
Fiscalizar o cumprimento das determinações exaradas pelo Secretário e pelo Diretor Geral, junto às 
demais Secretarias e Departamentos do Município, dentro de suas atribuições legais. Para que o 
profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional 
comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor do Departamento de Engenharia e Fiscalização de Obras: Administrar, planejar, dirigir e 
definir, em conjunto com o Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, as obras de engenharia a serem 
desenvolvidas pelo Município. Promover a fiscalização de todas as obras em execução no Município, 
sejam elas públicas ou privadas, de execução direta do Município ou contratadas, fazendo respeitar o 
Plano Diretor, o Código de Obras, o Código de Posturas, a legislação municipal de ocupação do solo e 
assemelhadas. Acompanhar a execução de projetos, a qualidade da execução das obras, os prazos de 
vigência e execução dos contratos administrativos para construção de obras públicas e toda a legislação 
afeta ao tema. Prestar todas as informações necessárias à devida prestação e contas de convênios e/ou 
transferências cujo objeto seja a construção de obras de engenharia. Realizar medições. Expedir 
recomendações aos construtores e proprietários dos imóveis em construção. Acionar os fiscais de obras 
do Município para vistoria e autuação de infrações. Coordenar e supervisionar o trabalho dos servidores 
lotados no Departamento de Engenharia e Fiscalização de Obras, dentro do âmbito das suas atribuições. 
Dar execução às determinações e diretrizes definidas pelo Secretário Municipal de Obras e Urbanismo e 
pelo Prefeito Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuições por eles delegadas. Para 
que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência 
profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
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Chefe do Departamento de Manutenção e Restauração do Patrimônio Público: Coordenar equipes de 
servidores municipais na manutenção e restauração de patrimônio público danificado ou deteriorado, 
como troca de materiais, pinturas, obras de engenharia, reposição de lâmpadas, entre outros. Fiscalizar o 
estado de conservação dos prédios públicos, providenciando o seu reparo e/ou manutenção. Solicitar ao 
Secretário de Obras e Urbanismo os recursos e materiais necessários para fielmente desempenhar as 
funções do cargo. Determinar aos fornecedores do Município, mediante autorização do Secretário de 
Finanças, que promovam a revisão e manutenção dos aparelhos, veículos, máquinas e quaisquer bens 
públicos, visando a sua conservação. Promover vistoria permanente em todos os bens públicos, sejam eles 
de uso comum, de uso especial ou dominicais, a fim de tomar as medidas necessárias para a sua 
preservação. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir 
experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Chefe do Departamento de Construção de Obras Públicas: Promover, juntamente com o Secretário 
Municipal de Obras e Urbanismo, todas as medidas necessárias para a realização e consecução das obras 
públicas, tanto em fase de projeto (ou pré-projeto) quanto em fase de execução, sejam elas de execução 
direta ou contratadas mediante processo licitatório. Providenciar as ações necessárias para a execução de 
obras públicas. Exigir e fiscalizar a documentação das empresas contratadas para realização de obras 
públicas, bem como o cumprimento dos prazos e das especificações contidas nos projetos. Auxiliar na 
fiscalização do cumprimento da legislação municipal, trabalhista, previdenciária e civil por parte das 
empresas contratadas. Coordenar equipes do município na realização de obras públicas de execução 
direta, vistoriando as obras, fiscalizando a atuação dos servidores e zelando pelo fiel cumprimento das 
determinações contidas nos projetos a elas referentes. Zelar pelo patrimônio público municipal contido 
nos canteiros de obras públicas em execução, evitando o desperdício de materiais e promovendo a 
otimização dos recursos públicos. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, 
graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Coordenador Municipal da Defesa Civil: Articular, coordenar e gerenciar ações de defesa civil em 
nível municipal. Promover a ampla participação da comunidade nas ações de defesa civil, especialmente 
nas atividades de planejamento e ações de respostas a desastres e reconstrução. Elaborar, implementar e 
gerenciar planos diretores, planos de contingências e planos de operações de defesa civil, bem como 
projetos relacionados com o assunto. Elaborar o plano de ação anual, objetivando o atendimento de ações 
em tempo de normalidade, bem como em situações emergenciais, com a garantia de recursos do 
orçamento municipal. Implementar políticas de capacitação de recursos humanos para as ações de defesa 
civil e promover o desenvolvimento de associações de voluntários, buscando articular, ao máximo, a 
atuação conjunta com as comunidades apoiadas. Promover a inclusão dos princípios de defesa civil nos 
currículos escolares da rede municipal de ensino médio e fundamental, proporcionando todo apoio à 
comunidade docente no desenvolvimento de material didático-pedagógico para esse fim. Realizar 
exercícios simulados, com a participação da população, para treinamento das equipes e aperfeiçoamento 
dos planos de contingência. Gerenciar os procedimentos relativos à avaliação de danos e prejuízos das 
áreas atingidas por desastres e ao preenchimento dos formulários de Notificação Preliminar de Desastres 
e de Avaliação de Danos. Propor à autoridade competente a decretação de situação de emergência ou de 
estado de calamidade pública, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Defesa 
Civil – CONDEC. Executar a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações de desastres. 
Implementar os comandos operacionais a serem utilizados como ferramenta gerencial para comandar, 
controlar e coordenar as ações emergenciais em circunstâncias de desastres. Articular-se com as 
Regionais Estaduais de Defesa Civil - REDECs ou órgãos correspondentes, bem como participar 
ativamente dos Planos de Apoio Mútuo - PAMs em conformidade com o princípio de auxílio mútuo entre 
os Municípios. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir 
experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Coordenador de Construção de Obras Públicas: Coordenar, juntamente com o Diretor de Construção 
de Obras Públicas, todas as medidas necessárias para a realização e consecução das obras públicas, tanto 
em fase de projeto (ou pré-projeto) quanto em fase de execução, sejam elas de execução direta ou 
contratadas mediante processo licitatório. Coordenar as ações necessárias para a execução de obras 
públicas. Auxiliar no acompanhamento da fiscalização da documentação das empresas contratadas para 
realização de obras públicas, bem como o cumprimento dos prazos e das especificações contidas nos 
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projetos. Auxiliar na fiscalização do cumprimento da legislação municipal, trabalhista, previdenciária e 
civil por parte das empresas contratadas. Coordenar equipes do município na realização de obras públicas 
de execução direta, vistoriando as obras, fiscalizando a atuação dos servidores e zelando pelo fiel 
cumprimento das determinações contidas nos projetos a elas referentes. Zelar pelo patrimônio público 
municipal contido nos canteiros de obras públicas em execução, evitando o desperdício de materiais e 
promovendo a otimização dos recursos públicos. Para que o profissional tenha um bom desempenho é 
necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Coordenador de Fiscalização de Obras: Coordenar sob demanda do Diretor de Fiscalização de Obras e 
auxiliar a administrar, planejar, dirigir e definir as obras de engenharia a serem desenvolvidas pelo 
Município. Promover a fiscalização de todas as obras em execução no Município, sejam elas públicas ou 
privadas, de execução direta do Município ou contratadas, fazendo respeitar o Plano Diretor, o Código de 
Obras, o Código de Posturas, a legislação municipal de ocupação do solo e assemelhadas. Acompanhar a 
execução de projetos, a qualidade da execução das obras, os prazos de vigência e execução dos contratos 
administrativos para construção de obras públicas e toda a legislação afeta ao tema. Prestar todas as 
informações necessárias à devida prestação e contas de convênios e/ou transferências cujo objeto seja a 
construção de obras de engenharia. Realizar medições. Expedir recomendações aos construtores e 
proprietários dos imóveis em construção. Acionar os fiscais de obras do Município para vistoria e 
autuação de infrações. Coordenar e supervisionar o trabalho dos servidores lotados no Departamento de 
Engenharia e Fiscalização de Obras, dentro do âmbito das suas atribuições. Dar execução às 
determinações e diretrizes definidas pelo Diretor de Fiscalização de Obras, Secretário Municipal de Obras 
e Urbanismo e pelo Prefeito Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuições por eles 
delegadas. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir 
experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 

 
 
 
 

SÍMBOLO VALOR 

C-01-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE VIAÇÃO R$ 11.600,00 
CA-DIRETOR GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO R$ 7.196,16 
CB-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO URBANA R$ 6.035,49 
CC-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO RURAL R$ 6.035,49 
 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE VIAÇÃO 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
VIAÇÃO URBANA 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
VIAÇÃO RURAL 

DIRETOR GERAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO 
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Secretário Municipal de Viação: Apresentar ao Gabinete do Prefeito propostas referentes à legislação, 
orçamento e aperfeiçoamento dos servidores subordinados, bem como dos programas, projetos e ações a 
serem desenvolvidos; chefiar a distribuição dos recursos humanos e materiais, tendo por objetivo a 
otimização e aprimoramento das atividades a serem desenvolvidas; manifestar-se em processos que 
versem sobre assuntos de interesse da Secretaria de que titular; receber toda a documentação oriunda de 
seus subordinados e encaminhá-la à unidade administrativa competente, decidindo as que forem de sua 
competência e opinando nas que dependem de decisões superiores; fiscalizar os serviços a seu encargo; 
solicitar e autorizar compras de materiais e equipamentos; observar e cumprir leis, decretos e 
regulamentos; elaborar a efetividade e planilhas de horas extras dos servidores da Secretaria de que for o 
titular; determinar a escala de férias; responsabilizar-se pelo patrimônio da Secretaria; realizar a avaliação 
do estágio probatório dos servidores da Secretaria; coordenar projetos; representar a Secretaria nas 
solenidades e comemorações oficiais do Município; procurar, com o máximo critério, conhecer seus 
subordinados, promovendo o clima de cooperação e respeito mútuo entre todos; estabelecer as normas 
internas, respeitando os princípio administrativos; promover atualização das normas internas; atender às 
ponderações justas de todos os seus subordinados, quando feitas a termo e desde que sejam de sua 
competência; zelar pelo aproveitamento integral do efetivo lotado em sua respectiva Secretaria; imprimir 
em todos os seus atos, como exemplo, à máxima correção, pontualidade e justiça; promover e presidir as 
reuniões periódicas, de cunho educativo e informativo com o pessoal diretamente subordinado, no intuito 
de debater questões relativas à melhoria do desempenho das tarefas atribuídas à respectiva Secretaria, 
participando ao Prefeito Municipal os assuntos para apreciação superior; manter o relacionamento de 
cooperação mútua com todos os órgãos públicos de atendimento à população, respeitando as limitações e 
atribuições da mesma; atender ao público em geral; realizar outras tarefas afins. 
 
Diretor Geral de Viação: Gerenciar e coordenar a Secretaria de Municipal de Viação, em subordinação 
direta ao Secretário Municipal de Viação. Coordenar a execução dos programas, obras e serviços a serem 
desempenhados pela Secretaria de Viação. Confeccionar relatórios de atividades para prestação de contas 
ao Secretário Municipal de Viação e ao Prefeito Municipal, com controle de serviços realizados, horas 
trabalhadas e efetivo de pessoal utilizado para o serviço. Gerenciar os custos e despesas da Secretaria de 
Viação, em consonância com a previsão orçamentária. Controlar o uso de material de expediente, 
combustível, a realização de horas extraordinárias pelos servidores, bem como eventuais reparos e 
reposições de peças, pneus, entre outros. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, 
graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Chefe do Departamento de Viação Urbana: Coordenar a atuação da Secretaria Municipal de Viação no 
quadro urbano do Município. Gerenciar e atender as demandas solicitadas em sua área geográfica de 
atuação. Acompanhar e vistoriar a atuação da frota de máquinas do Município nas obras realizadas no 
quadro urbano, como readequação de vias públicas, pavimentação poliédrica ou asfáltica, realização de 
terraplenagens, abertura de bueiros, consolidação de drenagens, remoção de entulhos, desde que 
amparado legalmente, e toda e qualquer obra realizada pela administração pública municipal, nos limites 
geográficos já mencionados. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e 
ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Chefe do Departamento de Viação Rural: Coordenar a atuação da Secretaria Municipal de Viação nas 
estradas rurais do Município. Gerenciar e atender as demandas solicitadas em sua área geográfica de 
atuação. Acompanhar e vistoriar a atuação da frota de máquinas do Município nas obras realizadas no 
interior do Município, como manutenção e abertura de estradas rurais municipais, pontes, bueiros. Zelar 
pela eficiência do transporte escolar no tocante às estradas utilizadas pelos alunos transportados, 
proporcionando a melhor qualidade possível para o tráfego dos veículos escolares. Gerenciar a atuação do 
maquinário municipal para a conservação das estradas necessárias para o escoamento da produção 
agropecuária dos produtores municipais, assim como toda e qualquer obra realizada pela administração 
pública municipal, nos limites geográficos já mencionados. Para que o profissional tenha um bom 
desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de 
Tempo Integral. 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
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SÍMBOLO VALOR 
C-01-SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES E DO LAZER R$ 11.600,00 
CA-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES R$ 7.196,16 
CB-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESTRUTURA E 
LOGÍSTICA DO ESPORTE 

R$ 4.642,69 

CC-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EVENTOS DE 
ESPORTE E LAZER 

R$ 4.642,69 

CD-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE 
ALTO RENDIMENTO 

R$ 6.731,90 

CE-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE 
CATEGORIA DE BASE 

R$ 4.642,69 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
Secretário Municipal de Esportes: Apresentar ao Gabinete do Prefeito propostas referentes à legislação, 
orçamento e aperfeiçoamento dos servidores subordinados, bem como dos programas, projetos e ações a 
serem desenvolvidos; chefiar a distribuição dos recursos humanos e materiais, tendo por objetivo a 
otimização e aprimoramento das atividades a serem desenvolvidas; manifestar-se em processos que 
versem sobre assuntos de interesse da Secretaria de que titular; receber toda a documentação oriunda de 
seus subordinados e encaminhá-la à unidade administrativa competente, decidindo as que forem de sua 
competência e opinando nas que dependem de decisões superiores; fiscalizar os serviços a seu encargo; 
solicitar e autorizar compras de materiais e equipamentos; observar e cumprir leis, decretos e 
regulamentos; elaborar a efetividade e planilhas de horas extras dos servidores da Secretaria de que for o 
titular; determinar a escala de férias; responsabilizar-se pelo patrimônio da Secretaria; realizar a avaliação 
do estágio probatório dos servidores da Secretaria; coordenar projetos; representar a Secretaria nas 
solenidades e comemorações oficiais do Município; procurar, com o máximo critério, conhecer seus 
subordinados, promovendo o clima de cooperação e respeito mútuo entre todos; estabelecer as normas 
internas, respeitando os princípio administrativos; promover atualização das normas internas; atender às 
ponderações justas de todos os seus subordinados, quando feitas a termo e desde que sejam de sua 
competência; zelar pelo aproveitamento integral do efetivo lotado em sua respectiva Secretaria; imprimir 
em todos os seus atos, como exemplo, à máxima correção, pontualidade e justiça; promover e presidir as 
reuniões periódicas, de cunho educativo e informativo com o pessoal diretamente subordinado, no intuito 
de debater questões relativas à melhoria do desempenho das tarefas atribuídas à respectiva Secretaria, 
participando ao Prefeito Municipal os assuntos para apreciação superior; manter o relacionamento de 
cooperação mútua com todos os órgãos públicos de atendimento à população, respeitando as limitações e 
atribuições da mesma; atender ao público em geral; realizar outras tarefas afins. 
 
 
Diretor do Departamento de Esportes: Gerenciar e coordenar o Departamento de Esportes, em 
subordinação direta ao Secretário de Esportes. Executar os programas municipais afetos ao desporto em 
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geral. Realizar parceria com as demais Secretarias para o desenvolvimento das atividades esportivas do 
Município. Buscar incentivos e subsídios junto à iniciativa privada para patrocinar o esporte municipal. 
Planejar, organizar, coordenar, orientar, executar, controlar e fiscalizar as atividades relativas ao desporto 
e ao lazer. Pesquisar, orientar, apoiar e desenvolver a educação física, o desporto, a recreação e o lazer, 
estimulando essas práticas com vistas à expansão potencial existente. Administrar e controlar a utilização 
e zelar pelas praças esportivas do Município. Gerir a infraestrutura e proteger o patrimônio desportivo. 
Coordenar os agentes envolvidos no desenvolvimento de práticas esportivas formais e não formais no 
Município. Organizar campeonatos, torneios, competições e encontros regionais esportivos de interesse 
público. Propor e gerir convênios com órgãos, entidades e municípios, em atividades relativas ao desporto 
e ao lazer. Preparar calendários, programas e guias esportivos e de lazer. Para que o profissional tenha um 
bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de 
Tempo Integral. 
 
Diretor de Estrutura e Logística do Esporte: Gerenciar, coordenar e fiscalizar a utilização dos bens 
móveis e imóveis afetos à atividade esportiva municipal, como ginásios, quadras esportivas, piscinas, 
campos, uniformes, materiais esportivos, bolas, redes, entre outros. Promover a manutenção dos bens do 
esporte. Verificar a necessidade da aquisição de novos materiais para o esporte. Organizar e dar suporte 
logístico ao desenvolvimento da atividade esportiva municipal. Coordenar o transporte de atletas e sua 
eventual estadia. Auxiliar o Diretor do Departamento de Esportes na realização de campeonatos, eventos 
esportivos e competições, gerenciando o suporte logístico de transporte e fornecimento de material 
esportivo para tanto. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou 
possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor de Eventos de Esporte: Coordenar, organizar e executar todos os eventos relativos ao esporte, 
sob direta subordinação do Secretário Municipal de Esportes. Dar execução às políticas públicas voltadas 
ao esporte e lazer determinados pelo Prefeito Municipal. Organizar eventos, campeonatos, competições, 
festivais e todas as atividades relacionadas ao esporte que forem determinadas pelo Secretário ou pelo 
Prefeito Municipal. Garantir que os eventos de esporte desenvolvidos pelo Município atendam a toda a 
população, com especial atenção aos munícipes de baixa renda. Garantir o respeito a toda a legislação 
pertinente à realização de eventos de esporte, com especial atenção à segurança da população e à 
acessibilidade dos portadores de limitação física. Para que o profissional tenha um bom desempenho é 
necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor do Departamento de Esportes de Alto Rendimento: Orientar a prática desportiva e recreativa 
através dos conteúdos programáticos a serem desenvolvidos, dos conceitos fundamentais e dos métodos e 
técnicas de ensino que lhe permitam o exercício de seu cargo: coordenando, planejando, programando, 
supervisionando, dinamizando, dirigindo, organizando, avaliando e executando trabalhos, programas, 
planos e projetos para a categoria de alto rendimento. Desenvolver treinamentos especializados, 
participando de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborando informes técnicos, científicos 
e pedagógicos nas áreas de atividades físicas e do desporto; gerir o treinamento das diversas modalidades 
esportivas para a participação em competições de alto rendimento a nível municipal, estadual e nacional. 
Promover intercâmbio entre associações comunitárias de bairros, associações de representações de classe 
e outros segmentos da sociedade, com fins recreativos, desportivos, socioculturais e de saúde; planejar, 
organizar e supervisionar projetos na área esportiva de alto rendimento; coordenar e assessorar as 
atividades dos centros esportivos do município; desenvolver, junto ao público alvo, as práticas de 
educação física e desportos, bem como ensinar-lhes as técnicas; acompanhar e supervisionar as práticas 
desportivas de alto rendimento; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; dirigir veículos leves, mediante autorização 
prévia, quando necessário ao exercício das atividades; Para que o profissional tenha um bom desempenho 
é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor do Departamento de esportes de Categoria de Base: Orientar a prática desportiva e recreativa 
através dos conteúdos programáticos a serem desenvolvidos, dos conceitos fundamentais e dos métodos e 
técnicas de ensino que lhe permitam o exercício de seu cargo: coordenando, planejando, programando, 
supervisionando, dinamizando, dirigindo, organizando, avaliando e executando trabalhos, programas, 
planos e projetos para as categorias de base. Desenvolver treinamentos especializados, participando de 
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equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborando informes técnicos, científicos e pedagógicos 
nas áreas de atividades físicas e do desporto; gerir o treinamento das diversas modalidades esportivas para 
a participação em competições de categorias de base a nível municipal, estadual e nacional. Promover 
intercâmbio entre associações comunitárias de bairros, associações de representações de classe e outros 
segmentos da sociedade, com fins recreativos, desportivos, socioculturais e de saúde; planejar, organizar e 
supervisionar projetos na área esportiva das categorias de base; coordenar e assessorar as atividades dos 
centros esportivos do município; desenvolver, junto ao público alvo, as práticas de educação física e 
desportos, bem como ensinar-lhes as técnicas; acompanhar e supervisionar as práticas desportivas das 
categorias de base; planejar e coordenar experiências de aprendizado, organizando o conteúdo de ensino a 
fim de torná-lo prático e útil, adaptado à realidade; promover a descoberta de novos valores nas diversas 
modalidades esportivas possibilitando que as categorias de base alcancem um alto nível; dirigir veículos 
leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das atividades; Para que o profissional 
tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. 
Regime de Tempo Integral. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMÍLIA 
 

 
 

SÍMBOLO VALOR 
C-01-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SEGURANÇA DA FAMÍLIA 

R$ 11.600,00 

CB-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SCFV R$ 5.900,00 
CC-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DOS CLUBES DE MÃES R$ 4.500,00 
CD-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS R$ 4.500,00 
CF-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OFICINAS 
SOCIOEDUCATIVAS 

R$ 4.900,00 

CA -DIRETOR DO DEPARTAMENTO DOS DIREITOS DA MULHER R$ 4.500,00 
 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
Secretário Municipal de Assistência Social e Segurança da Família: Apresentar ao Gabinete do 
Prefeito propostas referentes à legislação, orçamento e aperfeiçoamento dos servidores subordinados, bem 
como dos programas, projetos e ações a serem desenvolvidos; chefiar a distribuição dos recursos 
humanos e materiais, tendo por objetivo a otimização e aprimoramento das atividades a serem 
desenvolvidas; manifestar-se em processos que versem sobre assuntos de interesse da Secretaria de que 
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titular; receber toda a documentação oriunda de seus subordinados e encaminhá-la à unidade 
administrativa competente, decidindo as que forem de sua competência e opinando nas que dependem de 
decisões superiores; fiscalizar os serviços a seu encargo; solicitar e autorizar compras de materiais e 
equipamentos; observar e cumprir leis, decretos e regulamentos; elaborar a efetividade e planilhas de 
horas extras dos servidores da Secretaria de que for o titular; determinar a escala de férias; 
responsabilizar-se pelo patrimônio da Secretaria; realizar a avaliação do estágio probatório dos servidores 
da Secretaria; coordenar projetos; representar a Secretaria nas solenidades e comemorações oficiais do 
Município; procurar, com o máximo critério, conhecer seus subordinados, promovendo o clima de 
cooperação e respeito mútuo entre todos; estabelecer as normas internas, respeitando os princípios 
administrativos; promover atualização das normas internas; atender às ponderações justas de todos os 
seus subordinados, quando feitas a termo e desde que sejam de sua competência; zelar pelo 
aproveitamento integral do efetivo lotado em sua respectiva Secretaria; imprimir em todos os seus atos, 
como exemplo, à máxima correção, pontualidade e justiça; promover e presidir as reuniões periódicas, de 
cunho educativo e informativo com o pessoal diretamente subordinado, no intuito de debater questões 
relativas à melhoria do desempenho das tarefas atribuídas à respectiva Secretaria, participando ao Prefeito 
Municipal os assuntos para apreciação superior; manter o relacionamento de cooperação mútua com todos 
os órgãos públicos de atendimento à população, respeitando as limitações e atribuições da mesma; atender 
ao público em geral; realizar outras tarefas afins. 
 
Diretor do SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos: Gerenciar, fiscalizar, 
coordenar e executar as atividades relativas ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, sob 
subordinação direta do Secretário Municipal de Assistência Social e Segurança da Família. Desenvolver 
ações socioeducativas visando a prevenção de risco social, a ampliação de trocas culturais e de vivências, 
o desenvolvimento do sentimento de pertença e de identidade, o fortalecimento dos vínculos e o incentivo 
à socialização e a convivência comunitária. Elaborar o planejamento mensal e semestral em conjunto com 
a equipe técnica levando em conta a legislação vigente e as necessidades dos usuários do serviço e de 
suas famílias. Organizar e monitorar as atividades conforme planejamento mensal. Monitorar os 
encaminhamentos feitos pelo serviço à rede socioassistencial e demais serviços públicos. Articular com 
CRAS/CREAS e demais serviços da rede socioassistencial, visando à qualificação dos encaminhamentos 
do usuário, em especial para a inclusão das famílias nos programas de transferência de renda. Promover 
articulações e parcerias com as redes sociais do território. Responsabilizar-se pela gestão administrativa, 
que compreende os instrumentais de controles técnicos e financeiros. Fiscalizar e supervisionar a 
aquisição e administrar a distribuição dos materiais necessários ao desenvolvimento das atividades do 
serviço. Promover reuniões de avaliação de atividades em conjunto com a equipe técnica. Coordenar o 
desenvolvimento de ações visando prestar apoio efetivo às famílias dos usuários, através da inclusão em 
programas de transferência de renda e na rede de serviços para acessar os direitos básicos de cidadania. 
Estabelecer diretrizes operacionais necessárias para que o funcionamento da rede de serviços 
socioassistenciais seja padronizado. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, 
graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor dos Clubes de Mães: Gerenciar, organizar e auxiliar todas as atividades relacionadas aos clubes 
de mães do Município de Laranjeiras do Sul, agendando e executando reuniões, desenvolvendo atividades 
e oficinas de acordo com a demanda proposta pelos clubes e acompanhando a execução e as atividades 
dos clubes de mães. Oportunizar as famílias dos membros dos clubes de mães momentos de vivência em 
grupo para seu fortalecimento pessoal e comunitário, voltados à promoção humana e ao desenvolvimento 
interior, em busca de sua autonomia e garantia de direitos. Incentivar, através de ações realizadas pela 
municipalidade, a cooperação ativa, despertando o sentimento de responsabilidade, solidariedade e 
respeito. Oportunizar as participantes a integração e vivência nos grupos, buscando promover também o 
crescimento pessoal e a consciência do ser mulher através de palestras de motivação, saúde, valorização e 
qualidade de vida. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou 
possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor dos Programas Sociais: Gerenciar, coordenar, fiscalizar e executar todas as atividades relativas 
a todos os programas sociais implantados no Município e Laranjeiras do Sul. Coordenar cada programa 
social, de acordo com a sua área de abrangência e público-alvo, visando alcanças os objetivos postos e 
oportunizar a população em geral acesso irrestrito aos benefícios de cada programa. Equacionar a 
disponibilidade de profissionais das Secretarias Municipais, em especial a Secretaria Municipal de 
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Assistência Social e Segurança da Família, para a consecução das metas traçadas pelo Prefeito Municipal 
e pelo Secretário Municipal de Assistência Social e Segurança da Família. Promover a integração com as 
esferas Federal e Estadual na execução dos programas sociais, buscando recursos e subsídios fora do 
Município. Prestar conta dos resultados obtidos na execução dos programas sociais. Auxiliar o Secretário 
Municipal de Assistência Social e Segurança da Família na identificação das necessidades da população, 
objetivando privilegiar a execução de programas sociais que reflitam tais demandas. Para que o 
profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional 
comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor do Departamento de Oficinas Socioeducativas: Dirigir o Departamento de Oficinas 
Socioeducativas e suas divisões e seções a ele pertinentes de forma a coordenar os trabalhos na busca da 
excelência da prestação dos serviços públicos na área; Fazer com que o Departamento exerça as 
competências previstas no regimento interno da Secretaria correspondente de forma eficiente; elaborar 
planos e propostas de ação para o Secretário da área correspondente; Zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos; Gerenciar e coordenar a utilização dos espaços físicos do 
complexo, a utilização de material de expediente, o fluxograma do atendimento dos usuários e a lotação 
dos Servidores Públicos lotados no Setor; atualizando-se em relação às tendências e inovações 
tecnológicas e tarefas correlatas. Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização 
visando á atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de 
vulnerabilidade e ou risco social; Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos 
usuários, assegurando a privacidade das informações; Apoiar na articulação com a rede de serviços 
socioassistenciais e políticas públicas; Acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários 
nos cursos por meio de registros periódicos; Para que o Profissional tenha um bom desempenho é 
necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor do Departamento dos Direitos da Mulher: Promover a política global, visando eliminar as 
discriminações que atingem a mulher, possibilitando sua integração e promoção como cidadã em todos os 
aspectos da vida econômica, social, política e cultural. Avaliar, propor, discutir e participar da formulação 
e fiscalização de políticas públicas de promoção e proteção dos direitos das mulheres, observada a 
legislação em vigor, visando à eliminação de preconceitos, a plena inserção na vida socioeconômica, 
política e cultural do Município de Laranjeiras do Sul. Propor a adoção de mecanismos e instrumentos 
que assegurem a participação e o controle popular sobre as políticas públicas para a promoção e garantia 
dos direitos das mulheres, por meio da elaboração de programas, projetos e ações, bem como os recursos 
públicos necessários para tais fins. Incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas no 
campo da promoção, proteção e garantia dos direitos das mulheres. Pronunciar-se, emitir pareceres e 
prestar informações sobre assuntos que digam respeito à promoção e à proteção dos direitos das mulheres. 
Regime de Tempo Integral. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 
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SÍMBOLO VALOR 
C-01-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

R$ 11.600,00 

CA-DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA R$ 7.132,81 
CB-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS PARA O MEIO 
AMBIENTE 

R$ 4.062,36 

CA1-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
RURAIS E AGROPECUÁRIAS 

R$ 6.803,60 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente: Apresentar ao Gabinete do 
Prefeito propostas referentes à legislação, orçamento e aperfeiçoamento dos servidores subordinados, bem 
como dos programas, projetos e ações a serem desenvolvidos; chefiar a distribuição dos recursos 
humanos e materiais, tendo por objetivo a otimização e aprimoramento das atividades a serem 
desenvolvidas; manifestar-se em processos que versem sobre assuntos de interesse da Secretaria de que 
titular; receber toda a documentação oriunda de seus subordinados e encaminhá-la à unidade 
administrativa competente, decidindo as que forem de sua competência e opinando nas que dependem de 
decisões superiores; fiscalizar os serviços a seu encargo; solicitar e autorizar compras de materiais e 
equipamentos; observar e cumprir leis, decretos e regulamentos; elaborar a efetividade e planilhas de 
horas extras dos servidores da Secretaria de que for o titular; determinar a escala de férias; 
responsabilizar-se pelo patrimônio da Secretaria; realizar a avaliação do estágio probatório dos servidores 
da Secretaria; coordenar projetos; representar a Secretaria nas solenidades e comemorações oficiais do 
Município; procurar, com o máximo critério, conhecer seus subordinados, promovendo o clima de 
cooperação e respeito mútuo entre todos; estabelecer as normas internas, respeitando os princípio 
administrativos; promover atualização das normas internas; atender às ponderações justas de todos os 
seus subordinados, quando feitas a termo e desde que sejam de sua competência; zelar pelo 
aproveitamento integral do efetivo lotado em sua respectiva Secretaria; imprimir em todos os seus atos, 
como exemplo, à máxima correção, pontualidade e justiça; promover e presidir as reuniões periódicas, de 
cunho educativo e informativo com o pessoal diretamente subordinado, no intuito de debater questões 
relativas à melhoria do desempenho das tarefas atribuídas à respectiva Secretaria, participando ao Prefeito 
Municipal os assuntos para apreciação superior; manter o relacionamento de cooperação mútua com todos 
os órgãos públicos de atendimento à população, respeitando as limitações e atribuições da mesma; atender 
ao público em geral; realizar outras tarefas afins. 
 
Diretor do Departamento de Agricultura: Dirigir, planejar e coordenar, em conjunto com o Secretário 
Municipal de Agricultura, as políticas agrícolas municipais. Coordenar e executar a realização do pacote 
agrícola municipal. Gerenciar as demandas dos produtores rurais do Município, encaminhando aos 
departamentos respectivos nos casos em que a Secretaria de Agricultura não possua efetivo ou orçamento 
para a consecução dos serviços. Elaborar e difundir programas de auxílio aos pequenos e médios 
produtores com a finalidade de potencializar a produção agropecuária municipal. Estabelecer, em 
conjunto com o Secretário de Agricultura, parcerias com o Governo Federal, com o Governo Estadual e 
com as cooperativas agrícolas visando a transferência de tecnologias aos produtores. Coordenar e 
supervisionar o trabalho dos servidores lotados na sua esfera de gestão, dentro do âmbito das suas 
atribuições. Dar execução às diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipal e pelo Secretário de 
Agricultura e tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuições por eles delegadas. Para que o 
profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional 
comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor de Políticas Públicas para o Meio Ambiente: Dirigir, coordenar, supervisionar, regulamentar e 
orientar a execução e implementação das políticas públicas municipais para o meio ambiente, inclusive 
quanto à avaliação e controle das substâncias químicas. Promover o uso sustentável dos recursos naturais, 
considerados como sendo a fauna, a flora, o ar e a água. Promover, supervisionar e avaliar as ações de 
fiscalização referente ao cumprimento das normas sobre a qualidade ambiental, a preservação da flora e 
da fauna e outras atividades afins. Realizar ações referentes à política de licenciamento ambiental de 
atividades, empreendimentos, de pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar e operar 
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empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais ou considerados efetiva ou 
potencialmente poluidoras ou aquelas que possam, sob qualquer forma, causar degradação ambiental. 
Coordenar e supervisionar o trabalho dos servidores lotados na sua esfera de gestão, dentro do âmbito das 
suas atribuições. Dar execução às diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipal e pelo titular da pasta e 
tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuições por eles delegadas. Para que o profissional tenha 
um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime 
de Tempo Integral. 
 
Diretor do Departamento de Políticas Públicas Rurais e Agropecuárias: Dirigir, coordenar, 
supervisionar, regulamentar e orientar a execução e implementação das políticas públicas municipais 
rurais e agropecuárias, em especial na implementação e execução dos programas sociais voltados às 
comunidades rurais. Promover, supervisionar e avaliar as ações e programas de auxílio aos agricultores e 
pecuaristas desenvolvidas no âmbito da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio 
Ambiente. Realizar ações de integração das comunidades rurais, visando a assistência social rural, o troca 
de tecnologia e o empreendedorismo rural agropecuário. Coordenar e supervisionar o trabalho dos 
servidores lotados na sua esfera de gestão, dentro do âmbito das suas atribuições. Dar execução às 
diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipal e pelo titular da pasta e tudo o mais inerente aos encargos 
legais e atribuições por eles delegadas. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, 
graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

 
 

SÍMBOLO VALOR 
C-01-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA R$ 11.600,00 
CA-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO DE 
TRIBUTOS 

R$ 6.035,49 

CB-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

R$ 4.062,36 

 
 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
Secretário Municipal de Fazenda: Apresentar ao Gabinete do Prefeito propostas referentes à legislação, 
orçamento e aperfeiçoamento dos servidores subordinados, bem como dos programas, projetos e ações a 
serem desenvolvidos; chefiar a distribuição dos recursos humanos e materiais, tendo por objetivo a 
otimização e aprimoramento das atividades a serem desenvolvidas; manifestar-se em processos que 
versem sobre assuntos de interesse da Secretaria de que titular; receber toda a documentação oriunda de 
seus subordinados e encaminhá-la à unidade administrativa competente, decidindo as que forem de sua 
competência e opinando nas que dependem de decisões superiores; fiscalizar os serviços a seu encargo; 
solicitar e autorizar compras de materiais e equipamentos; observar e cumprir leis, decretos e 
regulamentos; elaborar a efetividade e planilhas de horas extras dos servidores da Secretaria de que for o 
titular; determinar a escala de férias; responsabilizar-se pelo patrimônio da Secretaria; realizar a avaliação 
do estágio probatório dos servidores da Secretaria; coordenar projetos; representar a Secretaria nas 
solenidades e comemorações oficiais do Município; procurar, com o máximo critério, conhecer seus 
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subordinados, promovendo o clima de cooperação e respeito mútuo entre todos; estabelecer as normas 
internas, respeitando os princípio administrativos; promover atualização das normas internas; atender às 
ponderações justas de todos os seus subordinados, quando feitas a termo e desde que sejam de sua 
competência; zelar pelo aproveitamento integral do efetivo lotado em sua respectiva Secretaria; imprimir 
em todos os seus atos, como exemplo, à máxima correção, pontualidade e justiça; promover e presidir as 
reuniões periódicas, de cunho educativo e informativo com o pessoal diretamente subordinado, no intuito 
de debater questões relativas à melhoria do desempenho das tarefas atribuídas à respectiva Secretaria, 
participando ao Prefeito Municipal os assuntos para apreciação superior; manter o relacionamento de 
cooperação mútua com todos os órgãos públicos de atendimento à população, respeitando as limitações e 
atribuições da mesma; atender ao público em geral; realizar outras tarefas afins. 
 
Diretor de Arrecadação: Administrar, planejar, dirigir e definir, em conjunto com o Secretário 
Municipal de Fazenda, todas as ações e processos referentes aos tributos mobiliários e imobiliários no 
Município. Coordenar os processos referentes ao ISSQN, incluindo as ações relativas a cadastro, 
lançamento, fiscalização e plantão fiscal; coordenar a realização do Censo Tributário; prestar atendimento 
e assessoramento ao contribuinte nas questões referentes aos tributos municipais. Coordenar os processos 
referentes ao IPTU, ITBI, Contribuição de Melhoria e CIP no Município, incluindo as atividades de 
controle e atualização do Cadastro Geral de Contribuintes. Coordenar os processos referentes à cobrança 
de taxas municipais. Coordenar e supervisionar o trabalho dos servidores lotados no Departamento de 
Arrecadação, dentro do âmbito das suas atribuições. Dar execução às determinações e diretrizes definidas 
pelo Secretário Municipal de Fazenda e pelo Prefeito Municipal e tudo o mais inerente aos encargos 
legais e atribuições por eles delegadas. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, 
graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Diretor de Fiscalização Tributária: Dirigir e coordenar o planejamento e a fiscalização de tributos no 
Município e a aplicação das normas do Código Tributário Municipal. Gerenciar a dívida ativa e todos os 
processos de cobrança e arrecadação, com vistas a ampliar as receitas e equilibrar as contas públicas. 
Fiscalizar a correta cobrança e arrecadação tributária. Coordenar e supervisionar o trabalho dos servidores 
lotados na Secretaria Municipal de Fazenda, dentro do âmbito das suas atribuições. Dar execução, em 
conformidade com a legislação municipal, estadual e federal aplicáveis, às determinações e diretrizes 
estabelecidas pelo Prefeito Municipal e pelo titular da pasta e tudo o mais inerente aos encargos legais e 
atribuições por eles delegadas. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, 
graduação e ou possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 
 
 

SÍMBOLO VALOR 
C-01-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES R$ 11.600,00 
CA-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE 

R$ 4.462,69 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 
DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

 
CHEFE DE CONTROLE DA FROTA MUNICIPAL 

 
CHEFE DO ALMOXARIFADO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
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CB-CHEFE DE CONTROLE DE FROTA R$ 3.868,91 
CC-CHEFE DO ALMOXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 
TRANSPORTE 

R$ 4.062,36 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
Secretário Municipal de Transporte: Apresentar ao Gabinete do Prefeito propostas referentes à 
legislação, orçamento e aperfeiçoamento dos servidores subordinados, bem como dos programas, projetos 
e ações a serem desenvolvidos; chefiar a distribuição dos recursos humanos e materiais, tendo por 
objetivo a otimização e aprimoramento das atividades a serem desenvolvidas; manifestar-se em processos 
que versem sobre assuntos de interesse da Secretaria de que titular; receber toda a documentação oriunda 
de seus subordinados e encaminhá-la à unidade administrativa competente, decidindo as que forem de sua 
competência e opinando nas que dependem de decisões superiores; fiscalizar os serviços a seu encargo; 
solicitar e autorizar compras de materiais e equipamentos; observar e cumprir leis, decretos e 
regulamentos; elaborar a efetividade e planilhas de horas extras dos servidores da Secretaria de que for o 
titular; determinar a escala de férias; responsabilizar-se pelo patrimônio da Secretaria; realizar a avaliação 
do estágio probatório dos servidores da Secretaria; coordenar projetos; representar a Secretaria nas 
solenidades e comemorações oficiais do Município; procurar, com o máximo critério, conhecer seus 
subordinados, promovendo o clima de cooperação e respeito mútuo entre todos; estabelecer as normas 
internas, respeitando os princípio administrativos; promover atualização das normas internas; atender às 
ponderações justas de todos os seus subordinados, quando feitas a termo e desde que sejam de sua 
competência; zelar pelo aproveitamento integral do efetivo lotado em sua respectiva Secretaria; imprimir 
em todos os seus atos, como exemplo, à máxima correção, pontualidade e justiça; promover e presidir as 
reuniões periódicas, de cunho educativo e informativo com o pessoal diretamente subordinado, no intuito 
de debater questões relativas à melhoria do desempenho das tarefas atribuídas à respectiva Secretaria, 
participando ao Prefeito Municipal os assuntos para apreciação superior; manter o relacionamento de 
cooperação mútua com todos os órgãos públicos de atendimento à população, respeitando as limitações e 
atribuições da mesma; atender ao público em geral; realizar outras tarefas afins. 
 
Diretor de Fiscalização de Transporte: Dirigir, planejar e coordenar, em conjunto com o Secretário 
Municipal de Transportes, as políticas de gestão do transporte público no Município. Dirigir e planejar a 
ocupação da frota municipal. Dirigir e planejar o trabalho dos fornecedores de peças e serviços de 
manutenção da frota municipal e das oficinas municipais. Fiscalizar os serviços de reparos, manutenção e 
conservação dos veículos municipais. Instituir e manter atualizado diário de bordo nos veículos 
municipais, com histórico de abastecimento, quilometragem, peças trocadas, revisões periódicas, pneus e 
de todo e qualquer serviço realizado em cada veículo ou máquina, individualmente. Confeccionar 
relatórios periódicos ao Secretário de Transportes sobre a situação da frota municipal. Coordenar todos os 
processos de elaboração de projetos para qualificar o sistema de transporte público no Município. 
Coordenar e supervisionar o trabalho dos servidores lotados na sua esfera de gestão, dentro do âmbito das 
suas atribuições. Dar execução às diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipal e pelo Secretário 
Municipal de Transportes e tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuições por eles delegadas. Para 
que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir experiência 
profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
 
Chefe de Controle da Frota Municipal: Auxiliar, planejar e coordenar, em conjunto com o Secretário 
Municipal de Transportes, as políticas de gestão do controle da frota municipal. Alimentar o Sistema de 
Controle de Frota Municipal, digitalmente. Atuar, em conjunto com o Diretor de Fiscalização de 
Transporte, na fiscalização dos serviços de reparos, manutenção e conservação dos veículos municipais, 
verificando a necessidade, justificativa e conveniência dos serviços. Solicitar ao Diretor de Fiscalização 
de Transporte, ao Diretor do Departamento de Compras, bem como a qualquer outro servidor, toda a 
documentação necessária para a alimentação do Sistema de Controle de Frota. Supervisionar a oficina 
mecânica e o trabalho dos mecânicos bem como da Borracharia, controlar gastos com pneus e óleos 
lubrificantes. Registrar todos os serviços que foram realizados em cada veículo, bem como as peças e 
materiais utilizados. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou 
possuir experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 
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Chefe do Almoxarifado do Transporte Municipal: Coordenar o trabalho de recebimento, estocagem, 
cadastramento e liberação de bens, serviços e materiais relacionados aos veículos da Frota Municipal. 
Realizar controles diversos e expedição de produtos utilizados nos veículos municipais, visando assegurar 
o abastecimento das Secretarias Municipais. Coordenar a ordem e o mapeamento de produtos dentro do 
almoxarifado, supervisionar e instruir fornecedores e servidores públicos para atendimento de 
procedimentos operacionais visando atendimento de qualidade assegurada e perda zero.  Acompanhar 
relatórios de avaliação dos órgãos de controle objetivando maior eficiência e economicidade dos bens 
públicos. Avaliar constantemente o orçamento dos produtos e serviços relativos aos veículos municipais, 
bem como os pedidos feitos pelas Secretarias Municipais, com o objetivo de evitar falta ou excesso de 
itens dentro de cada área. Controlar o orçamento através desta análise. Prover análise de materiais, dos 
seus recebimentos, avaliando restrições para dias e horários dentro da dinâmica do almoxarifado. 
Desenvolver, juntamente com o Departamento de Compras, estratégias para aperfeiçoar a compra de 
materiais. Para que o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação e ou possuir 
experiência profissional comprovada. Regime de Tempo Integral. 

 
CONTROLADORIA INTERNA 

 
 
 
 
 
 

 
SÍMBOLO VALOR 

C-01-SECRETÁRIO MUNICIPAL DO SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO 

R$ 11.600,00 

CF- COORDENADOR DO SERVIÇO DE DEFESA E INFORMAÇÃO AO 
CIDADÃO 

R$ 4.410,56 

CF- COORDENADOR DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS R$ 4.410,56 
 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 
Secretário do Sistema de Controle Interno: Em cumprimento à Lei 036/2013 de 21 de agosto de 
2013, avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual – PPA – e a regularidade e 
eficácia na execução dos Planos e Políticas de Governo, no mínimo uma vez ao ano; avaliar a 
adequação da Lei Orçamentária Anual – LOA – ao Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO; acompanhar a execução orçamentária, avaliando bimestralmente o 
comportamento da receita prevista e arrecadada, estando apto a sugerir medidas em relação às 
renúncias e evasão de receitas, bem como em relação à eficácia das medidas adotadas a fim de 
conter a inadimplência; acompanhar as modificações orçamentárias a fim de atestar a sua 
legalidade e adequação ao PPA e a LDO; acompanhar as subvenções concedidas pelo Município 
quanto à legalidade e ao interesse público na concessão, bem como, acompanhar as devidas 
prestações de contas das entidades; acompanhar os convênios firmados pelo Município quanto à 
legalidade e ao interesse público, bem como as respectivas prestações de contas; avaliar, 
anualmente, as obras em execução e as obras finalizadas no exercício quanto à legalidade do 
procedimento licitatório e a regularidade na execução e entrega; examinar as fases de execução 
da despesa, inclusive verificando a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da 
legalidade, legitimidade e economicidade; avaliar a legalidade dos Aditivos Contratuais 
efetuados; acompanhar as movimentações patrimoniais efetuadas pelas entidades; exercer o 

 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

 
COORDENADOR DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO 

DE DADOS 

 
COORDENADOR DO SERVIÇO DE DEFESA E 

INFORMAÇÃO AO CIDADÃO 
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controle das Operações de Crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do 
Município; acompanhar o funcionamento do Conselho de Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB – e do Conselho Municipal de Saúde, bem como o regular envio pelo Poder 
Executivo aos Conselhos das informações e prestações de contas exigidas; apoiar o controle externo no 
exercício de sua missão institucional; acompanhar a inscrição e a baixa da conta “Restos a Pagar” e 
“Despesas de Exercícios Anteriores”; acompanhar os limites para a Despesa com Pessoal, tomando 
ciência dos alertas emitidos pelo Tribunal de Contas do Estado e supervisionando as medidas adotadas 
pelo Poder Executivo, para o retorno da despesa aos respectivos limites, nos termos dos arts. 22 e 23, da 
Lei Complementar nº 101/2000; realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a alienação de 
ativos, em conformidade com as restrições impostas pela Lei Complementar nº 101/2000; acompanhar a 
execução das despesas com educação e saúde, a fim de garantir o alcance aos índices mínimos de 
aplicação estabelecidos na legislação em vigor; acompanhar os limites, bem como o retorno a este em 
casos de extrapolação, das dívidas consolidada e mobiliária; acompanhar, para fins de posterior registro 
no Tribunal de Contas do Estado, os atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na Administração 
Direta e Indireta, incluídas as fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, 
excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão e designações para função gratificada; 
acompanhar os atos de aposentadoria para posterior registro no Tribunal de Contas; realizar outras 
atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema de Controle Interno, inclusive quando da edição 
de leis, regulamentos e orientações. Estabelecerá mecanismos e rotinas de controle administrativo para 
que ocorra o controle auxiliar junto aos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município. Para que 
o profissional tenha um bom desempenho é necessário, graduação Direito, Economia, Administração ou 
Ciências Contábeis. Regime de Tempo Integral. 
 
Coordenador do Serviço de Defesa e Informação ao Cidadão: Promover os procedimentos para 
participação, informação e defesa dos usuários dos serviços públicos prestados direta ou indiretamente 
pela Administração Pública. Receber e processar reclamações, denúncias, sugestões, elogios e demais 
pronunciamentos de usuários que tenham como objeto os serviços públicos e a conduta de agentes 
públicos na prestação e fiscalização de tais serviços. Elaborar e manter atualizado quadro geral dos 
serviços públicos prestados, que especificará os órgãos ou entidades responsáveis por sua realização e a 
autoridade administrativa a quem estão subordinados ou vinculados. Operacionalizar Carta de Serviços ao 
Usuário na esfera do Poder Executivo Municipal. Promover a manutenção de canal competente para a 
recepção da manifestação dos usuários, sua análise, encaminhamento ao órgão responsável pelo serviço 
demandado e resposta ao usuário. Regime de Tempo Integral. 
 
Coordenador da Lei Geral de Proteção de Dados: Planejar, implementar, supervisionar e fiscalizar as 
políticas de proteção de dados pessoais no âmbito do município, em conformidade com a Lei nº 
13.709/2018 (LGPD) e demais normativas aplicáveis. O ocupante do cargo deve assegurar a adequação 
dos processos municipais às exigências legais, promovendo a transparência, a segurança da informação e 
a privacidade dos titulares de dados. Coordenar a adequação dos órgãos e entidades municipais às 
disposições da LGPD. Elaborar e revisar normas, políticas e procedimentos internos relacionados à 
proteção de dados. Supervisionar o tratamento de dados pessoais realizados pela administração municipal. 
Gerenciar eventuais violações de dados, aplicando os protocolos de notificação e mitigação. Responder a 
solicitações de titulares de dados (como acesso, retificação e exclusão de informações). Regime de 
Tempo Integral. 
 
Art. 2º - A atuação sem dedicação exclusiva somente poderá ocorrer mediante comunicação prévia e 
deferimento expresso e do Poder Executivo, desde que não conflite com os interesses da Administração 
Pública Municipal. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos financeiros em 01/06/2025. 

Art. 4º - Fica revogada em seu inteiro teor, as Leis Municipais nº 033/2021, 014/2022, 064/2023, 
038/2023 e demais disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 10 de junho de 2025. 

 JAISON RODRIGO MENDES  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 
 

PORTARIA N.º 343/2025 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º - A convocação da candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de 
Homologação de n.º 014/2023 de 22/11/2023. 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, portando as cópias dos documentos conforme o Anexo I para 
Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 
001/2023, entre os dias 12 de junho a 27 de junho de 2025, das 08:00hs às 11:00hs e das 
13:00hs às 17:00hs, para manifestar o interesse na vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: MÉDICO ESF – 40 Horas 

NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Luana Mary Pietreski Silva 218226 21.ª 

 
 

3.º- A candidata classificada deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos conforme o Anexo I desta Portaria Municipal, ou ainda, protocolar 
eventual desistência desta vaga no prazo supracitado. 
 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 12 
de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 

ANEXO I 
 

Cópia dos Documentos Pessoais: 
 
 

I. Cédula de Identidade atualizada; 
II. CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nascimento 

ou Casamento; 
III. PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
IV. Título de Eleitor e comprovante de votação do último pleito eleitoral; 
V. Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
VI. Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
VII. RG e CPF dos filhos com até 18 anos; 
VIII. RG e CPF do cônjuge; 
IX. Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
X. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
XI. Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato), a qual pode ser emitida 

via aplicativo Carteira de Trabalho Digital, disponível para Android e iOS; 
XII. Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
XIII. Duas fotos 3x4 recentes; 
XIV. Se convocado para os Cargos de Motorista, Motorista de Ônibus, Motorista do Transporte 

Escolar, Motorista de Ambulância e Operador de Máquinas, apresentar a Carteira Nacional de 
Habilitação com situação regular com a devida categoria respectiva; 

 
 

Cópia dos Documentos Comprobatórios: 
 
 

I. Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (Emitida no Departamento de Recursos Humanos); 

II. Declaração do Órgão Público a que esteja ou que tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de 
que não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 

III. Declaração de bens e direitos (Lei Federal de Improbidade Administrativa n.º 8.429/1992); 
IV. Carteira de Registro Profissional com situação regular; 
V. Certidão de Antecedentes Criminais - Certidão Negativa Criminal – expedida pelo Cartório 

distribuidor da Justiça Estadual (Fórum da Comarca onde reside); 
VI. Comprovante de residência, atualizado, com no máximo noventa dias de emissão; 
VII. Se convocado para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, comprovante de residência, 

atualizado, com no máximo noventa dias de emissão, comprovando a fixação de moradia na 
área/localidade para a qual prestou Concurso Público, conforme o Inciso I, do Artigo 6.º da Lei 
Federal de n.º 11.350/2006, de 05 de outubro de 2006, de 05 de outubro de 2006; 

VIII. Se convocado para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, Declaração de Endereço (Emitida 
no Departamento de Recursos Humanos); 

IX. Se convocado para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, Declaração de Residência, 
quando o local da moradia não se encontra na titularidade do (a) candidato (a) convocado (a); 

X. Exame Admissional contendo carimbo, número do CRM, e assinatura do Médico avaliador, 
exclusivo para o ingresso nesta Prefeitura Municipal. 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 344/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, o Artigo 14 da Lei 030/2004 de 15 de julho de 2004, 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2023, 
homologado através do Edital de Homologação de n.º 014/2023, de 22/11/2023, a Senhora abaixo relacionada, para que exerça Cargo 
de Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 
 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA DA 

NOMEAÇÃO 
54470-1 Carla do Nascimento Chaykowski Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A 88.ª 12/06/2025 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 12 de junho de 2025. 

 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 346/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Artigo n.º 102, da Lei Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul-PR, 

 
 

 
RESOLVE: 

 
 
 

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS PARA TRATAMENTO DE 
INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal detentor de Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionado. 
 

NOME CARGO MATR. PERÍODO 
Fernando de Andrade de Ramos Auxiliar de Manutenção e Conservação II 44806-1 03/06/2025 a 02/06/2027 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 12 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 347/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, o Artigo 14 da Lei 030/2004 de 15 de julho de 2004, 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2023, 
homologado através do Edital de Homologação de n.º 014/2023, de 22/11/2023, a Senhora abaixo relacionada, para que exerça Cargo 
de Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 
 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA DA 

NOMEAÇÃO 
54486-1 Aline Rodrigues Machado Professor de Educação Física – Nível A 11.ª 12/06/2025 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 12 de junho de 2025. 

 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2024 - PMNL, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS E A 
EMPRESA CH3 CONTRATOS E NEGÓCIOS, CONFORME 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
46/2024-PMNL. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68,. 
 
CONTRATADA: CH3 CONTRATOS E NEGÓCIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
41.948.354/0001-40, com sede na Q SHCS CR 516 Bloco B, n° 69, Pavento parte C0360 Asa Sul, na 
Cidade de Brasília, Estado de Brasília, CEP 70.381-25, representada pelo representante legal o Senhor 
GABRIEL RUAN FERRÃO CHAVES, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.141.751-47, portador da Cédula 
de Identidade nº 253713-4. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição de 
móveis, eletrodomésticos, equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os 
setores da administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o Cancelamento da Ata de Registro de Preços citada acima. 

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO 
Devido à inexecução contratual por parte da CONTRATADA, restam, portanto, cancelados os itens 
registrados e os saldos remanescentes conforme quadro abaixo: 
 
CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Saldo Preço Preço total 

2 1 AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS QUENTE/FRIO Sistema 
de geração quente/frio; Capacidade refrigeração: 12.000 BTUS; 
Controle remoto; Função economia de energia; Ajuste preciso da 
posição da aleta; Timer digital 24hs; Gás ecológico (não agride a 
camada de ozônio); Função desumidificação; Função brisa; Função 
Autolimpeza; Função automática da temperatura; Função desliga/liga 
display; Função turbo; Função tripla filtragem; Classificação 
energética "A". Voltagem: 220V. Embalagem: 1 unidade interna, 1 
unidade externa, suporte, parafusos e buchas para fixação unidade 
interna. Garantia de fábrica mínima 12 (doze) meses. Equipamento 
com especificações acima ou superior.  

ELGIN ECO 
INVERTER 

QUENTE/FRIO - 
4HJQI12C2WB 

UN 5,00 2.167,06 10.835,30 

52 1 TV 42" LED UHD 4K Smart, 42 polegadas, Wi-fi, Bluetooth, HDMI, 
USB, 127 v ou bivolt.  

HQ  HQSTV43 UN 3,00 1.449,99 4.349,97 

86 1 MONITOR 23 POLEGADAS IPS Full HD 1920 x 1080 VGA HDMI 
DVI. Monitor com Modo Leitura, Painel IPS Full HD, FLICKER SAFE, 
BUILT-IN POWER, Amplo ângulo de visão, ajustes de altura, rotação 
Pivot e inclinação. Equipamento com especificações acima ou 
superior.   

HQ 24HQ-LED UN 10,00 509,99 5.099,90 

TOTAL 20.285,17 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Cancelamento tem respaldo no Item 15.5, II e 15.6, I da Ata de Registro de Preços nº 
132/2024, e no nos termos do art. 137 e 138, I da Lei nº 14.133/2021. 

Nova Laranjeiras - PR, 03 de junho de 2025. 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74, Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, 

Fone/Fax: (42) 3618 1122, CEP.: 85.390-000 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 001/2025 

Edital Nº 011/2025 
 
 
A Comissão Examinadora, nomeada pelo Decreto nº 032/2025 de 09 de janeiro de 2025, torna 
público. 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 
 

 
Atendendo à necessidade atual da Administração Pública Municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, os candidatos alistados a seguir deverão comparecer à Prefeitura Municipal junto à 
Secretaria de Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste 
Edital, para assinatura do contrato e início dos trabalhos, sob pena de decadência do direito à 
contratação. 
 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO CARGO 
NEUSA CORREIA 

 THREYSI CARLA SABINI  
 

12º PROFESSOR 
 

 
 

 
Virmond/PR, 12 de junho de 2025. 
 
 
 

 
PAULO AUGUSTO MIERJAM 

PRESIDENTE 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 001/2025 

Edital Nº 011/2025 
 
 
A Comissão Examinadora, nomeada pelo Decreto nº 032/2025 de 09 de janeiro de 2025, torna 
público. 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 
 

 
Atendendo à necessidade atual da Administração Pública Municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, os candidatos alistados a seguir deverão comparecer à Prefeitura Municipal junto à 
Secretaria de Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste 
Edital, para assinatura do contrato e início dos trabalhos, sob pena de decadência do direito à 
contratação. 
 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO CARGO 
NEUSA CORREIA 

 THREYSI CARLA SABINI  
 

12º PROFESSOR 
 

 
 

 
Virmond/PR, XX de junho de 2025. 
 
 
 

 
PAULO AUGUSTO MIERJAM 

PRESIDENTE 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 

 
PREG ÃO  ELE TRÔ NIC O  (SRP )  N. º  32 /20 25- PMV         P Á G . 1  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025-PMV 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS, PARA A MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, 
AFIM DE ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme descrição no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 32/2025-PMV e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 13/06/2025 até às 07h59min do dia 26/06/2025. 
- Data e horário de abertura: 26/06/2025 - das 07hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 26/06/2025 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 12 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO 
 
  

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 03/2021-PMV 
CONTRATO 21/2021 

 
 
 

QUINTO TERMO ADITIVO –  ALTERAÇÃO DE PAGAMENTO 
 
 

 
Objeto: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE 
ESTÁGIOS, COM VISTAS A GESTÃO DAS BOLSAS DE ESTÁGIO DO 
MUNICÍPIO DE VIRMOND”.  
 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE VIRMOND ,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr . FERNANDO 
MIERZVA. 
 
Contratada: CEBRADE CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ n.º 10.347.576/0001-83. 
 
 
Do Aditivo:  Fica acordado entre as partes que, a partir da assinatura do presente 
Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE VIRMOND –  PR ,  está autorizado a realizar 
o pagamento das bolsas de estágio diretamente aos estagiários vinculados ao 
presente contrato, conforme listagem aprovada e fornecida pela empresa 
CEBRADE –  CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA - EPP .  
 
 
Vigência:  10 de março de 2026. 
Assinatura: 11 de junho de 2025. 
Foro:  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
 
 

 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

QUINTO TERMO ADITIVO  AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 21/21 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE VIRMOND, ESTADO DO PARANÁ E 
A EMPRESA CEBRADE CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA EPP, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO N°. 03/2021-PMV. 
 
Pelo presente instrumento particular celebram entre si ,  de um lado, o MUNICÍPIO 
DE VIRMOND ,  pessoa jurídica de direito público, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº . 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal , Sr.  FERNANDO 
MIERZVA ,  brasileiro, divorciado, portador do RG sob nº 71926826 SSP/PR e 
do CPF/MF sob n°.  008.025.279-65, doravante denominado CONTRATANTE ,  e, 
de outro lado, a  empresa  CEBRADE CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ n.º 10.347.576/0001 -83, situada a Rua Saldanha 
Marinho, n.º 1465, sala 02, Centro,  Guarapuava, Paraná, CEP. 85.010 -290, neste 
ato representada pelo Sr.  NELSON DA SILVA VIRMOND ,  brasileiro,  casado, 
administrador, portador do CPF/MF n.º  471.504.919 -87 e cédula de identidade 
n.º  3.237.234-1 SSP/PR, residente e domiciliado em Guarapuava, Paraná, 
doravante denominado CONTRATADA ,  tem justos e contratadas as seguintes 
cláusulas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  
A CONTRATADA obriga-se a executar em favor do CONTRATANTE a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE 
ESTÁGIOS, COM VISTAS A GESTÃO DAS BOLSAS DE ESTÁGIO DO 
MUNICÍPIO DE VIRMOND .  

 
CLÁUSULA SEGUNDA –  DO PRAZO  
De conformidade com a cláusula quarta do contrato originário,  o prazo de 
vigência do presente contrato fica inalterado, encerrando em 10 de março de 
2026 .  

 
CLÁUSULA TERCEIRA –  DO PAGAMENTO DAS BOLSAS DE ESTÁGIO  
Fica acordado entre as partes que,  a  partir  da assinatura do presente Termo Aditivo,  
o MUNICÍPIO DE VIRMOND –  PR ,  está autorizado a realizar o pagamento das 
bolsas de estágio diretamente aos estagiários vinculados ao presente contrato,  
conforme listagem aprovada e fornecida pela empresa CEBRADE –  CENTRAL 
BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA - EPP .  
A CONTRATADA receberá exclusivamente o valor correspondente à taxa de 
administração, conforme previsto no contrato original, incidente sobre o montante 
total das bolsas de estágio efetivamente pagas, mantendo -se inalteradas as 
responsabilidades administrativas e operacionais relativas à gestão dos estagiários.  
A presente cláusula visa dar maior eficiência ao processo de pagamento e não 
implica em alteração das demais disposições contratuais, que permanecem em pleno 
vigor.  

 
CLÁUSULA QUARTA: -  DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Todas demais cláusulas do contrato originário, sem exceção, permanecem 
inalteradas, mantendo sua forma, teor e valor contratual .  

 
 

 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo.  

 
 
 
 

Virmond, 11 de junho de 2025.  
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

CEBRADE CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA EPP 
CONTRATADO  

 
Testemunhas:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NELSON DA SILVA 
VIRMOND:471504
91987

Assinado de forma digital 
por NELSON DA SILVA 
VIRMOND:47150491987 
Dados: 2025.06.11 
15:15:39 -03'00'

Assinado digitalmente por FERNANDO 
MIERZVA:00802527965
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=34173682000318, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM 
BRANCO), OU=videoconferencia, 
CN=FERNANDO MIERZVA:
00802527965
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: 
Data: 2025-06-11 16:20:21
Foxit PhantomPDF Versão: 9.4.1

FERNANDO 
MIERZVA:

00802527965

 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO 
 
  

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 03/2021-PMV 
CONTRATO 21/2021 

 
 
 

QUINTO TERMO ADITIVO –  ALTERAÇÃO DE PAGAMENTO 
 
 

 
Objeto: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE 
ESTÁGIOS, COM VISTAS A GESTÃO DAS BOLSAS DE ESTÁGIO DO 
MUNICÍPIO DE VIRMOND”.  
 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE VIRMOND ,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr . FERNANDO 
MIERZVA. 
 
Contratada: CEBRADE CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ n.º 10.347.576/0001-83. 
 
 
Do Aditivo:  Fica acordado entre as partes que, a partir da assinatura do presente 
Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE VIRMOND –  PR ,  está autorizado a realizar 
o pagamento das bolsas de estágio diretamente aos estagiários vinculados ao 
presente contrato, conforme listagem aprovada e fornecida pela empresa 
CEBRADE –  CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA - EPP .  
 
 
Vigência:  10 de março de 2026. 
Assinatura: 11 de junho de 2025. 
Foro:  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
 
 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 097/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DEMACON LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 097/2024/PMEAI, FIRMADO 
EM 28 DE MAIO DE 2024, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS, PARA UTILIZAÇÃO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024/PMEAI, ATÉ A DATA DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025, E 
CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE RETIRADA DOS PRODUTOS POR IGUAL PERÍODO, EM RAZÃO DE 
QUE HÁ SALDO DISPONÍVEL NO REFERIDO CONTRATO. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE 
AMPARADO NA CLAUSULA DÉCIMA DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 28 DE MAIO DE 2024, DE 
ACORDO COM O ARTIGO 107, CAPUT, A LEI Nº 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES, E AINDA PEDIDO DA 
SECRETARIA E PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 27/05/2025. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 

 

 LEI Nº. 1.033 
DATA: 12/06/2025 

 
Súmula: Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 
910, de 30/11/2022 que declara parte de imóvel 
rural de utilidade pública, para fins de 
desapropriação amigável ou judicial.  

 
 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 
Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 
 L E I: 
 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 910, de 30 de novembro de 2022, passa a vigorar 

de acordo com a seguinte redação: 
 

 “Art. 4º A área desapropriada será destinada à 
Construção de Pista de Laços para prática desportiva, Prédio 
para Educação Infantil (Creche), Barracões Industriais e outras 
obras de interesse do Município.” 

   

 Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
       AGENOR BERTONCELO 
             Prefeito Municipal 
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 LEI Nº 1.034 
Data: 12/06/2025 
 
Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei de 

Diretrizes e autoriza o Executivo Municipal a 

efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 

e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, com alterações 

posteriores, no programa nº 22.01 Mais Emprego, a ação constante do Anexo I. 

  

Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 991, de 05/09/2024, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 994, de 24/10/2024, no programa nº 22.01 Mais 

Emprego, a ação constante do Anexo II. 

 

 Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

 
10.00 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
10.001 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
22.661.2201-1114 Construção de Barracão Industrial 

4490.51.00.00 Obras e Instalações         REC  00000      70.000,00 
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Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o artigo 

anterior será utilizado o superávit financeiro de recursos livres. 

  

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 
 
 
Programa: 22.01 MAIS EMPREGO 
 
Objetivo: Incentivar o desenvolvimento de atividades industriais, comerciais e do setor terciário no município, buscando 
aumentar a oferta de empregos e a renda da população. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade 

de Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
96 

 
Projeto 

 
Construção de 

Barracão Industrial  

 
Edificação construída 

 
M2 

 
2900 

 
--- 

 
300 

 
720 

    R$  
4.100.000,00 

 
0,00 

 
10.000,00 

 
557.500,00 
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ANEXO II 
 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2025 
 
Programa: 22.01 MAIS EMPREGO 
 
Objetivo: Incentivar o desenvolvimento de atividades industriais, comerciais e do setor terciário no município, buscando 
aumentar a oferta de empregos e a renda da população. 
 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2025 

      
 

96 
 

Projeto 
 
Construção de Barracão 
Industrial  

 
Edificação construída 

M2 720 
 

    R$  
557.500,00 

 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 077/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MANGUEIRAS HIDRÁULICAS PAVAN LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL 
DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 116.972,00 (CENTO E DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS). 
ASSINATURA: 12/06/2025. 
VIGÊNCIA: 11/12/2025. 
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www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  23/2025-PMPB 
EXCLUSIVO ME/EPP -  REGIONAL 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 27 
de junho de 2025, Local:  www.licitanet .com.br “Acesso Identif icado” ,  a 
l icitação modal idade Pregão Eletrônico Nº 23/2025, cujo objeto é o 
Registro de preços para  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  DE ARTESANATO  
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  
segundo condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos. O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  na Rua das Camélias, 900 ,  Centro, Porto 
Barreiro/PR, bem como por solicitação via e-mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io  
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 12 de junho de 2025. 
 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 034/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 034/2025, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2024: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
CLAUDINEI CEZAR LEAL CIÊNCIAS ECONÔMICAS NÃO COMPARECEU 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 12 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 087/2025                               Porto Barreiro/PR, de 27 de junho de 2025.  

  

 

 

Ementa: Estabelece o Regimento Interno da 

Conferência Municipal da Cidade 2025 de 

Porto Barreiro/PR.  

 

 

  

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei   

  
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Conferência Municipal das 

Cidades 2025 de Porto Barreiro/PR - Etapa preparatória da 7ª Conferência Nacional 

das Cidades -, com Regimento interno aprovado por meio Portaria MCID nº 175, de 29 

de fevereiro de 2024, na forma do Anexo.  

 

Art. 2º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 11 de 

junho de 2025.  
  

  

  

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  

PREFEITO MUNICIPAL  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041294
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ANEXO ÚNICO.  

REGIMENTO INTERNO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE 
2025 DE PORTO BARREIRO/PR.  
 

 

CAPÍTULO I  
Disposições Gerais  

 

SEÇÃO I  
Dos Objetivos  

 
Art. 1º São objetivos da Conferência Municipal da Cidade 2025 de Porto 

Barreiro/PR:  

I - sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento de agendas, 

metas e planos de ação para enfrentar os problemas existentes na cidade;  

II - propiciar a participação popular de diversos segmentos da sociedade, 

considerando as diferenças de sexo, idade, raça, etnia e pessoa com deficiência, para 

a formulação de proposições e realização de avaliações sobre a função social da 

cidade e da propriedade;  

III - promover a interlocução entre autoridades e gestores públicos com os 

diversos segmentos da sociedade sobre assuntos relacionados às políticas locais de 

desenvolvimento urbano; e  

IV - escolher as delegadas e os delegados para a 7ª Conferência Estadual 

das Cidades.  

Art. 2º São finalidades da Conferência Municipal: São finalidades mínimas das 

Conferências Municipais:  

a) Indicar prioridades de atuação para a municipalidade;  

b) Escolher as delegadas e os delegados para a 7ª Conferência Estadual 

das Cidades, conforme seu Regimento Interno  

c) Aprovar as propostas para a Etapa Estadual.  
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SEÇÃO II 
Do Temário. 

 
Art. 3º A Conferência Municipal da Cidade 2025 terá como temática: 

“Construindo a Politica Nacional de Desenvolvimento Urbano: caminhos para cidades 

incisivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social”.  
§ 1º Os debates, proposições e os documentos de todas as etapas da 

Conferência Municipal da Cidade devem se relacionar diretamente com o temário, 

objetivos e lema definidos no Regimento Interno da 7ª Conferência Nacional das 

Cidades.    
§ 2º A Conferência Municipal deverá debater o temário da 7ª Conferência 

 Nacional das Cidades, expresso em seu Texto-Base, adequando a sua realidade 

e cultura local.  

Art. 4º As discussões na Conferência Municipal da Cidade 2025 de Porto 

Barreiro/PR deverão se concentrar nos seguintes eixos temáticos:   

I-  Articulação Entre Os Principais Setores Urbanos E O Planejamento Das 

Políticas Públicas;  

II- Gestão Estratégica E Financiamento.  

III- GRANDES TEMAS TRANSVERSAIS: Sustentabilidade ambiental e 

emergências climáticas, transformação digital e território inclusivo com justiça social. 

IV-  Parágrafo único.  A Etapa Municipal será composta de painéis, 

grupos de discussão e plenárias.  
 

CAPÍTULO II  
DA ETAPA MUNICIPAL  

SEÇÃO I 
Da Realização. 

 
Art. 5º. A conferência municipal da cidade 2025 de Porto Barreiro/PR realizar-

se-á no dia 16 de junho de 2025 às 08h no auditório da prefeitura municipal de Porto 

Barreiro/PR, sito na rua Das Camélias, 900, centro de Porto Barreiro/PR.  
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Parágrafo único.  A Conferência Municipal da Cidade terá tempo necessário para 

debater o temário com carga horária mínima de duração mínima de 8 horas, excluindo 

o tempo da cerimônia de abertura, para não haver prejuízo no conteúdo dos debates.   
Art. 6º. A Conferência Municipal da Cidade tem abrangência municipal e suas 

análises, formulações e proposições devem tratar das políticas de desenvolvimento 

urbano que possam ser adotadas no âmbito municipal.   

§ 1º Todos os participantes presentes à Conferência Municipal da Cidade 2025 

de Porto Barreiro/PR devem reconhecer a procedência das questões de âmbito 

municipal e atuar sobre elas, em caráter avaliador, formulador e propositivo.   
§ 2º Os debates, proposições e os documentos da Conferência Municipal da 

Cidade 2025 de Porto Barreiro/PR devem se relacionar diretamente com o tema, lema, 

objetivos, finalidades e eixos temáticos definidos por este regimento.   

Art. 7º. A Conferência Municipal da Cidade 2025 de Porto Barreiro/PR será 

presidida pelo Coordenador da Comissão Municipal Preparatória e, na sua ausência 

por seu suplente.   
Art. 8º. A organização e a realização da Conferência Municipal da Cidade 2025 

de Porto Barreiro/PR serão conduzidas pela Comissão Municipal  Preparatória, 

 com  o  apoio  da  Secretaria  Municipal  de Administração de Porto 

Barreiro/PR.  
Art. 9º. As despesas com a organização e realização da Conferência Municipal 

da Cidade 2025 de Porto Barreiro/PR correrão por conta de recursos orçamentários 

próprios do Município.   

Art. 10º. A Conferência será composta das seguintes atividades:   

Data: 16 junho de 2025 

Local: Mini Auditório da Prefeitura Municipal de Porto Barreiro/PR 

Cronograma: 

07h45min: Credenciamento. 

08h: Abertura 

09h15min: Leitura e aprovação do regimento interno. 

10h30min: Exposição do Tema. 

11h30min: Apresentação das perguntas sobre os desafios a serem debatidos 

nas conferencias. 
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12h: Pausa para almoço. 

13h: Formação dos grupos, proposição e discusão dos eixos nas 

mesas. 

15h: Inicio da apresentação das proposições e votação.  

16h: Votação e escolha dos delegados do municipio.  

16h45min: Encerramento. 

SEÇÃO II  
Da Comissão Organizadora da Conferência Municipal 

 
Art. 11. Compete à Conferência Municipal da Cidade 2025:  

I - coordenar, supervisionar e promover a realização da Conferência, atendendo 

aos aspectos técnicos, políticos e administrativos, respeitadas as diretrizes e as 

definições do Regimento Interno da 7ª Conferência Nacional das Cidades, garantindo:  

a participação de representantes dos diversos segmentos listados no Art. 14 do 

Regimento Interno da 7ª Conferência Nacional das Cidades;  

a) A eleição das delegadas e dos delegados estaduais, em aderência ao 

Regimento Interno da Etapa Estadual;  

II - elaborar documentos e textos de apoio que subsidiarão as discussões;  

III - planejar a infraestrutura para a realização da etapa municipal, indicando 

a pauta e programação;  

IV - mobilizar a sociedade civil e o poder público, no âmbito de sua atuação 

no município, para sensibilização e adesão à 6ª Conferência  

Nacional das Cidades;  

V – aplicar a metodologia de sistematização para as propostas a serem 

apresentadas na Conferência Municipal, de acordo com as diretrizes estabelecidas 

pela Coordenação Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades, em especial 

com relação aos eixos e grupos temáticos e a quantidade de propostas;  

VI - elaborar o relatório final da Conferência Municipal, na forma do art. 48 

do Regimento Interno da 7ª Conferência Nacional das Cidades;  

VII - preencher o formulário da Conferência Municipal, conforme art. 48 do 

Regimento Interno da 7ª Conferência Nacional das Cidades;  
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VIII - efetivar o cumprimento das decisões da Comissão Estadual Recursal e 

de Validação e da Comissão Nacional Recursal e de Validação; e   

IX - dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões, bem como das 

decisões da Coordenação Executiva da 7ª Conferência Nacional das Cidades e, em 

especial, da Comissão Estadual Recursal e de Validação e da Comissão Nacional 

Recursal e de Validação, que tenham por objeto tema afeto à etapa municipal.   

 Parágrafo único.  A Comissão Organizadora Municipal poderá constituir as 

Comissões de Infraestrutura e Logística, Mobilização e Articulação, Sistematização e 

Metodologia, que serão responsáveis por toda a organização e realização da Etapa 

Municipal.  

  
SEÇÃO III 

Da Convocatória da Conferência Municipal. 
 

Art. 12. A Conferência Municipal da Cidade 2025 foi convocada, conforme, 

Decreto Municipal nº 079 de 26 de maio de 2025, para o dia 16 de junho de 2025 às 

08h no paço municipal.  

 

SEÇÃO IV  
Dos Participantes da Conferência Municipal. 

 
Art. 13. A Conferência Municipal será pública e acessível a todos os cidadãos, 

que serão admitidos mediante credenciamento.    
§ 1º Cada participante da conferência municipal deverá ser identificado como 

pertencente a um segmento ou entidade.  
§ 2º Para que seja credenciada como pessoa delegada, no ato do 

credenciamento, a pessoa participante deverá apresentar comprovante de associação, 

filiação ou outro tipo de vínculo à entidade ou ao segmento que se propõe representar, 

por meio de documentos exemplificados a seguir, mas não restritos a:  

I – ficha de cadastro, filiação ou associação devidamente preenchida e 

assinada;  

II – carteira, crachá de identificação ou outro documento similar;   
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III – declaração, de lavra da entidade, atestando que a pessoa participante é 

associada, filiada ou vinculada à entidade, conforme modelo constante do Anexo III 

deste Regimento Interno; ou  

IV – ata de eleição e/ou de posse de dirigente, liderança ou membro de 

instância decisória, ou meio de prova assemelhado.   
§ 3º A Comissão Organizadora Municipal terá como parâmetro o conhecimento 

da realidade local, de forma a evitar o cerceamento da participação popular, sempre 

que houver ambiguidade ou dificuldade, por parte do cidadão, de seu enquadramento 

em uma entidade ou segmento.  
§ 4º O participante que não puder ser identificado como pertencente a um 

segmento ou entidade será credenciado como observador.  
Art. 14. As pessoas participantes da Conferência Municipal da Cidade 2025 se 

distribuirão em três categorias:  
I - delegadas e delegados;  

II - observadoras e observadores;  

III - convidadas e convidados.  

§ 1º As delegadas e delegados terão direito a voz e voto na análise e votação 

das propostas e estarão habilitadas a votar e serem votadas como delegadas e 

delegados para a Conferência Estadual;   
§ 2º As observadoras e observadores terão direito a voz e voto apenas nas 

etapas de análise e votação das propostas, não tendo direito a voz e voto na etapa de 

eleição das delegadas e delegados para a Conferência Estadual.  

§ 3º Os critérios para escolha das convidadas e convidados, que terão direito 

apenas a voz, serão definidos pela Comissão Organizadora Municipal.   

  
SEÇÃO V 

Da Eleição dos Delegados Municipais para a Etapa Estadual. 
  
Art. 15. O quantitativo de delegados municipais a serem eleitos na Conferência 

Municipal e que participarão da Etapa Estadual será conforme Regimento Interno da 

Conferência Estadual das Cidades, conforme tabela II do Anexo II do referido 

Regimento Interno Estadual.   
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Parágrafo único. As delegadas e os delegados a serem eleitos na Etapa 

Municipal, no número de 05 (cinco) para a Etapa Estadual deverão necessariamente 

estar presentes na Conferência Municipal.  
Art. 16.  A escolha dos(as) delegados(as) representantes de cada segmento 

para a Conferência Estadual das Cidades será efetuada pelos participantes  da 

 Conferência  Municipal,  em  eleições  feitas  pelos respectivos 

participantes de cada segmento, reunidos em local definido pela Comissão 

Organizadora.  

§ 1º. O(a) interessado em pleitear vaga como delegado(a) deverá, no ato da 

eleição, apresentar-se ao respectivo segmento com a indicação de delegado suplente, 

que o substituirá em eventual necessidade, devendo o suplente pertencer ao mesmo 

segmento do titular.  

§ 2º. O segmento deverá encaminhar, até o final da Conferência Municipal, 

relação contendo as informações de identificação de cada delegado(a) e respectivo(a) 

suplente, para que conste do Relatório Final da Conferência Municipal.  
§ 3º. Cada reunião para a eleição de delegado(a) deverá ser presidida por um 

membro da Comissão Organizadora.  

 

SEÇÃO VI 
Do Relatório Final da Conferência Municipal. 

 
Art. 17. O relatório final da Conferência Municipal deverá ser elaborado e 

publicado conforme modelo definido pela Coordenação Executiva da 7ª Conferência 

Nacional das Cidades.  

§ 1º. O envio de relatório final da Conferência Municipal da Cidade em 

desacordo com o modelo definido implicará na não incorporação das propostas 

municipais no Caderno de Propostas da Etapa Estadual.  
§ 2º. O relatório final deverá ser encaminhado à Comissão Organizadora da 

Conferência Estadual das Cidades de seu estado nos termos definidos em resolução 

do Conselho das Cidades.  
§ 3º. A Comissão Organizadora Municipal deverá preencher formulário eletrônico 

disponibilizado na forma definida em Resolução do Conselho das Cidades.  
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CAPÍTULO III 
Disposições finais. 

 
Art. 18. Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pelas Comissões 

Preparatórias Municipais, cabendo recurso à Comissão Organizadora Estadual e, em 

última instância, à Comissão Nacional Recursal e de Validação.  
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ANEXO I  

Distribuição dos delegados a serem eleitos na Conferência Municipal para a Etapa 
Estadual. 

 

PP 
Municipal   

Movimentos 
Populares   Trabalhadores  Empresários  Academia  ONGs  Total   

              

Fonte: Regimento Interno da Conferência Estadual das Cidades   

  

ANEXO II  

Composição da Comissão Organizadora da Conferência Municipal da Cidade.  

Entidade  Segmento   

  
  

ANEXO III 

Modelo de Declaração de Filiação, Associação ou Vinculação a Entidade. 
  

Eu,__________________________________________________________________,
CPF _____________________,dirigente/responsável/servidor da entidade 
______________________________________________________________________
________________________________________________, pertencente ao segmento 
______________________________________________________ 
_____________________________ da 6ª Conferência Nacional das Cidades, declaro, 
para fins de credenciamento na Conferência Municipal da Cidade, que o(a) Sr(a). 
______________________________________________________________________
_________ __, CPF ____________________________, é filiado/associado/vinculado a 
esta entidade, podendo ser habilitado à condição de pessoa delegada. Por ser 
expressão da verdade, firmo a presente declaração. 
 
 

Porto Barreiro-PR, ________ de ___________________ de 2025 

 

_____________________________________________ 
[Nome do dirigente] 
[Cargo do dirigente 
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DECRETO Nº 088/2025.
De 12 de junho de 2025.

EMENTA: NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL

DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA -

CMDPD.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica por este instrumento nomeado os membros do CONSELHO

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – CMDPD

eleitos pela III Tarde Temática dos Direitos da Pessoa com
Deficiência, que ficará assim constituído:

Presidente: Vanuza Prior

Vice-presidente: Ital ia De Menech

Secretária Executiva: I janete Bier Moritz

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
Secretaria de Desenvolvimento e Ação Social
Titular: I janete Bier Moritz

Suplente: Regina Pereira

Secretaria de Saúde
Titular: Claudinor Rodrigues Volff

Suplente: Vanuza Prior

Secretaria de Educação
Titular: Maria Aparecida Pereira
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Suplente: Marcio Baldin

Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo
Titular: João Francisco Bier

Suplente: Joel Guimarães

REPRESENTANTE SOCIEDADE CIVIL
Pessoa com Deficiência Auditiva
Titular: Tereza Santin

Suplente: Maria Isabel De Menech

Pessoa com Deficiência Visual
Titular: Ital ia De Menech

Suplente: Noeli Aparecida dos Santos

Pessoa com Deficiência Física
Titular: Marcieli Ertel

Suplente: Francieli Gonçalves dos Santos

Pessoa com Deficiência Intelectual
Titular: Silmara Rigo da Rosa

Suplente: Daiana Kava Joaquim

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do

Paraná, em 12 de junho de 2025.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal
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VANDERLEI 
VOLFF:6441041294
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ
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Município de Porto Barreiro.

DECRETO Nº 089/2025
De 12 de junho de 2025.

EMENTA: NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atr ibuições que lhe são conferidas

por Lei,

DECRETA :

Art. 1º. Fica por este instrumento nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE para o biênio 2024/2026, assim

consti tuído:

Presidente: Letícia de Fatima da Silva

Vice – Presidente: Regina Pereira

1ª Secretaria: Suel i Trento Schrader

2ª Secretaria: Marcio Baldin

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

Secretaria de Desenvolvimento e Ação Social
Titular: Suel i Trento Schrader

Suplente: Regina Pereira

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Claudinor Rodrigues Volff

Suplente: Debora Ribeiro Ferreira
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Secretaria Municipal de Educação
Titular: Maria Aparecida Pereira

Suplente: Marcio Baldin

Secretaria Municipal de Agricultura
Titular: Euderjan Pagliar i

Suplente: Janesia das Graças de Lima

Secretaria Municipal de Planejamento
Titular: Carla Toledo

Suplente: Luan Felipe Panatto

Secretaria Municipal de Finanças
Titular: Rosinei Angela Desante Schipanski

Suplente: Tania Donatto Brustol in

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

CMDR – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural
Titular: Sergio Roberto Antunes

Suplente: Paulo Roth

PROVOPAR – Ação Social
Titular: Icleia Bastos Rigo

Suplente: Clacir Col Tosatt i

IGREJAS
Titular: Karine de Cristo Rocha Loures

Suplente: Leticia de Fatima da Silva

APAE – Associação de Pais e Amigos Excepcionais
Titular: Vanete Maria da Rosa

Suplente: Maristela Panatto
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APMF – Associação de Pais, Mestres e Funcionários
Titular: Araldo Cesar Pretto

Suplente: Neiv Adriane de Oliveira Palaoro

CLUBE DE MÃES
Titular: Brasi l ia Lemes da Silva

Suplente: Terezinha Pagliar i

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do

Paraná, em 12 de junho de 2025.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104
12949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.06.12 
09:37:09 -03'00'
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EDITAL Nº 09/2025 

EDITAL NOTA PROVA DIDÁTICA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

 
 
O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Porto Barreiro/PR, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL NOTA PROVA 
DIDÁTICA, conforme segue: 
 
Art.1º - Quanto a NOTA DA PROVA DIDÁTICA, cabe recurso à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento UNICENTRO no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
contados a partir da data de publicação deste edital.  
 
Parágrafo único. O recurso deverá ser protocolado em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
https://www.concursosfau.com.br/novo/areacandidato/ no período das 09h00 do dia 16/06/2025 até às 23h59min do dia 17/06/2025, observando o horário 
oficial de Brasília-DF. Art.  
 
Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

        Porto Barreiro, em 13 de junho de 2025. 

Registre-se e Publique-se. 

 
 

HENRIQUE WEDDERHOFF HERMANN 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

DECRETO Nº 148/2024 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ  

 

 
EDITAL NOTA PROVA DIDÁTICA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

 
 
 

INSC CARGO NOME DIDÁTICA SITUAÇÃO 
23787508 PROFESSOR II ADA ROBIANE DE ARAUJO 5,70 INAPTO 
23786843 PROFESSOR II ADRIANA PESCHISKY PAWLAK 0,00 INAPTO 
23787110 PROFESSOR II ALESANDRA TOSATTI MARTIN 39,00 INAPTO 
23787118 PROFESSOR II ALINE SILVÉRIO 7,10 INAPTO 
23786482 PROFESSOR II ANA CRISTINA MARTINS VAZ 71,00 APTO 
23786081 PROFESSOR II ANA PAULA DA SILVA 47,00 APTO 
23787327 PROFESSOR II ANA PAULA ROSA 43,00 APTO 
23786778 PROFESSOR II ANA RAFAELA BONK FONTOURA 6,70 INAPTO 
23786943 PROFESSOR II BIANY SARA VERONEZE 74,00 APTO 
23787308 PROFESSOR II CAMILA LUCAS DE OLIVEIRA 2,50 INAPTO 
23786355 PROFESSOR II CELIA APARECIDA DIAS SKRZYPCZAK 74,00 APTO 
23787092 PROFESSOR II CLAUDIA SITTA SIMEONI 0,00 INAPTO 
23786369 PROFESSOR II CLEIA GESIANE PRESTES AUSENTE   
23785895 PROFESSOR II CLEONICE VERA 74,00 APTO 
23786486 PROFESSOR II CRISTIANE DE FATIMA PEREIRA KXEIAOZEK 49,00 APTO 
23787196 PROFESSOR II DAIANE TOSATTI DE OLIVEIRA 0,00 INAPTO 
23786998 PROFESSOR II DANIELE FÁTIMA PSZYSIEZNY 80,00 APTO 
23787006 PROFESSOR II DENISE BONFIM DA SILVA 0,00 INAPTO 
23787476 PROFESSOR II DHENYFER DE OLIVEIRA DOS SANTOS 0,00 INAPTO 
23787266 PROFESSOR II ELISANA ARIELE OLEINIK 2,50 INAPTO 
23787030 PROFESSOR II ELISANGELA ROTH JOAQUIM 6,30 INAPTO 
23786154 PROFESSOR II EVANDRO VILMAR GUIMARÃES 47,00 APTO 
23786670 PROFESSOR II FÁTIMA REGINA ELIAS 52,00 APTO 
23786621 PROFESSOR II GILMAR JOAO KRANZ JUNIOR 0,00 INAPTO 
23786077 PROFESSOR II GISLAINE DA SILVA VICENZI 0,00 INAPTO 
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23787472 PROFESSOR II HULLIAN MATHEUS MARCELITES RODRIGUES 2,50 INAPTO 
23787390 PROFESSOR II INGRID DE MATOS KARNOSKI 76,00 APTO 
23787161 PROFESSOR II JANETE CAROLINA DOS SANTOS FERREIRA 67,00 APTO 
23787199 PROFESSOR II JAQUELINE MANICA SCHARAM 5,60 INAPTO 
23786387 PROFESSOR II JESSICA APARECIDA SILVERIO 8,00 INAPTO 
23787034 PROFESSOR II JESSICA LORENZON 78,00 APTO 
23786637 PROFESSOR II JULIANA TELES DA SILVA 60,00 APTO 
23786948 PROFESSOR II LIDIANE BARONI 4,00 INAPTO 
23785911 PROFESSOR II LIRIEL PADILHA DA SILVA 0,00 INAPTO 
23787297 PROFESSOR II LORILDA DE FÁTIMA GUIMARÃES FERREIRA 0,00 INAPTO 
23786356 PROFESSOR II LUANA TRAMONTIN 39,00 INAPTO 
23786721 PROFESSOR II LUCAS MATHEUS MACHADO DANNAS AUSENTE   
23786933 PROFESSOR II LUCIANE PIMENTEL DE ANHAIA 0,00 INAPTO 
23786303 PROFESSOR II LUIZ CARLOS ZENZELUK AUSENTE   
23786763 PROFESSOR II LUZIA LUANA DA CUNHA OLIVEIRA 4,60 INAPTO 
23786158 PROFESSOR II MÁRCIA JACOMINO MUHL 80,00 APTO 
23786994 PROFESSOR II MARICLÉIA PEREIRA DA SILVA DAVEL AUSENTE   
23786211 PROFESSOR II MARISTELA RODRIGUES 80,00 APTO 
23787331 PROFESSOR II MONITA CAMILA ZARICHTA AUSENTE   
23787536 PROFESSOR II NATALIA NUNES 2,50 INAPTO 
23787485 PROFESSOR II NATHALY BECKER DA SILVA 7,40 INAPTO 
23786531 PROFESSOR II NEIVA DE FÁTIMA MOREIRA 78,00 APTO 
23787417 PROFESSOR II PALOMA HOROCOSKI PIRES 66,00 APTO 
23786872 PROFESSOR II PATRICIA COSTA FERREIRA 71,00 APTO 
23787108 PROFESSOR II PATRÍCIA DE LIMA BORILLE 4,20 INAPTO 
23786487 PROFESSOR II PATRICIA LUIZA EBERHARDT JOAQUIM 0,00 INAPTO 
23786161 PROFESSOR II PATRIELI LUCIMAR SILVÉRIO VATTE 39,00 INAPTO 
23787535 PROFESSOR II RAQUEL DOS SANTOS AUSENTE   
23786464 PROFESSOR II ROSANGELA BUENO DE AVILA 0,00 INAPTO 
23786451 PROFESSOR II SANDRA ELIZABETE PORTOLAN 3,40 INAPTO 
23786022 PROFESSOR II SHEILA DAIANA CARDOSO 6,20 INAPTO 
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23786614 PROFESSOR II SIMONE DE ANDRADE DE PAULA 0,00 INAPTO 
23786701 PROFESSOR II SIMONE DOS SANTOS TARTARI 8,00 INAPTO 
23787139 PROFESSOR II SONIA CHAYKOVSKI SILVEIRA 80,00 APTO 
23785890 PROFESSOR II SUELEM APARECIDA CALEFFI 6,20 INAPTO 
23787381 PROFESSOR II TAIZE FERNANDA LUNELLI 0,00 INAPTO 
23787443 PROFESSOR II THALITA MORAES DE CARVALHO 80,00 APTO 
23786946 PROFESSOR II THIARLE PANIZON 7,40 INAPTO 
23786052 PROFESSOR II VANESSA BULEGON PRADO 0,00 INAPTO 
23787314 PROFESSOR II VANESSA DE AVILA DO NASCIMENTO 56,00 APTO 
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EDITAL Nº 10/2025 

EDITAL NOTA PROVA PRÁTICA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

 
 
O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Porto Barreiro/PR, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL NOTA PROVA 
PRÁTICA, conforme segue: 
 
Art.1º - Quanto a NOTA DA PROVA PRÁTICA, cabe recurso à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento UNICENTRO no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
contados a partir da data de publicação deste edital.  
 
Parágrafo único. O recurso deverá ser protocolado em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
https://www.concursosfau.com.br/novo/areacandidato/ no período das 09h00 do dia 16/06/2025 até às 23h59min do dia 17/06/2025, observando o horário 
oficial de Brasília-DF. Art.  
 
Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

        Porto Barreiro, em 13 de junho de 2025. 

Registre-se e Publique-se. 

 
 

HENRIQUE WEDDERHOFF HERMANN 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

DECRETO Nº 148/2024 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ  

 

 
EDITAL NOTA PROVA PRÁTICA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 
 

 
 

INSC CARGO NOME PRÁTICA SITUAÇÃO 
23787193 MOTORISTA DE CAMINHÃO ALEX JUNIOR CAMARGO CHIMILOVSKI 65,00 APROVADO 
23787026 MOTORISTA DE CAMINHÃO CLEITON JUNIOR GULARTE 85,00 APROVADO 
23787265 MOTORISTA DE CAMINHÃO CLEVERSON DE OLIVEIRA 90,00 APROVADO 
23787164 MOTORISTA DE CAMINHÃO FERNANDO DAVEL 100,00 APROVADO 
23786513 MOTORISTA DE CAMINHÃO JOACIR DA SILVA SIMÃO 70,00 APROVADO 
23786958 MOTORISTA DE CAMINHÃO MARCELO JOSÉ ROSSINI 100,00 APROVADO 
23786430 MOTORISTA DE ÔNIBUS DANY FRANK MORELLI 100,00 APROVADO 
23786176 MOTORISTA DE ÔNIBUS EVANDRO MACIEL 90,00 APROVADO 
23787512 MOTORISTA DE ÔNIBUS EVERLEI CHAVES 90,00 APROVADO 
23787302 MOTORISTA DE ÔNIBUS GASPAR DOS SANTOS 95,00 APROVADO 
23786167 MOTORISTA DE ÔNIBUS MAICO CRISTIANO ANTUNES 95,00 APROVADO 
23786171 MOTORISTA DE ÔNIBUS MARCIO DOS ANJOS 100,00 APROVADO 
23786436 MOTORISTA DE ÔNIBUS NILSON ALVES DE LIMA AUSENTE REPROVADO 
23786151 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO EDSON JULIO VIOLA 100,00 APROVADO 
23787515 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO IGOR EDUARDO DOS SANTOS BECKERT KAUFFMANN 80,00 APROVADO 
23787132 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO ISAC GONÇALVES DE OLIVEIRA 100,00 APROVADO 
23787324 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO JOÃO PAULO LIMA DE OLIVEIRA 80,00 APROVADO 
23787364 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO JOÃO VITOR BIER 70,00 APROVADO 
23787433 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO LEANDRO BECHER FURLANETTO AUSENTE REPROVADO 
23787204 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO LETICIA LOPES TROMBIM 90,00 APROVADO 
23787334 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO LUIZ FERNANDO CAMARGO 100,00 APROVADO 
23786105 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO LUIZ ROBERTO DE LIMA FURQUIM AUSENTE REPROVADO 
23787474 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO MARCIO DO ROSARIO SAMPAIO 100,00 APROVADO 
23786641 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO VINICIUS DE MORAES 60,00 APROVADO 
23786736 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA MARIO GADOMSKI NETO 70,00 APROVADO 
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23787346 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VANDERLINO DE ALMEIDA 100,00 APROVADO 
23787524 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA WESLEY JUAN FELTRIN CNH INCOMPATÍVEL REPROVADO 
23786337 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA WESLISON JOSÉ DE QUADROS DA ROSA 69,00 APROVADO 
23786521 OPERADOR DE MOTONIVELADORA CARLOS PEREIRA 100,00 APROVADO 
23786876 OPERADOR DE MOTONIVELADORA CELSO EDIEL ALVES PEREIRA 90,00 APROVADO 
23787093 OPERADOR DE MOTONIVELADORA DIEGO SCOPEL 100,00 APROVADO 
23786343 OPERADOR DE MOTONIVELADORA FÁBIO DE BARROS 0,00 REPROVADO 
23787163 OPERADOR DE MOTONIVELADORA LEOMAR LOPES 65,00 APROVADO 
23786551 OPERADOR DE MOTONIVELADORA RODRIGO JOSE NILSEN 95,00 APROVADO 
23786887 OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA DIEGO MATEUS WANDSCHER LUKASEWICZ 100,00 APROVADO 
23787533 OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA VAGNER JOSÉ DUARTE BIRGEIER 100,00 APROVADO 
23787167 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR ANTÔNIO OSMAR DOS SANTOS 55,00 APROVADO 
23787017 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR CARLOS JOSÉ MARTIN 95,00 APROVADO 
23785883 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR DOUGLAS SANTOS 69,00 APROVADO 
23787264 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR FABIO JAN MENDES 69,00 APROVADO 
23786847 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR HENRIQUE SEMCHECHEM DOS SANTOS AUSENTE REPROVADO 
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EDITAL Nº 08/2025 

EDITAL NOTA PROVA TÍTULOS 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

 
 
O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Porto Barreiro/PR, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL NOTA PROVA 
TÍTULOS, conforme segue: 
 
Art.1º - Quanto a NOTA DA PROVA TÍTULOS, cabe recurso à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento UNICENTRO no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
contados a partir da data de publicação deste edital.  
 
Parágrafo único. O recurso deverá ser protocolado em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
https://www.concursosfau.com.br/novo/areacandidato/ no período das 09h00 do dia 16/06/2025 até às 23h59min do dia 17/06/2025, observando o horário 
oficial de Brasília-DF. Art.  
 
Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

        Porto Barreiro, em 13 de junho de 2025. 

Registre-se e Publique-se. 

 
 

HENRIQUE WEDDERHOFF HERMANN 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

DECRETO Nº 148/2024 
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EDITAL NOTA PROVA TÍTULOS - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

 
 
 

INSC CARGO NOME TÍTULO 
23786482 PROFESSOR II ANA CRISTINA MARTINS VAZ NAP 
23786081 PROFESSOR II ANA PAULA DA SILVA 5,00 
23787327 PROFESSOR II ANA PAULA ROSA NAP 
23786943 PROFESSOR II BIANY SARA VERONEZE 5,00 
23786355 PROFESSOR II CELIA APARECIDA DIAS SKRZYPCZAK 5,00 
23785895 PROFESSOR II CLEONICE VERA 2,50 
23786486 PROFESSOR II CRISTIANE DE FATIMA PEREIRA KXEIAOZEK 0,00 
23786998 PROFESSOR II DANIELE FÁTIMA PSZYSIEZNY NAP 
23786154 PROFESSOR II EVANDRO VILMAR GUIMARÃES 10,00 
23786670 PROFESSOR II FÁTIMA REGINA ELIAS NAP 
23787390 PROFESSOR II INGRID DE MATOS KARNOSKI 5,00 
23787161 PROFESSOR II JANETE CAROLINA DOS SANTOS FERREIRA NAP 
23787034 PROFESSOR II JESSICA LORENZON 2,50 
23786637 PROFESSOR II JULIANA TELES DA SILVA 0,00 
23786158 PROFESSOR II MÁRCIA JACOMINO MUHL NAP 
23786211 PROFESSOR II MARISTELA RODRIGUES 5,00 
23786531 PROFESSOR II NEIVA DE FÁTIMA MOREIRA 5,00 
23787417 PROFESSOR II PALOMA HOROCOSKI PIRES NAP 
23786872 PROFESSOR II PATRICIA COSTA FERREIRA 5,00 
23787139 PROFESSOR II SONIA CHAYKOVSKI SILVEIRA NAP 
23787443 PROFESSOR II THALITA MORAES DE CARVALHO NAP 
23787314 PROFESSOR II VANESSA DE AVILA DO NASCIMENTO 5,00 

 

NAP = NÃO APRESENTOU 
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MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 23/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021,  o  resultado do procedimento  licitatório  em epígrafe,  cujo  objeto  é:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS  DE
CONSUMO E SERVIÇOS VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA DE MICRO-ÔNIBUS E CAMINHÕES DA FROTA MUNICIPAL

Fornecedor : DELCIR APARECIDA BELTER - 02.913.264/0001-61

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

1 1,00 UN MARCOPOL
O

MARCOPOL
O

41,50 % 41,50 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: MICRO-ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE V8L, ANO: 2018/2019.

6 1,00 UN IVECO CITY CLASS/
BUS

41,50 % 41,50 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: MICRO-ÔNIBUS IVECO, NOS SEGUINTES MODELOS: - CITY CLASS 70C17 ANO 2013/2014; - BUS 10-190E ANO 2020/2021 - CITY
CLASS 70C16 ANO 2009

7 1,00 UN VW MASCA
GRANMINI

41,50 % 41,50 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: MICRO-ÕNIBUS VW/MASCA GRANMINI 2009/2010

8 1,00 UN AGRALE MASCA
GRANMINI

41,50 % 41,50 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: MICRO-ONIBUS AGRALE/ MASCA GRANMINI 2009/2010

9 1,00 UN MARCOPOL
O

VOLARE 41,50 % 41,50 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: MICRO-ÔNIBUS, MARCOPOLO VOLARE V9L, 2023/2024 PLACAS SFO0D59 RENAVAN 01386350092 .

Fornecedor : ROTA 277 PECAS & ACESSORIOS LTDA - 40.382.133/0001-94

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

2 1,00 UN VOLKSWAG
EN

NEOBUS
8.180 E

2024/2025

42,45 % 42,45 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: MICRO-ÔNIBUS VW/NEOBUS 8.180 E, ANO/MODELO: 2024/2025

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/135552/relatorio...

1 of 3 09/06/2025, 10:35
Lote Quant. Un Marca Modelo

Unitário
Adjudicado Total Adjudicado

Unitário
Orçado Total Orçado

3 1,00 UN VOLKSWAG
EM

MASCA
GRANMICRO

10/160
2022/2023

50,55 % 50,55 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: VOLKSWAGEN/MASCA GRANMICRO 10/160. ANO: 2022/2023.

4 1,00 UN VOLKSWAG
EM

-15.190 EOD
E. HD ORE
2012/2012 -

VW NEOBUS
2022/2023

50,55 % 50,55 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: MICRO-ÔNIBUS WOLKSWAGEN, SEGUINTES MODELOS: - VW/15.190 EOD E. HD ORE 2012/2012 - VW/ NEOBUS 2022/2023

5 1,00 UN MARCOPOL
O

-VOLARE
V8L

2011/2012 -
VOLARE V8L

2022/2023

50,55 % 50,55 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO, SEGUINTES MODELOS: - MARCOPOLO/VOLARE V8L ANO 2011/2012 - MARCOPOLO/VOLARE V8L ANO
2022/2023

Fornecedor : GUERRA & NASCIMENTO LTDA - 03.796.578/0001-94

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

10 1,00 UN Genuia Genuia 41,20 % 41,20 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: CAMINHÕES MERCEDES-BENZ, SEGUINTES MODELOS: - ACELLO 1016 ANO 2013; - ATEGO 1419 ,ANO 2021; - ATEGO 2730 ANO 2018;
- ATRON 2729K 6X4 ANO 2014

Fornecedor : INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - 00.824.499/0001-51

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

11 1,00 UN AGRALE 13000 ANO
2008

32,00 % 32,00 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: CAMINHÃO AGRALE 13000- ANO 2008/2008

12 1,00 UN FORD Cargo 1317E
ano 2009
Cargo 816

ano
2017/2018
Cargo 3132

ano
2011/2012

42,00 % 42,00 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: CAMINHÕES FORD, SEGUINTES MODELOS - CARGO 1317E ANO 2009/2009 - CARGO 816 ANO 2017/2018 - CARGO 3132 CN ANO
2011/2012
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Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

13 1,00 UN VW 13000 ano
1997 15180
Turbo ano
2005/2006

42,00 % 42,00 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: CAMINHÕES VOLKSWAGEN, NOS SEGUINTES MODELOS: - 13000 ANO 1997; - 15180 TURBO ANO 2005/2006

14 1,00 UN SCANIA R440 A6x2
ano 2013

42,00 % 42,00 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: CAMINHÃO TRAÇÃO SCANIA/R 440 A6X2, ANO: 2013.

15 1,00 UN RANDON Reboque SR
CA ano 2011

42,00 % 42,00 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: CARRETA SEMI-REBOQUE SR/RANDON SR CA, ANO: 2011.

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 09 de Junho de 2025

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 045/2024 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de junho de 2025. 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: GUARASEG SEGURANÇA PRIVADA LTDA inscrita no CNPJ nº 45.230.082/0001-07, 

pessoa jurídica, com sede administrativa à Rua Bahia, 1004, Bairro dos Estados, CEP 85035-050, 
Município de Guarapuava, Estado do Paraná. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA DESARMADA EM EVENTOS. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
Marquinho, Estado do Paraná, em 12 de junho de 2025. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 007/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025 

 
Torna-se público que o(a) Município de Marquinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.552/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal de Marquinho/PR, de 

acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, RATIFICA o 

procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, embasado no inciso II, do artigo 

75, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

por meio da Dispensa de Licitação nº 007/2025, embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei 

14.133/2021, referente à contratação das empresas PEREIRA & FEDRECHESKI LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 05.470.861/0001-57 para AQUISIÇÃO DE COBERTORES E ACOLCHOADOS 

PARA A CAMPANHA DO AGASALHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, 

perfazendo um valor total de R$ 56.940,00 (cinquenta e seis mil novecentos e quarenta reais).  

 

Marquinho/PR, 12 de junho de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025 

 
Torna-se público que o(a) Município de Marquinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.552/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal de Marquinho/PR, de 

acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, RATIFICA o 

procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, embasado no inciso II, do artigo 

75, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

por meio da Dispensa de Licitação nº 008/2025, embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei 

14.133/2021, referente à contratação das empresas ERN E ERN LTDA, inscrita no CNPJ nº 

09.176.261/0001-31 para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE INDUMENTÁRIA GAÚCHA DESTINADA 

AO GRUPO DE DANÇA DO PROJETO CONSTRUINDO LAÇOS DO SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, 

perfazendo um valor total de R$ 26.466,60 (vinte e seis mil quatrocentos e sessenta e seis reais 

e sessenta centavos).  

 

Marquinho/PR, 12 de junho de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2025 

 
Torna-se público que o(a) Município de Marquinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.552/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal de Marquinho/PR, de 

acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, RATIFICA o 

procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, embasado no inciso II, do artigo 

75, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

por meio da Dispensa de Licitação nº 009/2025, embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei 

14.133/2021, referente à contratação das empresas DELCIR APARECIDA BELTER, inscrita no 

CNPJ nº 02.913.264/0001-61 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUTAR SERVIÇOS DE FUNILARIA EM VEÍCULO PERTENCENTE A FROTA MUNICIPAL, 

perfazendo um valor total de R$ 57.571,54 (cinquenta e sete mil quinhentos e setenta e um reais 

e cinquenta e quatro centavos).  

 

Marquinho/PR, 12 de junho de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 010/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2025 

 
Torna-se público que o(a) Município de Marquinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.552/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal de Marquinho/PR, de 

acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, RATIFICA o 

procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, embasado no inciso II, do artigo 

75, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

por meio da Dispensa de Licitação nº 010/2025, embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei 

14.133/2021, referente à contratação das empresas M.R. SKRZYPCZAK & CIA LTDA inscrita 

no CNPJ nº 35.237.560/0001-49 e LCA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CORDAS E REDES 
ESPORTIVA LTDA inscrita no CNPJ nº 46.615.867/0001-52 para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E PERSONALIZAÇÃO DE BONÉS E CAMISETAS 

DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, perfazendo um valor total de R$ 

20.569,50 (vinte mil quinhentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos).  

 

Marquinho/PR, 12 de junho de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

 

AVISO PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista 

a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 02 DE JULHO DE 2025, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 27/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MECÂNICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 
VEÍCULOS DA LINHA PESADA PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL,  conforme 
especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e 
informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 
 

Cantagalo, 12 de junho de 2025. 
 

  
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 
vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, 
torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 03 DE JULHO DE 2025, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA E AMBULATÓRIOS E EQUIPAMENTOS DOS CONVÊNIOS 
INVESTESUS E RESOLUÇÃO SESA 773/2019,  DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DOS PACIENTES NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, conforme 
especificações do edital. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, 
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 12 de junho de 2025. 

  
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 
Processo 79 

 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 09:00 horas 01/07/2025, 
o PREGÃO ELETRÔNICO 34/2025, do tipo menor preço, cujo objeto é: Aquisição de 1 (um) veículo para programa 
PROVIGIA e 1 (um) veículo para utilização da administração. 
  
Valor máximo R$ 230.828,25 (Duzentos e Trinta Mil, Oitocentos e Vinte e Oito Reais e Vinte e Cinco Centavos). 
Realização da sessão pública, na plataforma eletrônica COMPRAS.GOV.BR. 
Data da sessão: 01/07/2025 às 09h00.  
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: 
www.goioxim.pr.gov.br, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, 
setor de licitações pelo e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-100. 
 
 

Goioxim, 12 de junho de 2025. 
 
 
 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 1 de 2 

 

14º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 78/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 20 de setembro de 2021, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 78/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
12/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de pavimentação poliédrica com pedras 
irregulares na Estrada Rural que interliga a Sede do Município à Comunidade da Fazenda Velha, com 
24.000,00m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 12/2021-
PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 90 (noventa) dias, passando a vigorar até 09 de setembro de 
2025.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência fica prorrogado por 90 (noventa) dias, passando a vigorar até 30 de setembro de 
2025.  
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 11 de junho de 2025. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _______________________ __ 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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1º TERMO ADITIVO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICRON INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 39.791.096/0001-99, com sede na Rua Nidolfo Carlos Matje, nº 616, Bairro Centro, na Cidade de 
Maravilha, Estado de Santa Catarina, CEP 89.874-000, representada pelo representante legal o Senhor 
JACSON EICHSTAEDT, inscrito no CPF/MF sob o nº 011.090.619-51, e portador da Cédula de 
Identidade nº 5657859, doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 08 de outubro 
de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 148/2024-
PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições do 
Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 46/2024-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição de 
móveis, eletrodomésticos, equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os 
setores da administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação de prazo antecipada da ata mencionada acima. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 09 de junho 
de 2025 até 08 de junho de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
MICRON INFORMATICA LTDA     

Lote Item Produto/Serviço 
Marca 

Un Qtde 
Licitada 

Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar Preço Preço 

total 

35 1 FREEZER HORIZONTAL Mínimo 419 
litros, voltagem 127v, com controle de 
temperatura e dreno, duas portas de 
abertura basculante, termostato.   

CONSUL 
CHB53 

UN 2,00 0,00 2,00 3.099,00 6.198,00 

TOTAL  6.198,00 

 
Em virtude da prorrogação antecipada, fica aditado ao valor registrado o montante de R$ 6.198,00 (seis 
mil cento e noventa e oito reais), passando o valor total de R$ 6.198,00 (seis mil cento e noventa e oito 
reais), para R$ 12.396,00 (doze mil trezentos e noventa e seis reais). 

CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 
do Decreto Municipal nº 244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
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Nova Laranjeiras - PR, 09 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                     JACSON EICHSTAEDT 
CONTRATANTE           CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                Nome: ________________________ 
 CPF/RG nº______________________                 CPF/RG nº______________________ 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 93/2024-PMNL  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
BMB CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.687.760/0001-44, com sede na Rod BR 277, KM 473, s/n, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras, estado do Paraná, doravante designado CONTRATADO, representada pelo Sr. ERNANI 
JOSE BUENO, inscrito no CPF sob o nº 718.335.109-25, portador da cédula de identidade civil RG nº 
4.542.643-2, aditam o contrato celebrado em 17 de junho de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 93/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições da Concorrência Eletrônica nº 03/2024-PMNL, na proposta da contratada, bem como 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato é a execução de obra de reforma do Centro Poliesportivo Mário da Rosa, 
localizado na Rua Avelino Badotti, com 2.6323,00m² de área construída, em atendimento ao 
Convênio PMNL e ITAIPU, conforme Contrato de Repasse Nº 4117057/2023 - CAIXA/ITAIPU. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, passando a vigorar até 09 de outubro 
de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de execução fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, passando a vigorar até 14 de outubro 
de 2025. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 11 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                      ERNANI JOSÉ BUENO 

       CONTRATANTE                             CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preços para coleta e realização de exames laboratoriais não 
contemplados pelo SUS. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: LABORATORIO PADRE JOSE DE 
ANCHIETA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.068.694/0001-85, com sede na Rua Guarani, 1633, 
Bairro Centro, CEP 85.900-190, no Município de Toledo, Estado do Paraná, representada pelo Sr. 
RICARDO CATELAN. 
 
LABORATORIO PADRE JOSE DE ANCHIETA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 ÁCIDO FÓLICO   Serviço UN 30,00 14,70 441,00 
1 2 ÁCIDO ÚRICO   Serviço UN 60,00 4,70 282,00 
1 3 ALBUMINA PLASMÁTICA   Serviço UN 20,00 7,00 140,00 
1 4 ALDOSE   Serviço UN 20,00 7,60 152,00 
1 5 ALDOSTERONA   Serviço UN 20,00 15,30 306,00 
1 6 AMILASE   Serviço UN 50,00 7,00 350,00 
1 7 BILIRRUBINAS   Serviço UN 50,00 4,70 235,00 
1 8 BNP - PEPTÍDEO NATRIURÉTICO CEREBRAL   Serviço UN 20,00 79,40 1.588,00 
1 9 CÁLCIO   Serviço UN 350,00 4,70 1.645,00 
1 10 CAPACIDADE TOTAL DE LIGAÇÃO DE FERRO   Serviço UN 20,00 13,50 270,00 
1 11 COLESTEROL H D L   Serviço UN 100,00 5,90 590,00 
1 12 COLESTEROL L D L   Serviço UN 100,00 5,90 590,00 
1 13 COLESTEROL TOTAL   Serviço UN 100,00 5,90 590,00 
1 14 COLINESTERASE   Serviço UN 20,00 5,90 118,00 
1 15 CREATININA   Serviço UN 200,00 4,10 820,00 
1 16 CURVA GLICÊMICA DE TEMPO JEJUM 1 hora após 

e 2 horas após.  
Serviço UN 200,00 82,60 16.520,00 

1 17 FERRITINA   Serviço UN 250,00 9,40 2.350,00 
1 18 FERRO SÉRICO   Serviço UN 250,00 4,70 1.175,00 
1 19 FOSFATASE ALCALINA   Serviço UN 100,00 4,70 470,00 
1 20 FÓSFORO   Serviço UN 50,00 4,70 235,00 
1 21 GAMA G T - GAMA GLUTAMILTRANSFERASE   Serviço UN 150,00 4,70 705,00 
1 22 GLICEMIA   Serviço UN 200,00 4,70 940,00 
1 23 HEMOGLOBINA GLICADA   Serviço UN 600,00 9,40 5.640,00 
1 24 HOMOCISTEÍNA   Serviço UN 20,00 17,70 354,00 
1 25 ÍNDICE DE SATURAÇÃO DE TRANSFERRINA   Serviço UN 20,00 10,60 212,00 
1 26 LACTATO DERSIDROGENASE - LDH   Serviço UN 20,00 7,00 140,00 
1 27 MAGNÉSIO   Serviço UN 50,00 4,70 235,00 
1 28 POTÁSSIO   Serviço UN 350,00 4,70 1.645,00 
1 29 PROTEÍNA A FUNCIONAL   Serviço UN 20,00 17,70 354,00 
1 30 PROTEÍNA S FUNCIONAL   Serviço UN 20,00 54,60 1.092,00 
1 31 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES   Serviço UN 20,00 6,40 128,00 
1 32 SELÊNIO   Serviço UN 50,00 23,00 1.150,00 
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1 33 SÓDIO   Serviço UN 150,00 4,70 705,00 
1 34 T G O - TRANSAMINASE GLUTÂMICA 

OXALACÉTICA   
Serviço UN 150,00 4,70 705,00 

1 35 T G P - TRANSAMINASE GLUTÂMICA PIRÚVICA   Serviço UN 150,00 4,70 705,00 
1 36 TESTE ORAL DE INTOLERÂNCIA À LACTOSE   Serviço UN 20,00 15,90 318,00 
1 37 TRIGLICERÍDEOS   Serviço UN 100,00 5,90 590,00 
1 38 URÉIA   Serviço UN 100,00 4,70 470,00 
1 39 VITAMINA B12   Serviço UN 250,00 10,60 2.650,00 
1 40 VITAMINA C   Serviço UN 100,00 30,10 3.010,00 
1 41 VITAMINA D25 HIDROXI   Serviço UN 250,00 17,70 4.425,00 
1 42 ZINCO   Serviço UN 250,00 11,80 2.950,00 
2 1 A S O - ANTIESTREPTOLISINA O   Serviço UN 20,00 15,60 312,00 
2 2 ANTI DNA (HÉLICE SIMPLES)   Serviço UN 20,00 15,60 312,00 
2 3 ANTI TPO - ANTICORPOS   Serviço UN 20,00 15,60 312,00 
2 4 ANTI TRANSGLUTAMINASE   Serviço UN 20,00 46,20 924,00 
2 5 ANTICORPOS CONTRA O PEPTÍDEO 

CITRULINADO CÍCLICO (ANTI-CCP)   
Serviço UN 20,00 46,20 924,00 

2 6 CARDIOLIPINA IGG E IGM   Serviço UN 20,00 35,50 710,00 
2 7 CD4   Serviço UN 20,00 60,40 1.208,00 
2 8 CD8   Serviço UN 20,00 60,40 1.208,00 
2 9 CITOMEGALOVIRUS IGG   Serviço UN 20,00 14,90 298,00 
2 10 CITOMEGALOVIRUS IGM   Serviço UN 20,00 14,90 298,00 
2 11 COMPLEMENTO C3 E C4    Serviço UN 20,00 12,80 256,00 
2 12 COMPLEMENTO CH50   Serviço UN 20,00 21,30 426,00 
2 13 DENGUE - NS1 ANTÍGENO   Serviço UN 200,00 45,50 9.100,00 
2 14 DENGUE IMUNOGLOBULINA M (IGM)   Serviço UN 200,00 21,30 4.260,00 
2 15 DIMERO-D   Serviço UN 20,00 59,70 1.194,00 
2 16 F R - FATOR REUMATOIDE   Serviço UN 20,00 10,60 212,00 
2 17 FATOR ANTINUCLEAR - F A N   Serviço UN 20,00 10,60 212,00 
2 18 FATOR V DE LEIDEN   Serviço UN 20,00 109,95 2.199,00 
2 19 FTA ABS IGG   Serviço UN 20,00 17,70 354,00 
2 20 FTA ABS IGM   Serviço UN 20,00 17,70 354,00 
2 21 H L A B 27 - TIPAGEM   Serviço UN 20,00 56,80 1.136,00 
2 22 HEPATITE A - ANTI HVA IGG   Serviço UN 20,00 19,20 384,00 
2 23 HEPATITE A - ANTI HVA IGM   Serviço UN 20,00 19,20 384,00 
2 24 HEPATITE B - ANTI HBC IGG   Serviço UN 20,00 12,00 240,00 
2 25 HEPATITE B - ANTI HBC IGM   Serviço UN 20,00 12,00 240,00 
2 26 HEPATITE B - ANTI HBE   Serviço UN 20,00 19,20 384,00 
2 27 HEPATITE B - ANTI HBS   Serviço UN 20,00 19,20 384,00 
2 28 HEPATITE B - HBeAG   Serviço UN 20,00 19,20 384,00 
2 29 HEPATITE B - HBeAG - ANTIGENO   Serviço UN 20,00 19,20 384,00 
2 30 HEPATITE B - HBsAG - ANTIGENO SUPERFICIE 

DO VIRUS    
Serviço UN 50,00 19,20 960,00 

2 31 HEPATITE C - ANTI HCV   Serviço UN 50,00 19,20 960,00 
2 32 HIV - I E II ELISA   Serviço UN 20,00 17,70 354,00 
2 33 HTLV 1 E 2   Serviço UN 50,00 20,60 1.030,00 
2 34 IMUNOGLOBULINA A - IGA   Serviço UN 20,00 27,70 554,00 
2 35 IMUNOGLOBULINA E - IGE   Serviço UN 50,00 14,90 745,00 
2 36 IMUNOGLOBULINA G - IGG   Serviço UN 20,00 14,90 298,00 
2 37 IMUNOGLOBULINA G - IGM   Serviço UN 20,00 14,90 298,00 
2 38 MUCOPROTEÍNAS   Serviço UN 20,00 12,00 240,00 
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2 39 P C R - PROTEINA C REATIVA   Serviço UN 100,00 8,50 850,00 
2 40 RUBEOLA IGG E IGM   Serviço UN 50,00 18,40 920,00 
2 41 TOXOPLASMOSE AVIDEZ - IGG   Serviço UN 20,00 60,40 1.208,00 
2 42 TOXOPLASMOSE IGG - MEIA   Serviço UN 20,00 13,50 270,00 
2 43 TOXOPLASMOSE IGM - MEIA   Serviço UN 20,00 13,50 270,00 
2 44 V H S - VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO   Serviço UN 50,00 9,20 460,00 
2 45 VDRL (SÍFILIS)   Serviço UN 150,00 10,60 1.590,00 
3 1 ANTI-TIREOGLOBULINA   Serviço UN 20,00 21,40 428,00 
3 2 ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO LIVRE   Serviço UN 200,00 15,30 3.060,00 
3 3 ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO TOTAL   Serviço UN 50,00 14,60 730,00 
3 4 BETA HCG (SANGUE)   Serviço UN 20,00 14,60 292,00 
3 5 ESTRADIOL - E 2   Serviço UN 50,00 9,10 455,00 
3 6 ESTRONA   Serviço UN 50,00 11,00 550,00 
3 7 F S H - HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE   Serviço UN 50,00 11,00 550,00 
3 8 INSULINA   Serviço UN 200,00 23,80 4.760,00 
3 9 L H - HORMONIO LUTEINIZANTE   Serviço UN 50,00 11,60 580,00 
3 10 PROGESTERONA   Serviço UN 50,00 14,60 730,00 
3 11 PROLACTINA   Serviço UN 50,00 14,60 730,00 
3 12 T 3 - REVERSO   Serviço UN 150,00 58,70 8.805,00 
3 13 T 4 - HORMONIO TETRAIDOTIRONINA - LIVRE   Serviço UN 300,00 6,70 2.010,00 
3 14 T 4 - HORMONIO TETRAIDOTIRONINA - TOTAL   Serviço UN 150,00 8,50 1.275,00 
3 15 T S H - HORMONIO TIREOESTIMULANTE   Serviço UN 400,00 6,70 2.680,00 
3 16 TESTOSTERONA LIVRE      Serviço UN 50,00 11,00 550,00 
3 17 TESTOSTERONA TOTAL   Serviço UN 50,00 14,60 730,00 
3 18 TIREOGLOBULINA   Serviço UN 50,00 11,00 550,00 
3 19 TRAB-ANTICORPOS ANTI RECEPTOR DE TSH   Serviço UN 20,00 26,75 535,00 
4 1 ANTIBIOGRAMA   Serviço UN 20,00 19,30 386,00 
4 2 ANTIBIOGRAMA URINA   Serviço UN 20,00 16,90 338,00 
4 3 BACILOSCOPIA PARA PEQ. DE BAAR (MH)   Serviço UN 20,00 17,70 354,00 
4 4 BACILOSCOPIA PARA PEQ. DE BAAR (TB)   Serviço UN 20,00 17,70 354,00 
4 5 CULTURA + ANTIBIOGRAMA (MATERIAIS 

DIVERSOS)   
Serviço UN 20,00 29,00 580,00 

4 6 CULTURA DE STREPTOCOCCUS AGALACTIAE ( 
GBS) SWAB RETAL   

Serviço UN 20,00 29,45 589,00 

4 7 CULTURA DE STREPTOCOCCUS AGALACTIAE 
(GBS) SWAB VAGINAL   

Serviço UN 20,00 29,00 580,00 

4 8 EXAME A FRESCO MICOLOGICO DIRETO   Serviço UN 20,00 13,70 274,00 
4 9 UROCULTURA    Serviço UN 50,00 16,90 845,00 
5 1 ANTICOAGULANTE LUPICO     Serviço UN 20,00 31,30 626,00 
5 2 ANTITROMBINA III   Serviço UN 20,00 17,00 340,00 
5 3 ATIVIDADE PLASMÁTICA DE RENINA   Serviço UN 20,00 37,95 759,00 
5 4 COAGULOGRAMA   Serviço UN 20,00 20,70 414,00 
5 5 CONTAGEM DE RETICULÓCITOS   Serviço UN 20,00 5,80 116,00 
5 6 COOMBS DIRETO   Serviço UN 25,00 8,50 212,50 
5 7 COOMBS INDIRETO   Serviço UN 25,00 8,50 212,50 
5 8 FATOR RH   Serviço UN 20,00 6,30 126,00 
5 9 GLICOSE 6 FOSFATO DESIDROGENASE    Serviço UN 20,00 15,90 318,00 
5 10 HEMOGRAMA   Serviço UN 250,00 9,50 2.375,00 
5 11 TEMPO DE ATIVIDADE DA PROTROMBINA - T A P   Serviço UN 50,00 6,30 315,00 
5 12 TEMPO DE COAGULAÇÃO    Serviço UN 20,00 1,50 30,00 
5 13 TEMPO DE SANGRAMENTO   Serviço UN 20,00 1,50 30,00 
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5 14 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL - T T P A   Serviço UN 20,00 7,40 148,00 
5 15 TIPAGEM SANGUINEA   Serviço UN 20,00 7,90 158,00 
6 1 ALFA 1 ANTITRIPSINA - FEZES   Serviço UN 20,00 25,00 500,00 
6 2 BACTERIOSCOPIA DE FEZES   Serviço UN 20,00 6,20 124,00 
6 3 CLEARANCE DE CREATININA   Serviço UN 50,00 7,90 395,00 
6 4 MICROALBUMINÚRIA       Serviço UN 20,00 10,20 204,00 
6 5 PARASITOLOGICO DE FEZES   Serviço UN 10,00 8,50 85,00 
6 6 PARCIAL DE URINA + SEDIMENTO CORADO   Serviço UN 100,00 12,50 1.250,00 
6 7 PESQUISA DE H PYLORI ANTIGENO FECAL   Serviço UN 20,00 85,50 1.710,00 
6 8 PROTEINA URINARIA - 24 HS   Serviço UN 20,00 9,60 192,00 
6 9 SANGUE OCULTO NAS FEZES   Serviço UN 50,00 6,80 340,00 

TOTAL 143.270,00 
 
O valor global desta ata é na importância de R$ 143.270,00 (cento e quarenta e três mil duzentos e 
setenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos 
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 10.301.0008.2067 3090 000 3.3.90.39.00.00 
2025 10.301.0008.2067 3100 303 3.3.90.39.00.00 
2025 10.302.0008.2068 3230 303 3.3.90.39.00.00 
2025 10.302.0008.2068 3240 1496 3.3.90.39.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, com início a partir de 10 de junho de 2025 até 09 de 
junho de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  10 de junho de 2025.  
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TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2024 - PMNL, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS E A 
EMPRESA CH3 CONTRATOS E NEGÓCIOS, CONFORME 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
46/2024-PMNL. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68,. 
 
CONTRATADA: CH3 CONTRATOS E NEGÓCIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
41.948.354/0001-40, com sede na Q SHCS CR 516 Bloco B, n° 69, Pavento parte C0360 Asa Sul, na 
Cidade de Brasília, Estado de Brasília, CEP 70.381-25, representada pelo representante legal o Senhor 
GABRIEL RUAN FERRÃO CHAVES, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.141.751-47, portador da Cédula 
de Identidade nº 253713-4. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição de 
móveis, eletrodomésticos, equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os 
setores da administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o Cancelamento da Ata de Registro de Preços citada acima. 

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO 
Devido à inexecução contratual por parte da CONTRATADA, restam, portanto, cancelados os itens 
registrados e os saldos remanescentes conforme quadro abaixo: 
 
CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Saldo Preço Preço total 

2 1 AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS QUENTE/FRIO Sistema 
de geração quente/frio; Capacidade refrigeração: 12.000 BTUS; 
Controle remoto; Função economia de energia; Ajuste preciso da 
posição da aleta; Timer digital 24hs; Gás ecológico (não agride a 
camada de ozônio); Função desumidificação; Função brisa; Função 
Autolimpeza; Função automática da temperatura; Função desliga/liga 
display; Função turbo; Função tripla filtragem; Classificação 
energética "A". Voltagem: 220V. Embalagem: 1 unidade interna, 1 
unidade externa, suporte, parafusos e buchas para fixação unidade 
interna. Garantia de fábrica mínima 12 (doze) meses. Equipamento 
com especificações acima ou superior.  

ELGIN ECO 
INVERTER 

QUENTE/FRIO - 
4HJQI12C2WB 

UN 5,00 2.167,06 10.835,30 

52 1 TV 42" LED UHD 4K Smart, 42 polegadas, Wi-fi, Bluetooth, HDMI, 
USB, 127 v ou bivolt.  

HQ  HQSTV43 UN 3,00 1.449,99 4.349,97 

86 1 MONITOR 23 POLEGADAS IPS Full HD 1920 x 1080 VGA HDMI 
DVI. Monitor com Modo Leitura, Painel IPS Full HD, FLICKER SAFE, 
BUILT-IN POWER, Amplo ângulo de visão, ajustes de altura, rotação 
Pivot e inclinação. Equipamento com especificações acima ou 
superior.   

HQ 24HQ-LED UN 10,00 509,99 5.099,90 

TOTAL 20.285,17 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Cancelamento tem respaldo no Item 15.5, II e 15.6, I da Ata de Registro de Preços nº 
132/2024, e no nos termos do art. 137 e 138, I da Lei nº 14.133/2021. 

Nova Laranjeiras - PR, 03 de junho de 2025. 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 



HHá obras que conectam 
mais do que margens: 
conectam histórias, dig-

nidade e esperança. Em Mar-
quinho, a entrega da nova ponte 
sobre o Rio São Tomé, na comu-
nidade do Bracatinga, representa 
exatamente isso — um elo con-
creto entre o poder público e as 
necessidades reais da população. 
A antiga estrutura de madeira, 
frequentemente levada pelas 
chuvas, simbolizava um ciclo de 
abandono e improviso que, por 
anos, dificultou a vida de inúme-
ras famílias da zona rural. Agora, 
com a nova ponte de concreto, 
esse ciclo se encerra.

A ação da prefeitura de Mar-
quinho, liderada pelo prefeito 

Elio Bolzon Junior, vai além do 
investimento financeiro. Quan-
do a ponte caiu, em dezembro, 
o prefeito não se escondeu atrás 
de burocracias. Teve o cuidado 
de ligar, um a um, para os mo-
radores, garantindo que a situa-
ção seria resolvida — e cumpriu. 
Esse gesto, simples na aparên-
cia, revela um gestor presente, 
que entende que administrar 
também é ouvir, acolher e agir 
com humanidade.

A ponte inaugurada, fruto de 
uma parceria com a Defesa Civil 
e com apoio do deputado federal 
Sérgio Souza, não é apenas uma 

obra de R$ 280 mil. 
É uma garantia de 
acesso às escolas, 
saúde e produção 

agrícola. É seguran-
ça para o ir e vir. É a 
resposta definitiva a 
uma demanda antiga. 
E, sobretudo, é a prova 
de que o compromisso 
com a população não 

se mede apenas em discursos, 
mas em ações que duram mais 

que uma estação chuvosa.
Marquinho mostra que é 

possível construir um futuro 
melhor, literalmente, sobre ba-
ses mais sólidas. E quando se 
constrói com seriedade e res-
peito, toda a comunidade atra-
vessa junta.

Além disso, a entrega da 
ponte reflete uma gestão que va-
loriza tanto a zona rural quanto 
o desenvolvimento urbano. En-
quanto no campo se constrói 
uma infraestrutura resiliente, 
na cidade tem início a revitali-
zação completa da sinalização 
viária, outro passo importante 
para a segurança e organiza-
ção do trânsito. A coexistência 
dessas duas frentes — rural e 
urbana — mostra que Marqui-
nho está trilhando um caminho 
equilibrado, onde o progres-
so não se concentra apenas no 
centro, mas alcança também as 
comunidades mais distantes. É 
essa visão ampla, que não dei-
xa ninguém para trás, que deve 
servir de exemplo para outros 
municípios.

Laranjeiras (12.JUNHO.2025). Diferente do 
que foi publicado na edição de ontem (12), 4653, 
houveram equívocos. Onde se lê Acils e Sebrae 
oferece 30 vagas para curso gratuito. de Marketing 
Digital, leia-se que o curso não é gratuito. 
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EDITAIS

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 16/06/2025 
até às 08h do dia 30/06/2025. Abertura das propostas após as 08h do dia 30/06/2025. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 30/06/2025. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 54.283,19. 
Prazo de vigência: 01 ano. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: (46) 3232-8331. Coronel Vivida, 12 de junho de 2025. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Depto de Compras e Patrimônio. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2025 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÕES DE CAMINHÃO E MÁQUINAS RODOVIÁRIAS. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 16/06/2025 até às 08h do dia 02/07/2025. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 02/07/2025. Início da disputa de preços às 09h do dia 
02/07/2025. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 693.765,50. Prazo de vigência: 01 ano. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-
br. Informações: (46) 3232-8331. Coronel Vivida, 12 de junho de 2025. Juliano Ribeiro, Diretor do 
Depto de Compras e Patrimônio. 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE FOMENTO Nº 04/2025 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 04/2025. Parceria 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e o INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA 
DE CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 17.340.842/0001-95. Objeto: Repasse de recursos financeiros 
destinados ao Instituto Médico Nossa Vida de Coronel Vivida, decorrentes de Emendas Impositivas 
Municipais. Valor total do repasse de R$ 1.140.000,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, de 01 de 
julho de 2025 a 30 de junho de 2026. Coronel Vivida, 11 de junho de 2025. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 
  
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 012/2025 de 12/06/2025 – Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2025 de 07/04/2025 Súmula: 
Exclusão do(a) Candidato(a) convocado(a) através do Edital nº.  011/2025 de 10/06/2025. 
Edital nº. 013/2025 de 12/06/2025 – Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2025 de 07/04/2025 Súmula: 
Convocação de Candidato(a)s habilitado(a)s no Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2025 de 07/04/2025. 

Cargo Público: Professor Municipal 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato Nº Protocolo 

1 40º IVONE SANTOS HAEFLINGER 1915/25 
2 41º LORETE GARBIM VANZIN 1871/25 
3 42º VIVIANE SIQUEIRA 1667/25 
4 43º THAIS DE LARA SANTOS 1978/25 
5 44º CREIR DOS SANTOS 1757/25 
6 45º ANA CAROLINA SANTOS POLESE 1839/25 
7 46º MARLI DOS SANTOS PACHECO 1878/25 
8 47º ESTEFANI MAGALHÃES BERGER 1938/25 
9 48º GIOVANA PENASOL DOS SANTOS 1641/25 
10 49º ELEN SAGAZ DOS SANTOS 1955/25 
11 50º LUZIA MARCIA DOS SANTOS 1838/25 
12 51º JOSE CARLOS JANECZKO 1555/25 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 


